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SENADO FEDERAL
•	 Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos têrmos do art. 42, item
:VII, da Constituição, e eu, João Cleofas, Presidente, promulgo a seguinte

RESOLUÇAO N9 1, DE 1970.
Suspende a execução do art. 16 e seus §§ 19 e 29 da Lei 119 5.316,

de 14 de setembro de 1967
Art. 19 É suspensa, por inconstituCionalidade, nos tésrmos da decisão

definitiva proferida pelo Supremo Tribunal- Federal, em 18 de outubro de

1967, nos autos do Conflito de Jurisdição n 9 3.893, do Estado da Guana-
bara, a execução do art. 16 e seus §§ 1 9 e_ 29 da Lei n9 5.316,. de 14 de
setembro de 1967.

Art. 29 Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação
, revogadas as disposições em contrário.

Senado Federal, em 14 de abril de 1970.
João CLEOFAS

Presidente do Senado Federal

DECRETO N9 66.442 - DE 14 DE
ABRIL DE 1970

Redistribui, Com o ?espectivo ocupan-
te, pára o Quadro de Pessoal -
Parte Especial - do Instituto Na-
cional de Previdência Social, cargo
originário do extinto Lioyd Brasi-
leiro - Patrimônio Nacional e dá
outras providências.
O Presidente da República, usando

das atribuições que lhe confeer o ar-
tigo 81, item III, ca Constituição, e
tendo em vista o disposto no artigo
99, § 29, do Decreta-lei n9 200, de 25
de fevereiro de 1967, decreta:

ATOS DO PODER EX:ECUTIVO
DECRETO N9 66.445 - DE 14 DE

ABRIL DE 1970
Publica os tn d!c e s de atualização

monetária dos salários dos últimos
24 (vinte e quatro) meses, na for-
ma estabelec;da na Lei 7L9 5.451,
de 12 de junho de 1968, e dd ou-
tras providências.
O Presidente da República, usando

da atribuição que lhe confere o ar-
tigo 81, inciso III, da Constituição e
tendo em vista o disposto no § 29
do artigo 19 da Lei n9 5.451, de 12
de junho de 1968, decreta:

Art. 19 Para reconstituição dos
salários reais médios dos últimos 24
(vinte e quatro) meses, conforme es-
tabelecido no § V do Artigo 19 da Lei
n9 5.451, de 12 de junho de 1968,
serão utilizados os seguintes coefi-
cientes, aplicáveis nos salários dos
meses correspondentes, para os acôr-
dos coletivos da trabalho ou decisões
da Justiça do Trabalho, cuja vigên-
cia termine no unis de abril de 1970.

Mês Coefi-
ciente

Abril de 1968 , . 	  1,51
Maio de 1968 	  1,47
Junho de 1968 	  1,45
Julho de 1968 	  1,42
Agôsto de 1968 	  1,39
Setembro de 1968 	  1,37
Outubro de 1968 	  1,35
Novembro de 19613 	  1,33
Dezembro de 1968 	  1,31
Janeiro de 1969 	 ... (29
Fevereiro de 1939 	  (26
Março de 1969 	  1,25
Abril de 1939 . 	  1,23
Maio de 1969 	  1.21
Junho de 1969 	  119
Julho de 1969 	  1.16
-Agôdto de 1969 	  1,14
Setembro de 1969 	  1,13
Outubro de 1969 	  1,11
Novembro de 1969 	  1,09
Dezembro de 1939 	  1.07
Janeiro de 1970 	  1,08
Fevereiro de 1979 	  1,03
Março de 1970 	  1,02

Art. 19 . Fica redistribuída, no Qua-
dro de Pessoal. - Parte Especial -
do Instituto Nacional de Previdência
Social, com o respectivo cargo; in-
tegrante do Quadro de Pessoal -
Parte Suplementar - do Ministério
dos Transportes (Decreto n9 60.339,
de 8 de março de 1967), a servidora
autárquica Adelaide Fernandes, Ofi-
cial de Administração (NCr$ 371,52).

Art. 2. O Ministerio dos Trads-
portes remetera a,, orgão de Pessoai
do Instituto Nacional de Previdência
Social, no prazo de 311 (trinta) dia%
a contar da publicação dêste Decreto,
o .assentamento individual da funcio-
nária movimentada por fôrça do .dis-
posto neste ato.

Art. 39 . O dispesto neste Decreto
Dão homologa situação que, em vir-
tude de sindicância, inquérito admi-
nistrativo ou revisão de enquadra-
:bento, venha a ser considerada nula,
Ilegal ou contrária às normas legais
ou administrativas aplicáveis à es-
pécie.

Art. 49 . 'Este Decreto entrara em
vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 14 de abril de 1970:
1499 da Independência e 829 da
República.

nardo G. Mana
Mário David Andi eazza
Armando de Brito

DECRETO N9 66.443 - DE 14 DE
, ABRIL DE 1970

Autoriza o funcionamento da Facul-
dade de Filosofia, Ciências e Letras
de Patos de Minas, no Estado de,
Minas Gerais.
O Presidente da República, usando

das atribuições que lhe confere o ar-

tigo 81, item III da Constituição e de
acordo com o disposto no ar..igo 47
da Lei IP 5.540, de 28 de novembro
de 1968, alterado pelo Decreto-lei n9
842, de 9 ue setembro de 1969 e tendo
em vista o que. consta do Processo
n9 212.565 de 1970 do Ministério da
Educaçao e Cultura, decreta:

Art. 19 Fica autorizado o funcio-
namento da' Faculdade .de Filosofia,
Ciencias e Letras de Patos de Minas.
no Estado de Minas Gerais.

Art. 29 Este Decreto entrará em
vigor na data de sua publicaçao, re-
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 14 de abril de 1970;
149 9 tia Independência e 82 da
República.

•Esrhao G. MEDICI
Jarbas G. Passarinho

(N9 1.233-B - 14-4-70 - NCr$ 10,00)

DECRETO N9 66.444 - DE 14 DE
ABRIL DE 1970

Declara de utilidade pública, o Centro
Educacional Nossa Senhora do Ro-
sário, com sede em Brasília, Distrito
Federal.

O Presidente da República, usando
da-atribuição que lhe confere o ar-
tigo 81, item III, da Constituição e
atendendo ao que consta do Processo
M. J. 27.782, de 1969, decreta:

Art. 19 E' declarado de utilidade
pública, nos têrmos do artigo 1 9 da
Lei n9 91, de 28 de agôsto de 1935,
combinado com o artigo 1 9 do Regu-
lamento aprovado pelo Decreto W
50.517, de 2 de maio de 1961, o Centro
Educacional Nossa Senhora do Ro-
sário, com sede em Brasília, Distrito
Federal.

Art. 29 Este Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 14 de abril de 1970;
1499 da Independência e 829 da
República.

Emitir, G. MEDICI

Alfredo Buzaid
(N9 1.238-B - 14-4-70 - NCr$ 10,00)

ma aos salários dos meses correspon-
dentes.

Art. 29 Este Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.

Brasiiia, 14 de abril de 1970;
149 9 da Independência e 829 da
República.

Emílio G. Mánta
Atinando de Brito

MINISTÉRIO
DO

EXÉRCITO
DECRETO DE 14 DE ABRIL

DE 1970
C) PreSidente da Republica re.olve

MANDAR AGREGAR:

Ao respectivo quadro
De acôrdo com a letra "g" do artigo

85 do Decreto-lei n9 1.0:9, de 21 de
outubro de 1969
O General-de-Brigada Olavo Vianna

Moog.
Brasília, 14 de abril de 1970;

1499 da Independencia e 829 da
República.

EMÍLIO G. MEDICI

Orlando Geisel

MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES

EXTERIORES .
DECRETOS DE 14 DE ABE IL

DE 1970
O Presidente da Republica Federa-

tiva do. Brasil, na qualidade de Grao-
-Mestre dai Ordens Brasileitidi. re-
solve

Asídina:
Nos ttrmos do Decreto a9 51 397, de

5 de 'curtir° de 1963
No Quadro Suplementar da Ordem

de Rio Branco, no grau cie Oiledil o
Coronel Maurilo de Rolla ada, Co-
mano.ante do Corpo de Barribeíros
Brasília.

Brasília. 14 de abril de 1970;
1499 da Independência e 82 daParágrafo único O salário real Republica.

médio a ser reconstituído será a mé-
dia aritmética dos valôres	 Elidido G. MÉDICI
pela aplicação dos coeficientes ael-	 Mário Gibson Barboza
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— As R-partições Públicas de-
verão entregar na Seção de Co-
municações do Departamento de
lmorensa Nacional, até às 17 ho-
ras, o expediente destinado à pu-
blicação.

— As reclamações pertinentes evirrrt DO nrnvices ,-- PUDLICAC6E9	 CHr-PIZI DA OCO DD RECIAÇ nO

	

à ltéril retribuída, nos casos le J. a DE ALMEIDA CARNEIRO	 FLORIANO GUIMARAES
érro ou omissão, deverão seri

escrito à Se	
DIÁRIO	 OFICIAL

rão!
o quinto dia útil
publicro no

— A Seção de Redação fun-
ciona, para atendimento do públi-
co, de 11 às 17h30 min.

— Os originais, devidamente
autenticados, deverão ser dactilo-
grafados em espaço /dois, eia uma Semestre
só face do papel, formato 22x33: Ano 	
as emendas e rasuras serão res-
salvadas por quem de direito,	 Ano 	

NClIVIERO AVULSO
— O preo do número avulso figura na última página de cada
exemplar.
— O preço do exemplar atrasado será acrescido de NCr$ 0,01,
se do mesmo ano, e de NCr$ 0,01 por ano, se de anos anteriores,

— As assinaturas vencidas po-
derão s-r suspensas sem prévio
aviso.

— Para evitar interrupção na
remessa dos órgãos oficiais a re-
novação de assinatura deve ser
solicitada com antecedência dç
trinta (30) dias.

— Na parte superior do ende.
rêço estão consignados o número
do talão de registro da assinatura
e o mês e o ano em que findará.

— As assinaturas das Reparti.'
ções Públicas serão anuais e de-,
verão ser renovadas até 28 de fen

ver eiro.

— A remessa de valõres, sem"
pre a favor do Tesoureiro do De-
partamento de Imprensa Nacio-
nal, deverá ser acompanhada de
esclarecimentos quanto à sua apli-
cação.

— Os suplementos às edições
dos órgãos oficiais só serão reme.,
tidos aos assinantes que os soli,
citarem no ato da assinatura.

EXPEDIENTE'
DEFARTAMENITO DE IMPRENSA NACIONAL

DIRETOR • GERAI.

ALBERTO DE BRITTO PEREIRA

formu12cias por
de Redação, até
subseqüente à
órgão oficial.

SEÇÃO 1 — PARTE 1

CreMo ciretinfxdo à publicação dos atos da administraçno centrrlizada

Impresso nas oficinas do Departamento de Imprensa Nacional

BRASÍLIA

ASSINATURAS

RUPARTIÇÕES

Capital e Interior:
	  NCr$

NCr$ 36,00 Ano
Exterior:

NCr$ 39,00 Ano 	

E PARTICULARES FUNCIONÁRIOS-

Capital e Interior:
18,00 Semestre 	  NCr$
	  ?s/Cr$
Exterfor:

NCr$

13,50
27,00

30,00

— As assinaturas podem ser
tomadas em qualquer época do
ano, por seis meses ou um ano,
exceto as para o exterior, que
sempre serão anuais.

O Presidente da República, no exer-
cicio das atribuições previstas no item
3 do artigo 81 da Constituição, resolve

DESIGNAR:
A seguinte delegação para represen-

tar o Brasil na Reunião da Comissão
Especial de Çonsulta e Negociação do
CIES, a realizar-se entre 27 de abril
e 2 de maio próximos, em Washing-
ton.

Chefe da Delegaçdo:
Embaixador Henrique Rodrigues

Valle, sem ônus para o Tesouro Na-
cional.

Delegados:
Secretário Sérgio Guarischi Bath,

pelo Ministério do Planejamento e
Coordenação Geral.

Secretario Amaury Bier.
Secretario Luiz Villarinho Pedroso.
Secretário Pedro Paulo Pinto As-

sumpÇão, sem ônus para o Tesouro
Nacional.

Secretário João Gualberto Marques
Pôrto, sem ônus para o Tesouro Na-
cional.

ilia, 14 de abril de 1970;
149 da Independência e 829 da
República.

EMILIO G. MEDICI

Mário Gibson Barbosa

O Presidente da República resolve
REMOVER, EX-OFFICIO, NO INTERESSE

DA ADMINISTRAÇÃO:

De acôrdo com os artigos 79 item 1,
12 e 13, item 1, ao Regulamento ao
Pessoal do Ministério das Relações
Exteriores, aprovado pelo Decreto n9
2, de 21 de setembro de 1961
Carlos Eugênio Catta Preta,

ocupante do cargo de Ministro de Se-
gunda Classe da Carreira de Diplo-
mata, do Quadro de Pessoal (Parte
Permanente, Serviço Exterior Brasi-
leiro), do Ministério das Relações Ex-
teriores, do Consulado em Vancouver
para o Consulado-Geral em Iocoama,
designado-o para exercer a função de
Cônsul-Geral.

Brasília, 14 de abril de 1970;
1499 da Independência e 829 da
República.

EMÍLIO G. MÉDICI
Mário Gibson Barbosa

MINISTÉRIO
DA

FAZENDA
-

DECRETO DE 14 DE ABRIL
DE 1970

O Presidente da República resolve
DESIGNAR;

Para integrar a Delegação brasileira
á XI Reunião de Governadores do
Banco Interamericano de Desenvolvi-
mento, a realizar-se em Punta dei
Leste, no Uruguai, de 20 a 24 do mês
em curso, Antônio Delfim Netto. Mi-
nistro de Estado da Fazenda, como
Governador; Emane Galvêas, Presi-
dente do Banco Central do Brasil,
como Governador Temporário; Raul
Barbosa, Diretor Brasileiro do Banco
Interamericano de Desenvolvimento,

como Governador-Adjunto Temporário
sem ônus para os cofres públicos; Ru-
bens Costa, na qualidade de Delega-
do; Alexandre Kafka, Eduardo da Sil-
veira Gomes Jr., Milciades Mário Sá
Freire de Souza e o Conselheiro Mar-
celo Raffaelli, como Delegados e sem
ônus para os cofres públicos; Hilson
Gomes de Faria, Fábio Antônio da
Silva Reis, Henrique de Carvalho
Gomes, Lycio de Faria, na qualidade

de Assessores; e Jorge Carlos Ribeiro,
também na qualidade de Assessor,
sem ônus para os cofres públicos.

Brasília, 14 de abril de 1970;
149 9 da Independência e 829 da
República.

EMÍLIO G. MÉDICI
Antônio Delfim Netto

--
MINISTÉRIO
, DOS

TRANSPORTES
DECRETOS DE 14 DE ABRIL

DE 1970

O Presidente cia . República, tendo
em vista o que consta do Processo
n9 490, de 1970, dp Departamento de
Administração ' do Ministério dos
Transportes, resolve

CONCEDER EXONERAÇÃO:

De acôrdo com o artigo 75, item 1, da
Lei n9 1.711, de 28 de outubro de
1952
A Juarez Távora dos Santos Sam-

paio, Escriturário AF-202.10.B, do
Quadro Extinto — Parte XVI — (Es-
trada de Ferro Madeira-Mamoré) —
do Ministério dos Transportes.

Brasília, 14 de abril de 1970;
1499 da Independência e 829 da
República.

Emliaci G. MÉDICI
Mário David Andreas=

O Presidente da República, tendo
em vista o que consta do Processo
n9 574, de 1970, do Departamento de
Administração do Ministério dos
Transportes, resolve

CONCEDER EXONERAÇÃO:

De acôrdo com o artigo 75. item 1, aa
Lei n9 1.711, de 28 de Jutubro de
1952
A Luiz Antônio Antunes Rodrigues

déi cargo de Aprendiz A-201.1, do
Quadro de Pessoal — Parte Especial
— do Ministério dos Transportes.

Brasília, 14 de abril de 1970;
149 9 da Independência e 829 da
República.

Emita° G. MÉDICT

Mário David Andreas=

O Presidente da República, tendo
em vista o que consta do Processo
119 1.426, de 1970, do Departamento de
Administração do Ministério dos
Transportes, resolve

CONCEDER EXONERAÇÃO:
De acôrdo com o artigo 75, item. 1, (14

Lei n9 1.711, de 28 de outubro de
1952
A Wasty Câmara de Carvklho, Es-

crevente -Datilógrafo AF-204 . do
Quadro de Pessoal — Parte Especial
— do Ministério dos Transportes.

Brasília, 14 de abril de 1970;•
1499 da Independência e 829 da
República.

EMILIO G. MÉDICI
Mário David Andreas=

O Presidente da República, tendo
em vista o que consta do Processo
n9 10.745, de 1968, do Departamento de
Admmistração do Ministério dos
Transportes, resolve

CONSIDERAR EXONERADO:

No Quadro I — Parte Permanente
— do antigo Ministério da Viação e
Obras Públicas, Manoel Bragança, do
cargo de Feitor GL-401.5, a partir de
18 de abril de 1963, em virtude de
posse em outro cargo no Quadro de
Pessoal do Departamento Nacional de
Portos e Vias Navegáveis.

Brasília, 14 de abril de 1970;
1499 da Independência e 82 9 da
Republica.

Dalin G. MÉDICI

Mário David Andreazza

MINISTÉRIO
DO TRABALHO

E PREVIDÊNCIA SOCIAL
DECRETOS DE 10 DE ABRIL

DE 1970

O Presidente da República resolvo
CONCEDER EXONERAÇÃO:

De acôrdo com o artigo 75, item .1,
da Lei n9 1.711, de 28 de outubro
de 1952

A joacy Quinzejro, do cargo, em co-
missão, símbolo 37-C, de Delegado Re,,

O Presidente da República resolve
DESIGNAR:

111 A seguinte Delegação â. Conferência
especializada sôbre localização de re-
cursos pesqueiros e pesca de cêrco e
arrasto da Organização das Nações
Unidas 'para Alimentação e Agricul-
tura, a realizar-se em Reykjavik, Is-
lândia, de 24 a 30 de maio de 1970:

Delegado:
Professor Henrique DanOn

Delegado:
Comandante Basilio Vasconcellos

Dagnino.
Brasília, 14 de abril de 1970;

1499 da Independência e 829 da
2,epública.

EMÍLIO G. MÉDICI
Mário Gibson Barboza
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gional do Trabalho no Estado do Ma.
lanha°.

• Brasília, 10 de abril de 1970;
499 da Independência 9- 829 ela&pública.

EMÍLIO G. MÉDICI

'alio Barata

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar-
algo 81, item III, da Constituição
e tendo em vista o que consta do Pro-
cesso n9 MTPS - 102.722 de 1970,
resolve

TORNAR SEM EFEITO:

A readaptação de Carlos Frederico
Pinto da Silva, como Assistente Sin-
dical, código P-2.103 12-A, do Quadro
de Pessoal - Parte Permanente, do
referido Ministério, efetuada por de-
creto coletivo publicado no • DiárioPficial de 19 de agasto de 1966.
• Brasília, 10 de abril de 1970;
1499 da Independência e 82 9 daRepública S.

Emulo G. lama
Júlio Barata

9 Presidente da República resolve
NOMEAR:

De acera() com o artigo 12, item M,da Lei n9 1.711, de 28 de outubrode 1952
Fernando Cunha Lima para exercer

O -cargo, em comissão, símbolo 5-C, de
Delegadó Regional do Trabalho no
Estado do Maranhão.

ra,silia, 10 de abril de 1970;
j499 da. Independência e 82 9 daR-epúbhca.

Emiato G. Meince
Júlio Barata

DECRETO DE 14 DE ABRIL
DE 1970

O Presidente na República, elsande
da atribuição que lhe confere o ar-tigo 45, da Lei n9 3.780, de 12 de ju-
lho- de 1960, e tendo em vista o queconsta da Exposição de Motivos n9
1(3, de 2 de abril de 1970, do Depar-
tamdrito Administrativo do Pessoal
Civil, resolve

READAPTAR:
No Quadro de Pessoal - Parte Su-
plementar --•-• do Mieristério do Tra-

balho e Previdência Social
De acordo com o artigo 43, da Lei n93.780, de 12 de julho de 1960

No cargo de Redator, EC-305.20 . A, 1 se
Nise Corréa Russi, ocupante do cargo Ide Nutricionista, P-902.20.B.

Brasília, 14 de abril de 1970; :se1499 da Independência e 829 daRepública.
EMÍLIO G. MÉDICZ 1 14

IR

ma
tic
De

C

196
a

de

vel
1)

cori
Viei

8, p
1)

ren
uno

EMÍLIO G. MÉDICI	 1 ga decorrente do falecimento de José
Márcio cia Souza e Mello 	 Fernandes Alves de Lima; a

Por antigüidade, da classe A, nível
O Presidente da República resolve !'8, para a classe B, nível 9:

PROMOVER:	 ''	 ,'	
I 1) Antônio Mendes da Silva, em
i vaga decorrente da promoção de Ai-- No Quadro de Pessoal - Parte Per- ; sedes Monteiro Costa.

manente, do Ministério da Aeronáuti- 1 III - A contar de 30 de junho de
ca	 11968:
De acordo com a Lei numera 5.315,i a) Na série de classes de Mecânicode 12 de setemoro de ,Luti7, reguta- :de Aeronaves, código A-1302:montada pelo Decreto número 1 Por merecimento, da --clame A, nível61.705, de 13 de novembro de 1967 8, para a classe B, nível 9:

i	 de Joaquixn

i
I - A contar de 30 de junho de 1) Izidoro Gonçalves, em vaga uee

1968: corrente da aposentadoria

do do Comando Aéreo de Defesa Aée
rea.

Brasília, 14 de abril de 1970;
149 9 da Independência e 82 9 daRepública.

1) Sérgio Pontes de Brito, em

do, em conseqüência, exonerado do II - A contar de 31 de dezembio
Cargo de Cnete do Núcleo do Coman- •

a) Na série de classes de Mecânico
de Aeronaves, código A-1302:

Por merecimento, da classe A, ní-
vel 8, para a classe B nível 9*

1) Gessy de Almeida Pavão, era
vaga decorrente da aposentadoria de
Joaquiin Victorino de Souza;

2) Rossine Menchise, em vaga de.
corrente -da aposentadoria de Ary

Por merecimento, da classe A,. nível
6, para a classe B, nível 8:

1) Augusto Alves Fardilha, em vaga
decorrente da aposentadoria cie José
Lescura.

VIII - A contar de 30 de setembro
de 1969:

a) Na série de classes de Mestre de
Obras, código P-1202:

Por merecimento, da classe A, nível
12, para a classe B, nível 13: •

1) Arlindo Vanini, em vaga decore
rente da aposentadoria de Clemente
Degliomini; e

2) Pedro Soares da Costa, em vaga
decorrente da aposentadoria de Honó-
rio da Silva Freitas.

b) Na série de ciaeses de Oficial
Administração, código AF-201:

Por merecimento, da classe )3, nivel
14, para a classe C, nivel 16:

b) Na série de classes de Mecânicode Aeronaves, código A-1302:
Por antigüidade, da classe B, nível

9, para a classe C, nível 10:
1) Wanklair Constantino dos San-

tos, em vaga decorrente da aposenta-
doria de Fernando Ventura; e

Por antigüidade, da classe A, nível
8, para a classe B nível 9:

1) Célio Cardoso Salgado, em vaga
decorrente da promoção de Wanklair
Constantino dos Santos.

c) Na série de classes de BOrrachet-ro, código A-2601:

1) Vicente de Paula Nunes, em vaga
decorrente da aposentadoria de Jairode Oliveira; e

2) Amoroso Waldemar Vitiello, ene
vaga decorrente da promoção de Ed-
son Pereira.

VII - A contar de 30 de junho de1969:
a) Na série de classes de Soldador,código A-1706:
Por merecimento, da classe 13, na.

vel 9, para a classe C, nível 10:
1) Sebastião Rodrigues de Paiva,

em vaga decorrente da aposentadoria
de Manoel Severino dos Santos.

1) Carlos Henrique Martins Vieira,
em vaga decorrente da exoneração de
Maximinio da Cruz Tomas da Costa;

2) Florismarte de Sena e silva, em
vaga decorrente da promoção de Ma-
ximino Gonçalez Perez; e

Por antigüidade, da classe A, nível
8, para a classe B, nível 9:

1) Amador de Matos Ferreira, em
vaga decorrente da promoção de JoãoMan tovan

VI - A contar de 31 de março de1969:
a) Na série de clases de Mecânicode Aeronaves, código A-I302:Por merecimento, da classe A, nível

8, para a classe B, nível 9:

1) José Amaral Costa, em vaga de.
corrente da posse em outro cargo de
Arthur Teixeira Barbosa; e

Por merecimento, da classe A, nL
corrente da aposentadoria de Mário vel 12, para a classe B, nível Ra
Diré;	 1) Eulália de Freitas, em vaga des2) Antônio Pereira, em vaga decai . - corrente da aposentadoria de ElizeUrente da demissão de Lúcio Góes da Albanezi;Silva; e	 2) Antônio Teixeira Fernandes, emPor antigüidade da c lasse A, n íve l8, paraea classe B, nível 9:

1) Manoel Lopes cios Santos, em
vaga decorrente da promoção de JoséEuclides da Costa; e

2) Otávio Cândido Martins, em va-ga decorrente da promoção de JoséMan tovan
V - A contar de 31 de dezembro

de 1988:
a) Na série de classes de Mecânicolie Aeronaves, código A-1302:• Por merecimento, da classe A, nível

8, para a classe B, nível 9:

a) Na riria de classes de Mecânicode Aeronaves; código A-1302:Por merecimento, da classe A, ni•
vel 8, para a classe 13, nível 9:

1) Luiz Gonzaga Gaia, em vaga dee

1) João Soares de Brito Filho, ene
vaga decorrente da aposentadoria deJoão Cardozo;

2) Flávio Fernandes, em vaga dee
corrente dlt aposentadoria de CastOrb Almeida;

1) Eli Carvalho de Oliveira, em vaga
decorrente da aposentadoria de Joa,
quim Ferreira Pires; e

2) José Alberto Martins, em vaga
decorrente da aposentadoria de José
Alves Monteiro.

IX - A contar de 31 de dezembro
de 1969:

a) Na série de classes de Exectltor,
de Textos, código EC-307:

- Por antiguidade, da classe A, ui-
vel 14, para a classe 33, nível 18:

1) Roberto Romaris, em vaga de-
corrente da exoneração de Oswaldo
José da Cunha.

b) Na série de classes de Entelador,
e Estofador código A-903:

-- Por merecimento, da classe A,
nivere para a classe B, nível 10:

vaga decorrente da promoção de Ges-
sy de Almeida Pavão;

3) Orlando Dias, em vaga decorrem.,
te da promoção de Itossine Menellie
se; e
• Por antigüidade, da classe A, nivel
12, para a classe B, nível 14:

1) Elza Pacheco da Costa, em vaga
decorrente da promoção de José Ama..
tal Costa.

c) Na série de classes de Fiscal cte
A.eroporto, código CT-104:

Por merecimento, da classe A, nível
9, para a classe B, nível 10:

1) Carlos Cardoso Copello, em vaga
decorrente da aposentadoria de Henio
Albuquerque Pessôa;

2) José Batista "Jilho, em vaga de-
corrente da aposentadoria de José
Pessôa Couto;	 .

3) Getúlio Gueiros Barbosa, em
vaga decorrente do falecimento de José
Alberto de Senna;

4) Agnelo Nunes de Aprigio, em
vaga decorrente da exoneração de Re.
tio Martins Filgueiras;

Por antigüidade, da classe A, nível
8, para a 'classe B, nível 10:

I) Moacyr Alves, em vaga decore
rente da aposentadoria de Expedito
João de Souza Alvares.

d) Na serie de classes 'de Chapea,
dor, código A-1702:

Por merecimento, da classe A, nivel
8, para a classe B, nível 9:

14, para a classe C, nível 16:

1) O ex-combatente Adelino Meio 1 de 1968:	 Por antigüidade, da classe B nivelPena, em vaga decorrente da promo-
ção de Albano Capela.

II - A contar de 31 de dezembro
de 1968:

a) Na série de classes de Auxiliaide Enfermagem, código P-1702:

de Aeronaves, código A-1302:
a) Na série de classes de Mecânico I Rodrigues; e

2 ) Antônio de Matos Pinho, em
vaga decorrente da promoção de JoseDa classe A, nível 8, para a classe 1Perazolo.

B, nível 9:
IV - A contar de 30 de setembro Koerner Sentarem; e.

Da classe A, nível 13, para a'classe
, nível /14.
1) O ex-combatente Paulo Miava-

da de Belo, em vaga decorrente da
aposentadoria de Djalma Rodrigt•es
de Almeida.

III - A contar de 30 de setembro
••

a) Na série de clasaes de Motoris-
ta, código CT-401:.

Da classe 13, nível 10, para a classe
a', nível 12:

I) O ex-combatente Aueeliano Mar-
tins 'da Silvia em vaga decorrente os
aposentadoria de Jayme de Oliveira
Melo.

O) na série de- classes de Mecânico
de Motores a Combustão, código ...A-1305:

Da ceasse A, .nível 8, para a classeea, nível 9:
1) O ex-combatente João Gregorio

de Lima, .em. vaga decorrente da 'pro-
nica0 de aayme da Silva Neves.

C) Na série de classes de Auxiliar
de Enfermagem, código. P-1702:

Da classe A, nível 13, para a alas-
B, nível 14:

1) O ex-combatente Pedro Ramoe
a Silva, em vaga decorrente da ape-
ntadoria de Eva Jatobá.
Brasília, 14 de abril de 1970;
99 da Independência e .829 daepaiblica.

EMÍLIO G. MÉDIOS

Márcio de Souza e Melro

O Presidente da República resolve
PROMOVER:

No Quadro de Pessoal, Parte Per-
nente, do Ministério da Aeronáu-
a
acÓrdo com o disposto no Capitu-

o III, Titulo II, da Lei número
.711, de 28 de outubro de 1952 e no
apitulo VII, da Lei número 3.780,e 12 de julho de 19430, regulamen-

ados pelo Decreto número 53.480,e 23 de janeiro de 1964
A contar de 30 de setembro de7:

) Na série de classes de Meavico
Aeronaves, código A-1302:
or merecimento, da classe A, na-
8, para a classe B, nível 9:

Merquedes Plácido, em vaga de-
ante da promoção de Francisco
ra de Oliveira; e
or antigüidade, da classe A, uivei
ara a classe B, nível O;

Geraldo Calixto, em vaga decore
te da promoção de Renato Pau-

Salgado.

Armando de Brito

MINISTÉRIO
'

AERONÁUTICA
DECRETOS DE 14 DE ABRIL

DE 1970
O Presidente , da República resolve

Nosmee:
Por necessidade do serviço, o Major-

Brigadeiro Intendente - Luiz Augus-
to Machado Mendes para o cargo de
Diretor da Diretoria de Intendência
ao Ministério da Aeronáutica.
Brasília, 14 de abril de 1970;

149 9 da In dependência e 82 9 daRepública.
Enatem G. MÉDIO/

Márcio de Souza e Mello

O Presidente da República resolve
NOMEAR:

Por necessidade da serviço, o Major
Brigadeiro Antonio Raymundo Pires
para o Cargo de Comandante do Co-
mando Aéreo de Defesa Aérea, fican-
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Abril de 1970

Leia-se:
IV - No cargo de Técnico de Se-

gurança Aérea, CT-107-12-A, Valdir
Ferreira Ribeiro, ocupante do cargo
de Serviçal, GL-102-6B.

Onde se lê:
V - No cargo de Técnico de Ele-

trônica, CT-111-12A, Moysés de Oli-
veira Garcia, ocupante do cargo de
Motorista, CT-401-12A.

Leia-se:
V - No cargo de Técnico de Ele-

trônica, CT-111-12A, Moisés de Oli-
veira Garcia, ocupante do cargo de
Motorista, CT-401-12C.
De acôrdo com o artigo 64 da Let

número 4.242, de 17 de julho de
1963
.Onde se lê:

II - No cargo de Pintor. A-105-8A,
Aurelino Guimaráes Damázio, ocupan-
te do cargo de Servente, GL-104-5.

Leia-se:
II - No cargo de Pintor, A-105-8A,

Ameiga) Guimarães Dai-nazi°, ocupan-
te do cargo de Ajudante de Pintor,
A-106-5.

Onde se lê:
3 - No cargo de Assessor de Se-

gurança Aérea, CT-106-17A, Arman-
do Joaquim Coutinhe Terra Passos,
ocupante do carga de Técnico de Se-
gurança Aérea, CT-107-14B.

Leia-se:
3 - No cargo de Assessor de Se-

gurança Aérea, CT-106-17A, Arman.
do Joaquim Coutiuho 'Terra Passos,
ocupante do cargo de Técnico de Se-
gurança Aérea, CT . 107-12A.
De acôrdo com o cirtego 43 da Lel

número 3.780, de 12 de julho de
1960

Onde se lê:
II - No cargo de Almoxarife, AP-

101-14A, Hélio Velas Mas, ocupante
do cargo de Mestre, A-1801-14B.

Leia-se:
II - No cargo de Almoxarife, Ar-

101-14A, Helio Vias Bôas, ocupante
do cargo de Mestre, A-1801-14B.

Onde se lê:
3 - No cargo de Desenhista, P-

1002-12A, Nazareth Lemos de Olivei-
ra, ocupante do cargo de Escrevente-
Datilógrafo, AP-204-7.

Leia-se:
3 - No cargo de Desenhista. P-

1001-12A, Nazaré Lemos de Oliveira,
ocupante do cargo de Escrevente-Da-
tilôgraf o, "AF-204-7.

Brasília, 14 de abril
1499 da Independência
República.

Eiviírao G. Mein
Márcio de Souza e Mello

2) João Monteiro de Oliveira, ina.
tricula número 1.644.440, do cargo de
Administrador de Aeroporto, código
Cla103.12A, a partir de 12 de janeiro
de 1970 (Processo número QG-6-288,
de 1970);

3) Silvério Tiago da Silva, Interi-
no, matricula número 2.155.578, do
cargo de Servente, código GL.104.5,
a paatir de 4 de fevereiro de 1970
(Processo número 40.04-179-70).

3) Antônio Miguel Peixe, em vaga 2) Francisco Maria da Silva Netto,
decori ente da aposentadoria de Sebes- em saga decorrente ala aposentadoria
tião Costa; e	 de Lazaro Geronimo Ron-Ren.

-- For antiguidade, da classe A, ní- 3) Nilda Drumoad de Oliveira, em
Vel fl para a classe B, nível 10:	 vaga decorrente da exoneração de Syl-

1) José Seidel, em vaga decorrente vio Ferreira da Costa e Souza.
da aposentadoria de AtIlleTill0 Tebtel- 1) Yet série de classes de Impressor,
ia.	 código A-407:

c) laa série de classes de Adminis- - Por merecimento, da classe A,
trador de Aeroporto, código CT-103: nível 8, para a classe B, nível 9:

- Por merecimento, da classe A, nt- 1) Jcrge Nunes Nogueira, em vaga
vel £2 para a classe B, nível 13: decurrente do falecimento de Lula

Gonzaga da Fonseca.
Brasília, 14 de abril de 1970;

149 da Independência e 829 da
República.

Baliam G. MÉDICI

Márcio de Souza e Meio

1) Na aldemar Olimpio de Souza, em
vaga decorrente da aposentadoria de
Hilário Ferreira de Souza; e

2) Raimundo Onofre da Silva, em
vaga decorrente da aposentadoria de
ilOSÉ Ferreira,

- Por merecimento, da classe A, ní-
vel 8, para a classe B, nivel 9:

1) Joversino Rufino Barbosa, em
vaga decorrente da aposentadoria de
Trina' Barbosa dos Santos;

2) Nelson . Gonçalves Lopes, em va-
ga decorrente da promoção de Weide-
mar Olímpio de Souza; e

- Por antiguidade, da classe A, ni-
vel 8 para a classe B, uivei 9:

1) Enildio José da Silva, em vaga
decorrente da promoção de Raimundo
Onofre da Silva.

e) Na série de classes de Bombeiro
Fildráulico, código A-1201:

- Por merecimento, da classe A, O Presidente da República, tendo
em vista o que corsta do Processo nú-iival E, para a classe B, uivei 10:

1) Joaquim Alves Pinto, em vaga mero 12/CPPC/70, do Ministério da
aeccarente da demissão de Leonisio Aeronáutica, resolve
ixatijo;

2) António dos Santos, matrícula ..
1.897 113, em vaga decorrente da apo-
s attadoria de José Elkaim; e

- Por antiguidade, da classe A, ni-
v 1 2, para a classe B, nível 10:

1) José Gomes da Silva, em vaga
ca emente da aposentadoria de Be-
bi stião Nilo.

') Na série de classes de Artífice de
A, arelhosTle Telecomunicações, código
A- 30a:

Foi merecimento, da classe A, ni-
ve. 8, para a classe B, nível 9:

Bernardo Fqiisberto da Silva, em
via a aecorrente da exoneração de
Mc icr Fernandes Pimenta.

g Na série de classes de Ferreiro,
cód go A-1703:

-- Por merecimento, da classe B,
nivn I 9, para a classe C, nível 10:

Ia Inácio Veríssimo, em• vaga de-
eor, ente da aposentadoria de Joáo
Nun s Louzada; e
- Por merecimento, da classe A, ni-

vel para a classe B, nível 9:
1) Lacaningos Batista do Nascimen-

to, ,n vaga decorrente da promoção
de E acie Veríssimo.

h) Na série de classes de Marce-
neiro código A-603:

- Por merecimento, da classe E,
nível 9, para a classe C, uivei 10:

1) Odilon Pereira de Andrade, em
vaga decorrente da aposentadoria de
Antal. ,o Bezerra da Trindade.

i) :'a série de classes de Fiscal de
Aerap 'rio, código CT-104:
- ï 3r merecimento, da classe A, ni-

vel O ema a classe B, nível 10:
1) aeverino Ramos da Costa, em

vaga c corrente da exoneração de Ars,
Bento Pinheiro;

2) la ason José Gonçalves, em vaga
decom ate da aposentadoria de José
Pinto 1 [achado Filho;

3) E lith Lopes Monteiro, em vaga
decorre ite da aposentadoria de José
Soares ie Oliveira;

4) ml ria de Lourdes Gomes de Pai-
va, em aga decorrente da exoneração
de Pear ; Cavalcanti de Lyra; e

- Poi antiguidade, da classe A, ní-
vel 9, pe ra a classe B, nível 10:

1) ErlYal Marinho Vidal, em vaga
decorren e da aposentadoria de Ma-
noel Luas Soares Neto;

1) Hélio Germano Aurich, em vaga
decorrente da aposentadoria de Es-
tivam de Castro Macedo.

d) Na série de classes de Chapea-
do', código A-1702:

-- Por merecimento, da classe B, ni-
vel 9, para a classe (1, uivei 10:

O Presidente da República, tendo
em vista o que consta do Processo
número 01-01/2118/69, do Ministério
da Aeronáutica, resolve

EXONERAR:

De acôrdo com o ertigo 75, item I,
da Lei número 1.711, de 28 de ou-
tubro de 1952
Geraldo Felipe da Costa, ocupante

do cargo de Mecânico Operador, có-
digo A-1301-8A, a partir de 31 de
março de 1963, do Quadro de Pessoal
- Parte Especial - do Ministério da
Aeronáutica.

Brasília, 14 de abril de 1970;
1499 'da Independência e 829 da
República.

Erahao G. MEDICI
Márcio de Souza e Meio

Remexe/ai:
O Decreto de 19 de novembro de

1969, publicado na Diário Oficial de
20 subseqüente, que promoveu Nise
Buscácio de Almeida e outros no
Quadro de Pessoal - Parte Perma-
nente, do Ministério da Aeronáutica,
para considerar:

1) No lugar de João Rodolfo de Li-
ma, promovido por merecimento, da
classe A, nível 8, para a classe B, ui-
vei 9, na série de classes de Armaze-
nista, código AF-102, a contar de 31
de março de 1969, Wilson Fialho.

2) No lugar de Angelino Soares da
Silva Sobrinho, promovido por anti-
guidade, da classe A, nível 8, para a
classe B, nível 9, na série de classes
de Armazenista, Código AF-102, a con-
tar de 30 de junho de 1969, João Ro-
dolfo de Lima.

Brasília, 14 de abril de 1970;
1499 da Independência e 829 da
República.

Erariam G. Meerca
Márcio de Souza e Mello

O Presidente da República, tendo
em vista o que consta do Processo nú-
mero 01-01/5463-69. do Ministério da
Aeronáutica, resolve

Reareicsa:
Os Decretos de 20 de outubro de

1969, publicados no Diário Oficial de
22 subsequente, que readaptaram fun-
cionários do Quadra de Pessoal -
Parte Permanente - do Ministério da
Aeronáutica, na forma a seguir indi-
cada:
De aceirdo com o artigo 43 da Lei nú-

mero 3.780, de 12 de julho de 1960
Onda se lê:

II - No cargo de Caldeireiro, A-
1701-10B, José Batista de Lima,
ocupante do cargo de Bombeiro-Hi-
dráulico, A-1201-10B,

Leia-se:
II - No cargo de Caldeireiro, A-

1701-10C, José Batista de Lima,
ocupante do cargo de Bombeiro-Hi-
dráulico, A-1201-10B.

Onde se lê:
IV - No cargo de Técnico de Se-

gurança Aérea, CT-107-12A, Waldyr
Ferreira Ribeiro, ocupante do cargo
de Serviçal, GL-102-613.

PARTE ESPECIAL

(Lei número 4.069, de 11 de junho
de 1962)

4) Alzira Edna Batista Ribeiro, ma-
tricula número 2.194.624, do cargo do
Datilógrafo, código AF-503-7A, a par-
tir de 2 de fevereiro de 1970 (Proces.
so número 05.04-178-70);

5) Creuza Remiro de Almeida, ma.
tricula número 2.194.626, do cargo de
Mensageiro, código GL-305-1, a partir
de 5 de janeiro de 1970 (Processo nú.
mero 05_04-177.70);

6) Jorge Soares de Almeida, ma-
trícula número 2.194.450, do cargo de
Servente, código GL-104-5, a partir de
2 de fevereiro de 1970 (Processo nú.
mero 05-04-210-70); e

7) Pedro Franquini Rodrigues, ma.
tricula número 2.042.695, do cargo de
Armazenista, código AF-102.8A, a para
tir de 1 de janeiro de 1970 (Processo
número 08.09.328-70).

Brasília, 14 de abril de 1970;
1499 da Independência e 829 da
República.

EMÍLIO G. Mera
Márcio de Souza e Mello

O Presidente da República resolve
EXONERAR:

De acôrdo com o artigo 75, item I, da
Lei n9 1.711, de 28 de outubro de
1952
No Quadro de Pessoal do Ministério

da Aeronáutica:

O Presidente da República, tendo
em vista o que consta do Processo nú-
mero 08-09-69-70, do Ministério da
Aeronáutica, resolve:

Davam:
De acôrdo com o artigo 207, inciso

II, parágrafo primeiro da Lei nú.
mero 1.711, de 28 de outubro de
1952
Wilson Fernandes dos Santos,

ocupante do cargo de Armazenista
código AP-102-8A, do Quadro de Pes-
soal - Parte Especial - do Minis-
tério da Aeronáutica.

Brasília, 14 de abril de 1970;
1499 da Independência e 829 da
República.

aduo G. MEDIU
Márcio de Souza e Mello

O Presidente da República resolve
EXONERAR:

De acôrdo com o artigo 75, item I, da
Lei número 1.711, de 28 de outu-
bro de 1952
No Quadro de Pessoal do Ministério

da Aeronáutica:
PARTE PERMANENTE

1) Célio Alves, matricula número
2.216.185, do cargo de Motorista, ca.
digo CT-401-8A, a partir de 2 de de
zeinbro de 1969 (Processo número
60.01-6.629-69);

de 1970;
e 829 da

PARTE PERMANENTE
1) José Augusto Silva Prudente,

matricula número 2.146.316, do cai'..
go de Fiscal de Aeroporto, código CT.
104-9A, a partir de 23 de novembro
de 1969 (Processo n9 20-01.59-10);

2) Ruth Porfirio Alves, matricula
número 1.645.498, do cargo de Escri.
turário, código AF-202-10B, a partir
de 8 de outubro de 1969 (Processo niu
mero 07.01-10.589.69); e

3) Seba.sliáo dos Santos, Intuito,
matricula número 2.216.365, do cargo
de Servente, código GL-104-5, a partir
de 1 de junho de 1969 (Processo nú-
mero 03-01.4.378-69).

PARTE ESPECIAL
1) Daijo Nato, matricula número

2.152.983, do cargo de Mestre, código
A-1801-14B, a partir de 1 de dezem-
bro de 1969 (Processo n9 04.01-2191,
de 1969)*

2) Karl Paul Johannes Kohler, ma-
tricula número 2.202.993, do cargo de
Tecnologista, código P.1604-14B,
partir de 1 de dezembro de 1969 (Pro.
cesso número 04-01-49-70); e

3) Sebastião Faria, matricula
mero 1.828.328, do cargo de Oficial
de Administração, código AP-201-14B
a partir de 1 de dezembro de 1969
(Processo número 04-01-2189-69).

Brasília, 14 de abril de 1970:
1499 da Independência e 829 da
República.

Ruim G. MÉDICI

Márcio de Souza e Meio

O Presidente da República resolve
RETIFIRAR:

Tendo em vista o Decreto n9 59.427,
de 27 de outubro de 1966, publicado
no Diário Oficial de 8 de novembro
de 1966, que aprovou o enquadra-
mento definitivo dos servidores do
Ministério da Aeronáutica, enquadra-
dos era caráter provisório, de confor-
midade com a Resolução Especial nú-
mero 144, de 29 de março de 1963,
da Comissão de Classificação de Car-
gos, baixada em cumprimento da Lei
nt. 4.069, de 11 de junho de 1982
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• Os decretos abaixo relacionados, que código AP-204.7, para declará-lo ex

75, item I, da Lei n9 1.711, de 28 digo AP-202.8-A;

I

exoneraram, de acôrdo com o arti- meado do cargo de Escriturário, c
go 
de outubro de	 •

• 1 XII - Decreto de 9 de junho deI - Decreto de 14 de junho de 1963, 1965, publicado no "Diário Oficiarpublicado no "Diário Oficial" de 25 de de 10 de junho de 1965:junho de 1963:
1) Manoel Varella de Almeida, Bali 15) Alexandre Costa de Araújo,

conista, para declará-lo exonerado dol
7

Escrevente-Datilógrafo, código AF-
cargo de Escrevente-Datilógrafo, Có- 204 • , Para declará-lo exonerado do
digo AF-204.7; lcargo de Mensageiro, código GL-
II - Decreto de 13 de agósto de 305.1;

XI/I1963, publicado no "Diário Oficial" de	 - Decreto de 7 de julho de
14 de agôsto de 1963: 	 1965, publicado no "Diário Oficial" de

2) Marlene Pôrto, Escriturário cã- 8 de julho de 1965:
16) Arina Vila Real, Escrevente-digo AF-202.8-A, para declará-la exo- Datilógrafo, código AP-204.'7, para

nistração, código AP-201.12-A.
nerada do cargo de Oficial de Admi-i declará-la exonerada do cargo de Téc-

O- Escrevente-datilógrafo, código 	
6- AP-204-7, para. declará-la exoner

da do cargo de Mensageiro, códi
,

28) Ulion Menezes de Aguiar, m
teimeis. número 2.072.035, Escreve
te-datilógrafo, ceiiigo AP-204-7, pa
ra declará-lo exonerado do cargo
Mensageiro, código GL-305-1;
xxn Decreto de 23 de novem

bro de 1966, publicado no Diário Of
dal de 24 de novembro de 1966;

29) Maria do Carmo de Oliveir
Barros, matrícula número 1.829.58
Ftscrevente-datilógrafo, código
AP-204-7, para declará-la exonerad
do cargo de Técnico de Contabilida
de, código P-701-13A;

XXII/ -- Decreto de 4 de abril d
1967, publicado no Diário Ofici
de 5 ele abril de 1967:

30) • Jaleleci Castelo Branco Garcia,
matricula número 1.017.645, Auxiliar
de Enfermagem, código P-1702-8A,
para declará-lo exonerado do cargo
de Auxiliar de Enfermagem, código
P-1701-13A.

Decreto de 12 de setembro
a- e

▪

 le ' 1968, publicado no Diário Oficial
go de 13 de setembro de 1968:

7) Benedito de Oliveira, matrícula
número 1.734.220, Mecânico de Ae.
ronaves, código A-1302-8A, para de-
clará-lo exonerado do cargo de Me-
cânico de Aeronaves, código 	
A-1302-9B;

8) Ione Sauer GiOrnarães
matricula número 1.738.934, Escri-
turário, código AF-202-8A, para de-

a clará-la exonerada do cargo de Es.
criturário, código AP-202-10B;

9) Maria Apparecida Gonçalves
Rebello, matrícula número 1.827.304,
Escriturárid, código AP-202-8A, para
declará-la exonerada do cargo de
Escriturário, código AF-202-10B;
VII - Decreto de 21 de novembro
de 1968, publicado no Diário Oficial
de 22 de novembro de 1968:

10) Décia Chiafreada Erni/lana
Bertetti de Oliveira Castro, matri-
cula número 1.767.635, Eacriturário,
código AP-252-8A, para declare-la
exonerada do cargo de Escriturário,
código AF-202-10B;;

11) Maria Thereza Araújo Monda!
ne, matricula número 1.978.259, Es-
criturário, código AP-202-8A, para
declará-la exonerada do cargo • de
Escriturário, código AF-202-10B;
vim Decreto de 7 de fevereiro

de 1969, publicado no Diário Oficial
de 10 de fevereiro de 1969;

12) Juracy da Conceição Mello Mo-
caos, matricula número 2.056.482,
Escriturário, código AP-202-8A, para
declará-la exonerada do cargo de
Escriturário, código AP-202-10-B;	 •
IX - Decreto de 6 de agasto de

190, publicado no Diário Oficial de
7 de agôsto de 1969:

a-
n-

-
de

8,

a

mco-Auxiliar de Mecanização, código
AP-402.9-4 ;

XIV - Decreto de 13 de agósto de
1965, publicado no "Diário Oficial"3) Maria Aparecida dos Santos Ca-1 de 16 de agôsto de 1965:Garção, código A-503.5-A, para1

-declarti ela exenerada do cargo de 17) Nilsék da Cunha Pedroso, ma!i tricula 119 2.221.906, Datilógrafo, có-Aprendiz, código A-201.1;
' digo AP-503.7-A, para declará-lo exo-4) José Geraldo Almeida, Escritu- I
nerado do cargo de Mensageiro, códigorário, código AP-202.8-A, para decla-

rá-lo exonerado do cargo de Oficial de! 0L-305-1;
Administração, código AP-201.12-A; ( XV - Decreto de 14 de dezembro

Ide 1965, publicado no "Diário Oficial"IV - Decreto de 13 de dezembro de 15 de dezembro de 1965:de 1963, publicado no "Diário Oficial"
de 16 de dezembro de 1963:	 18) Zuila Silva de Andrade, matei-

5) Marco Antônio Ribeiro, F.scre- cuia número 2.215.540, Datilétrafo,
vente-Datilógrafo, código AF-204.7,1 código AP-503-7A, para declará-la
para declará-lo exonerado do cargo exonerada do cargo de Escrevente-
de Escriturário, código AP-202.8-A; 	 datilógrafo, código AP-204-7;

V -L Decreto de 22 de janeiro de, XVI - Decreto ele 18 de abril ele1964, publicado no "Diário Oficial" de 1986, publicado no Diário Oficial de24 de janeiro ele 1964 •	19 de abril de 1966:
6) Geraldo Luiz Cesar Perissê, En- 19) José Maria Procégio, matrícula

genheiro, código TC-602.17-A, para número 2.154.637, Auxiliar, código
declará-lo exonerado do cargo de As- A'502-5 para declará-lo exonerado
sessor de Eletrônica, código CT-110- do cargo de Aprendiz código A-201-1;
17-A; XVI/ - Decreto ele 20 de abril deV/ - Decreto de 19 de março-ire 1966 publicado no Diário Oficial1964, publicado no "Diário Oficial" de "cie 22 de abril de 1966;20 de março de 19154:

7) Romeu José Hoffmann, matei- 20) Hilton Plácido de Oliveira, ma-
cula n9 2.194.583, Engenheiro, código trieula número 2.203.558, Escreven-
TC-602.17-A, para declará-lo exone- te-datilógrafo, código AP-204-7, pa-
rado do cargo de Assessor de Eletrõ- ra declará-lo exonerado do cargo de
nica, código CT-110.17-A •	Escriturário, código AF-202-8A•

VII - Decreto ele 1 ele junho de XVIII - Decreto de 1 de setembro1964, publicado no "Diário Oficial" de de 1966, publicado no Diário Oficial
1 de junho de 1964:	 de 2 cle setembro de 1966:

8) Palmira Rocha Palma,. matri-
cula n9 2.201.152, Enfermeiro-Auxi-
liar, código P-1706-8, para declará-la
exonerada do cargo de Enfermeiro,
código TC-1201.20-A;

VIII - Decreto de 2 de' fevereiro
de 1965, publicado no "Diário Oficial"
de 3 de fevereiro de 1965:

9) Joaquim kunes Pilho, matricula
n9 2.154.632, Trabalhador, código GL-
492.1, para declará-lo exonerado do
cargo de Auxiliar-Rural, código P-
209-3;

IX - Decreto de 11 de fevereiro
de 1965, publicado no "Diário Oficial"
de 12 de fevereiro de 1965:

10) José Gonçalves Fraga, matri-
cula n9 2.194.457, Engenheiro, código

• TC-602.21-A, para declará-lo exone-
rado do cargo de Assessor 'de Eletrô-nica, código GT-110.17-A;
X - Decreto' de 15 de fevereiro de

1965, publicado no "Diário .Oficial"
de 16 de fevereiro de 1965:

11) Oswaldo Alves Ribeiro, matri-
cula n9 2.154.653, Ealconista kargo
por classificar), para declará-lo exo-
nerado do cargo de Escrevente-Dati-
lógrafo, código AP-204.7;

12) Joselina Suares de Souza, ma-
trícula n9 1.898.635, Balconista (cargo
por classificar), para declaráela exo-
nerada do cargo de Escrevente-Dati-
lógrafo, código AF-204.7;
XI - Decreto de 16 de março de

1965, publicado no "Diário Oficial"
de 17 de março de 19:

13) Maria de Lurdes Conceição de
Souza, matricula n9 2.220.931, Balco-
nista, para declará-la exonerada do
cargo de Escrevente-Datilógrafo, có-
digo AP-204.7;

141 Kazuko Matsumura, matrícula 27) Rosa Elisabete Zeferino Terri-ne 2.203.641, Escrevente-Datilógrafo, bine, matrícula número 1.024.295,

III - Decreto de 11 de setembro de
1963, publicado no "Diário Oficial" de
16 de setembro de 1963

21) Aremylda Magalhães Carneiro,
matricula número 2.205.494, Escre-
vente-Datilógrafo código AP-204-7,
para declará-la exonerada do cargo
de Escriturário, código AF-202.8A;

22) cleuza Joanna Bugni de Sou-
matrícula número 2.203. 501, Es-

crevente .datilógrafo, código 	
AP-204-7, para declará-la exonerada
do cargo de Escriturário, código
AF-202e6A;

23) Jair Silvino Noronha, matri-
cula número 2.216.076, Mestre, códi-
go A-1801-13A, para declará-lo exo-
nerado do cargo de Mecânico Opera.,
dor, código A-1301-8A;

XIX _. Decreto de 16 de setembro
de 1966, publicado no Diário Oficial
de 19 de setembro de 1966:

24) João Baranov Filho, matricula
irjanero 2.203.574, Mecânico Opera-
dor, código A-1301-8A, para decla-
rá-lo exonerado do cargo de Apren-
diz, código A-201-1;
XX - Decreto ele 21 ele setembro

de 1966, publicado no Diário Oficial
de 22 ele seteero de 1966:

25) Anna Maria Silveira de Lima,
matrícula número 3 2.205.492, Escre-
vente-datilógrafo, código AP-204-7,
para declará-la exonerada do cargo
de Escriturário, código AF-202-8A;

26) João Alfredo Pinheiro Montei-
ro, matricula número 2.141.198, Da-
tilógrafo, código AF-503-7A, para de-
clará-lo exonerado do cargo de Men-
sageiro, código GL-305-1;

XXI - Decreto de 12 de outubro
de 1966, publicado no Diário Oficial
de 13 de outubro de 1966:

e
al

Brasília, 14 de abril de 1970;
149 da Independência e 82 da
República.

, Emiti° G. MÉDIOS

MárCi0 ele Souza e Mello

13) Francisco de Carvalho Filho,
matrícula número 1.978.260, Escri-
turário, código AP-202-8A, para de.
declará-lo exonerado do cargo de
Facriturárip,, código AP-202-10B;
X_ Decreto de le de ~sio de

19,69, publicado no Diário Oficial de
20 de agôsto de 1969:

1 14) Sylvio Ferreira da Costa e
i Souza, matricula número 1.644.363,
'Fiscal de Aeroporto, código 	
1CT-104-9A, para declará-lo exonera-
do do cargo de Fiscal de Aeroporto,
código CT-104-1003;

15) Wallace de Castro Lopes Bar-
bom, matrícula número 1.645.404,
Oficial de A areinistração, código
AF-201-12A, para, declará-lo exonee
rado do cargo de Oficia/ de Adminis-
tração, cód i go AP-201-14B;
eee Decreto de 4 de setembro

de 1969, publicado no Diário Oficial
de 5 de setembro de 1969:

16) Oswalclo José da Cunha, ma-
trícula número 1.203.475, Executor
de Textos, código EC-307-14A, para
declará-lo exonerado do cargo de
Executor de- Textos, código 	
EC-307-16B.

Brasília, 14 de abril s. de 1970;
1499 da Independência e 82 da
República.

EAlf LIO G. Merece
Márcio de Souza e Afelto

O Presidente da República, tendo
em vista o que consta do Processo
n.9 03-04-3.278 de 1969, do Ministério
da Aeronáutica, resolve

RETIFICAR:

O decreto coletivo de exoneração de
3 de janeiro de 1970, publicado no
iário Oficial de 26 do mesmo mas e
no, na parte relativa a Rubens Ja-
into, matricula n9 2.072.016, para de-
lará-lo exonerado do cargo de Mecâ-
leo Operador, código A-1301-9B. a
artir de 10 de outubro de 969, do
uadro de Pessoal - Parte Especial

do Ministério da Aeronáutica, e

2V - Decreto de 22 de maio de 1968,1 D
publicado no "Diário Oficial" de 23 a
de maio de 1968:

6) Edair Martins Campochão, ma-
trícula n.9 1.644.684, Esciturário, coe; n
digo AP-202-8A, 'para declará-la eu-1p
nerada do cargo de Escriturário, 00-1Q
digo AF-202-10B;	 1-

O Presidente da República resolve
RETIFICAR:

Tendo em 'vesta as promoções con-
feridas através das Decretos de 4 de
março; de 23 de maio; de 23 de ju-
lho; de 8 de setembro; de 11 e 19 de
novembro, todos de 1969, publicados
nos Diários Oficiais de 5 de março;
de 26 de maio; de 24 de julho; de
9 de setembro de 12 e 20 de novem-
bro do mesmo ano.

6s decretos abaixo relacionados,
que exoneraram, de acórdo com o
artigo 75., item I, da Lei número
1.711, de 28 de outubro de 1952, do
Quadro de Peeeoal - Parte Pe-ina-
nente -.-do Ministério da Aerenáu-
tica:
I - Decreto ele 5 de agôsto de 1266,

publicado no Diário Oficial de 8 de
ageksto de 1956:

1) Mula da Conceição Gonçalves
César, matrícula número 1.768.745,
Escriturário, código AF-202-8A, pa-
ra declará-la exonerada do cargo de
Escriturário, ceieigo AP-202-10B;

2) Wieder= Alves de Araújo, ma-
tricula número 1.767.992, Escriturá-
rio, código AP-202-8A, para declará-
lo exonerado do cargo de Escriturá-
rio, código AP-202-10B;
II - Decreto de 30 de março de

1967, publicado no Diário Oficial de
31 de março de 1967:

3) Irani Magalhães Ribeiro, matri-
cula número 1.644.624, Escriturário,
código AP-202.8A, para declará-lo
exonerado do cargo de Escriturário,
código AP-202-10B•
III - Decreto de 14 cie julho der

1967, publicado no Diário Oficial de
17 de julho ele 1967:

4) José de Mattos Cabral matri-
cula número 1.645.223, Escriturário,
código AF-202-8A, para declará-lo
exonerado do cargo de Escriturário,
código AP-202-1CB;

- Decreto de 21 de março de
1968, publicado no Diário Oficial de
22 de março de 1968:

5) Antônio Martins Filho, matri-
cula número 1.644.683, Escriturário,
código AP-202-8A, para deolará-lo
exonerado do cargo de Escriturário,
código AP-202-10:B;



:lá( como constou daquele diploma
leg, .1.

I rásília, 14 de abril de i970;
149 da Independência e 829 da
Re iública.

EMÍLIO G. MÉDICI
mareio de Souza e Mello

o Presidente da República, tendo
em vista o . que consta do Processo
n9 01-01IS-30-69, do Ministério da Ac-
ro] ãutica, resolve

RETIFICAR:
(1 decreto de exoneração de 7 de

mr rço de 1969, publicado no Diário
Of cial de 10 do mesmo mês e ano,
rei divo a Levy Possato, matricula n.9
2.142.607, Escrevente-datilógrafo, Co-
dli o AF-204-7, para declará-lo exone-
ra' ¡o do cargo de Escriturário, código
AI -202-8A, do Quadro de Pessoal —
Pa te Permanente — do Ministério da
Ac :onáutica, e não como constou da-
qu de decreto.

3rasilia, 14 de abril de 1970;
14' ,9 da Independência e 829 da
R( pública.

Eximo G. MÉDICI
Márcio de Souza e Mello

D Presidente da República resolve
RETIFICAR:

rendo em vista os Decretos de 19
et( novembro e 16 de dezembro de
1939, publicados nos Diários Oficiais
d( 20 de novembro e 17 de dezembro
c1( 1969, que retificaram o enquadra-
m ento de servidores do Ministério da
A !ronáutica.

Os decretos de exoneração abaixo
V lecionados, referentes a:

— Decreto de 4 de março de 1968,
p sblicado no Diário Oficial de 5 de
17 caço de 1969:

1) Jamesson José de Araújo, ma-
ta icula n9 1.279.297, Auxiliar de Es-
ti tístico, código P-1402-8A, a partir de
2 de outubro de 1968, para declará-lo
e :onerado do cargo de Auxiliar de Es-
tetístico, código P-1402-10B, a partir
d e 2 de outubro de 1968;

II — Decreto de 26 de21.ovembro de
1169, publicado no Diário Oficial de
21 de novembro de 1969:

2) Nilo Lourenço Souteiro, matrl-
n9 1.767.545, Escriturário, código

1 F-202-8A, a partir de 8 de setembro
c e 1969, para declará-lo exonerado ao
c irgo de Oficial de Administração, co-
a igo AF-201-12A, a partir de 8 de

itembro de 1969.

março de 1969, publicado no Diário
Oficial de 5 de março de 1969.

O decreto coletivo de demissão de 19 I
de agôsto de 1968, publicado no Diário
Oficial de 20 de ageato de 1968, na
parte relativa aos servidores:

1) Benedito Armindo da Silva, ma-
trícula n9 1.899.423, Mecânico de Ae-
ronaves, código A-1302-8A, para de-
clará-lo demitido do cago de Mecâ-
nico de Aeronaves, código A-1302-9B;

2) Euripedes Correia de Andrade,
matrícula n9 1.897.111, Mecânico Ope-
rador, código A-1901-8A, para decla-
clará-lo demitido do cargo de Mecãe
nico Operador, código A-1901-913: e

3) Mário Pereira de Souza, matri-
cula n9 1.897.112, Mecânico de Ae-
ronaves, código A-1302-8A, para de-
clará-lo demitido do cargo de Mecâ-
nico de Aeronaves, código A-1302-9B.

Brasília, 14 de abril de 1970;
1499 da Independência e 629 da
República.

Esafem G. MÉDICI
Márcio de Souza e Meio

O Presidente da República resolve
TORNAR SEM EFEITO:

Tendo em vista o que consta do
Processo n.9 03-04-2.720, de 1967, do
Ministério da Aeronáutica

No decreto de exoneração, datado
de 12 de setembro de 1968, publicado
no Diário Oficial de 13 seguinte, a
parte referente a Diva Maria For-
cioni, exonerada, nos térmos do ertigo
75, item I, da Lei n.9 1.711, de 28
de outubro de 1952, do cargo de Es-
crevente-datilógrafo, código AF-204-7,
em virtude de já haver sido exone-
rada por Decreto de 22 de maio de
1968, publicado no Diário Oficial de
23 do mesmo mês e ano.

Brasilia, 14 de abril de 1970;
1499 da Independência e 829 da
República.

Meiem G. Mánce
Márcio de Souza e Mello

O Presidente da República, tendo
em vista o que consta do Processo
MAer 04..01-1.992, de 1969, resolve

ALTERAR:
O decreto coletivo de 31 de março

de 1969, publicado no Diário Oficial
de 2 de abril do mesmo ano, que
promoveu no Quadro de Oficiais Mé-
dicos do Corpo de Oficiais da .Aero-
náutica, ao pôsto de Major, por anti-
guidade, entre outros, o Capitão José
Monteiro Saavedra Filho, para decla-
rar que a grafia correta do nome do
referielo oficial é José Monteiro Sa-
vedras Filho, e não corno constou ao
aludido ato.	 -

Brasília, 14 de abril de 1970;
149 9 da Independência e 82 9 da
República.

Emite° G. Mentes
Márcio de Souza e Mello

Brasília, 14 de 'abril de 1970;
1199 da Independência e 829 da
li.epública.

EMÍLIO G. MÉDICI
Márcio de Souza e Mello,

O Presidente da República esolve
RETIFICAR:

Tendo em vista as ekomoções coa-
ondas através do Decreto de 4 de
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PRESIDÊNCIA
DA REPÚBLICA

DESP ACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA
miNisTÉRio DA FAZENDA

— Exposiçae. de Motivos

PE, 1.588-70 — N9 142, de 9 de amei itte mu. Abertura ae uma conta
no Banco do Brasil S. A., em nome da Superintendência
das Empresas Incorporadas ao Património Nacional, no
valor de Ner$ 120.000,00 (cento e vinte mil c"riziros
novos) a ser utilizada para operar provisoriamente a
Estrada de Ferro do Corcovado e seu acervo. A men-
cionada quantia será levada a débito da :Mita, "Des-
pesa da União". — "Autorizo. Em 14.4 70"	 (Rest.
ao M. F., em 15.4.70)

Ra 9.300-70 — N9 11.8, de 2 de abril de 1970. Pedido de reconsideração,
formulade pelo servidor ALMIRO MACIEL. do despa-
cho que determinou o arquivamento cie seu pedido de
readaptação pala o cargo de Guarda Aduaneiro. -•
"Indefiro. Em 14.4.70" — (Rest. ao M. P., em 15.4.70)

2.349-70 — N9 130, de 3 de abril de 1970. Afastamento do pais, nas
condições que, menciona, por cerca de d:z 	 anis, cio

servidor ANTÔNIO CARLOS GONÇALVES GÉLIO, do
Banco Central do Brasil. — "Autorizo. Em 13.1.70" —
(Rest. ao M. F., em 15.4.70)

2.516-70 — N9 141, cie 9 de abril de 1970. Afii,starnant:n do pátr., nas
condições que menciona, no -periodo de 24 de abril de
a 13 de maio do corrente ano, do Doutor JOSE, FLA-
VIO PÉCORA, Secretário-Geral daquele Ministério e
Presidente da Comissão de Coordena.çâd e (mplenien-
:ração de lécnica,s Financeiras — C()JITE10, CJIll
nalidade de oeeenvolver, na Dinamarca. um programa
de assistência técnica nas áreas da administraçae ti-
na.nceira e orçamento. — "Autorizo. E:n '.4,4.70"	 •nn

(Reá ,- ao M.	 , em 15.4.70)

MINIbTERIO DA AGRICULTURA
— Exposição de Motivos
PR	 2.521-70 — Sele, e sem data. "Aprovo. ean	 . (ieest. ao

M. Agricultura, em 16-4-70) .
E. M. n9
Excelentissimo Senhor Peesidente da Repualica
Atendenao à orientação de Vossa Excelencar, expres-

sa ria reunião ministerial de 6 de janeiro cio corrente
ano segunao a qual deve ser evitada a nua lidaue de or-
gáos com atribuições coincidentes, examinamos deticia-
mente a situação daqueles organismos a quem está, atrim
buída a politica da terra.

Desse exame licou-nos a Impressão, já transmitida a
Vossa Excelencia, que é de se considerar, como a que
melhor atende ao interesse público, a fusão ap Instituto
Brasileiro de Reforma Agrária (IBRA) e do Instituto
Nacional de Desenvolvimento Agrário (INDA), com a
conseqüente extinçáo do Grupo Executivo tia Reforma
Agrária (GERA), pois o nôvo Orgáo teria, como é natural,
td'Oas as tarefas decorrentes do Estatuto da Terra.

Nestas condições, para que o assunto tenha o seu de-
vido encaminhamento, aproveitando-se a experiencia de
quantos poesant contribuir para a estruturação de um
órgão due, realmente, venha a cumprir com as finalida-
des que estão a indicar esta providência, permitimo-nos
sugerir a Vossa Excelência as seguintes medidas:

1) Submeter a Vossa Excelência a decisão de apelar
ao General Carlos Moraes para que permaneça na Presi-
dência do IBRA, dando assim, mais uma vez, a valiosa
contribuição de sua reconhecida experiência e elevado es-
pinto público, à iusáo sugerida.

Reconvocar para a Presidência do INDA o Sr.,
Jeronimo Dix Huit Rosado Meia, recentemente exonera-
do, a pedido, para que, também, traga a aua cola,boraçáo
na estruturação do nôvo organismo, uma vez que é bem
conhecida a eficiência e dedicação com que conduziu o
INDA durante três anos.

3) Constituir uma comissão, suboidinada, diretamene
te, ao Ministro da Agricultura, composta dos presidentes
do IBRA e do INDA e de uma terceira pessoa, indicada
per Vossa Excelência, para, no prazo de cento e vinte
dias, opinar quanto à forma da realização da fusão dos
dois órgãos, especificando as atribuições e' prioridades do
nevo organismo, seu estatuto, quadro de pessoal, e o mais
que fôr pertinente.

Por outro lado, durante este período de transição, e
já ensaiando a co existência harmônica das átribuições
agora distribuídas entre os dois órgaos, seriam eles curi-
gidos por seus. presidentes, Coordenados pelo Ministro da
.Agricultura, a quem caberia homologar ae decisões deles
emanadas, para que pudesse êle, mais uiretamente, trans-
mitir-lhe a orientação fixada pelo Governo de Vossa Ex-
celência, :À quem temos a honra de servir.

Aproveito a oportunidade, Senhor Presidente, para
.apresentar a Vossa Excelência a segurança do meu aprê-
ço e consideração. — L. F. Cinte Lima.

- ÓRGAOS DA PRESIDÉNCIA DA REPÚBLICA
— DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO PESSOAL CIVIL

Exposições de Motivos
PR 7.052-67 — N. C4, de 26 de fevereiro de lei ga .reuiuo ae reconsme-

ração, formulado por MAITRO AMAZONAS COELHO,
do orepache presidencial exarado no Oficie número
1.815, de 1967 daquele Departamento, publicado no
Diário Oficia, de 5 de outubro de 1967, que determinou
o i rqUiVaniente do processo de sua nomeação ;nterina
para o cargo de Pelícia/Especial, a qual fol 'ornada sem
efeito por inabilitação em exame biometrice. O DASP
opina pela menutenção do referido despacho, — "Aproe
-vcd Em 14.4.10" — (Enc. ao M. J., em 5.e.70)

PR 12.351-67 — N 70, de 26 de fevereiro de 1970. Pedido de reconsi-
deração, tornueado por J.ANDIRA CUNHA SCARES,
tx.servide.:ra de extinto Serviço de Proteça) aos Indios,
te ato mesidencial que tornou sem efeito seu enqua-
lra,mento como funcionária do referido Serviço. O
>ASP opina por que, estando o processo sub
ío Executivo compete aguardar o prOnunciarr en: •o do
adiclerio e dar-lhe fiel execueão. — "Aprovo. Em

.4.4.70" — (Enc. ao M. Int., em 15.4.70)
PR 2.753-69 -- N9 180, de 7 de abril de 1970. Solic.taçáo do Senhor

Ministro cie Estado dos Transportes, no sen ;. ido de que
sejam elevadas as gratificações atribuidas ao represen-
tai:ele dr C;oxeSino brasileiro e seu suniea • e. n Conns.
são Diretora a que 50 refere o Decreto-lei :u.meró 510,

PR



b) direitos, vantagens e conces-
sões:	 •.

1 - tempo de serviço, faltas
sências

2 - estabilidade
3 - férias
4 - licenças
5 - retribuições pecuniárias

ral
6 -
7 - auxílio-funeral
8 - auxilio-doença

C) ação disciplinar:
1 - deveres
2 - proibições
3 - responsabilidade e
4 - penalidades
IV - Solicitar o pronunciamento

dos demais órgãos do DAS?, inclusi-
ve da Consultoria Jurídica, sempre
que o julgar conveniente ou necessá-
rio para melhor esclarecimento da ma-
téria'. - Glauco Lessa de Abreu e
Silva.

e au-

ler

ern ge-

Abril de 1970 278?,
,~1.nnn•••n•nn ,01•••n•nn

• SECRETA .RIAS DE ESTADO
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
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de 1 de abril de 1969. O DASP opina por que as refe-
fidas gratificações sejam reajustadas em 20%, base do
aumento concedido ao funcionalismo público nela De-
creto-lei mimem 1.073, de 1970, do que resultara', os
seguintes quantitativos de gratificação: NCr$ 1.400,00
para o Represetante e Ner$ 1.200.00 para o Suplente.
- "Aprovo. Em 14.4.70" - (Enc. ao M. Transp., em

PR	 1.944-70 = N9 162, de 24 de março de 1970. - "Indefiro. Em 13.4.70"
(Enc. ao M. F., em 15.4.70)

E.M. no 162-70
Em 24 de março de 197b.

Quarta-feira . 1L

Excelentíssimo Senhor Presidente da República
Trata o anexo processo de um reeurso interposto

por Antonio Cruz Junior, Assistente de Administração,
AP.-302.14.A, dc Quadro de Pessoal do Ministério da
Fazenda contra ato que lhe denegou retificação de
readaptação para o • cargo de Assistente Juriclico.

. 2. O Serviço de Pessoal do IVIinistério . da Fazenda
a que cabe examinar e decidir na espéee, ern face do
disposto no Decreto-lei n9 625, de 11 de junho Ia 1969,
concluiu pelo indeferimento do citado recurso pelas
razões do parecer de fls. 257.258, a seguir resumidos:

" ... a substância das informações e pareceres ofe-
recidos a exame (fls. 11-249), que se traduzem na fa-
culdade' de opinar sôbre assuntos atinentes a pessoal,
a extensão dos argumentos elementares, de natureza
administrativa enquadra-se no todo na ,;ompetênc.a do
SA do DEC, não tendo a amplitude para alcançar pela
eficiência, o exercício típico de Assistente Jurídico. de..
liraitado pela Lei n9 1.339, de 30 de janeiro de 19b1".

"Vale acrescentar que os atos específicos do SA
do DEC (fls. 98) integram os serviços de administra-'
ç sé,'o de tonas as Repartições do Serviço civil brasileiro.
É óbvio que não tem a eficácia para justificar o pre-
sumido desvio funcional para o cargo ;rei. ',Ie,tea cio"

3. Na conformidade dos dispositivos oráprios do
Decreto-lei n.9 625, de 1969, e em harmonia com as
conclusões da Consultaria Jurídica dêste. Jepartainento
sabre a matéria, justifica_se seja a novo* recluso de fls.
398-402 submetido à superior decisão de Vossa Exce-
lência, com o que ficará preclusa a instância adminis-
trativa na espécie.

4. A Coordenação de Classificação e Retribuição de
Cargos e Emprêgos dêste Departamento procedeu ao

reexame do assunto nos têrmos do artigo 11 do De-
veto-lei no -625, citado, concluindo, ra purtunidade,
que não ficou realmente caracterizado o ..svio fim-

eional em ttribuições típicas de Assistente Jurídico,
conforme decidiu, acertadamente, ti Oráad rio eessoaido
Ministério da Fazenda.

5. Nestas condições e tendo em vista o pronuncia-
mento contrário do órgão competente à respectiva apre-
ciação e das conclusões da Coordenação espepializada
dêste -Deparra.mento, tenho a honra de submete/ o
assunto à dei:, neração de Vossa Excelência e de opinar
pela manutenção do despacho recorrido, bem- assim
pela publicação. na . íntegra, da Presente Exposição de
Motivos no Diário Oficial.

.aproveito a oportunidade para renovar a Vossa
Excelência meus protestos de elevada estima e distinta
consideração. - Glauco Lessa de A.breu e Silva, Diretor-
Geral

a) provimento e vacáncia dos car-
gos, funções e empregos públicos:
1 - nomeação, admissão e designa-

ção
2 - promoção
3 - transferêncit
4 - reintegração
5 - aproveitamento
6 - reversão

- exoneração e dispensa
8 - demissão
9 -- disponibilidadO

10 - aposentadoria
11 - falecimento
12 - enquadramento
13 - readaptação

III - Divulgar, por intermédio do
Centro de Documentação e Informá-
tica, a orientação normativa a ser ob-
servada pelos órgãos do referido sis-
tema de pessoal, firmada em decor•
rência da elucidação, em tese, dos pro-
blemas aludidos no item I, relati-
vos a:

DEPARTAMENTO
ADMINISTRATIVO DO

PESSOAL CIVIL
PORTARIAS DE 10 DE ABRIL

DE 1970
O Diretor-Geral do Departamento

Administrativo do P e ss oa 1 Civil
(DASP), usando da atribuição que lhe
3onfere 0 art. 85, item XVI, do Regi-
mento aprovado pelo Decreto número
60.679, de 31 de maio de 1961, e o dis-
posto no art. 11 do Decreto-lei nú-
mero 200, de 25 de _fevereiro de 1967,
resolve

N9 63 - a) Delegar competência a
Marcelo Lins Martins, Técnico de Ad-
ministração, nível 21-B, ora respon-
dendo pelo expediente do Serviço de
Administração, para:
I - Conceder licença para tratar

de interêsse particulares;
II - Conceder licença especial;iri - Conceder salário-família;
IV - Conceder gratificação qüin-

qüenal - "ex officio";
V - Antecipar ou prorrogar o pe-

ríodo normal de trabalho;
VI - Aprovar a lotação dos órgãos

do DASP;
VII - Conceder Diárias e Ajuda de

Custos;
VIII	 Conceder Auxilio-Doença;
IX - Conceder Auxilio Funeral;

X - Fixar honorários de Professa-
res, Examinadores de Concursos e Au-
xiliares de Cursos e Concursos;

b) Ratificar os atos praticados pelo
mesmo funcionário com fundamento
na Portaria n9 205, de 15 de maio de
1969, que outorgou poderes a seu An-
tecessor, desde que relacionados com
o objeto da presente delegação.

O Diretor-Geral do Departamento
Administrativo do P e se oal Civil
(DAS?), usando da atribuição que lhe
confere o artigo 85, item XVI, cio Re-
gimento aprovado pelo Decreto núme-
ro 50.679, de 31 de maio de 1961, e o
disposto nos artigos 11, 12 e 116, item
III, do Decreto-lei n9 200, de 25 de
fevereiro de 1967, resolve

N9 64 - Delegar competência aos
Coordenadores das Coordenações de
Classificação e Retribuição de Car-
gos e Empregos, de Legislação de Pes-
soal e de Cadastro e Lotação pára:

1 - Decidir sôbre as questões e con-
trovérsias suscitadas na aplicação da
legislação e regulamentos referentes à
situação funcional do pessoal civil, que
forem submetidos ao DAS? pelos ór-
gãos integrantes do sistema de pes-
soal do Serviço Público Federal e que
não envolvam orientação nova;

II - Dirigir-se diretamente a outros
órgãos e entidades da Administração
no interêsse das atribuições respecti-
vas;

GABINETE DO MINISTRO
Despacho: _Nos ' processos n9s 6.382-

70 e 7.287-70 relativos à aquisição de
viaturas para o Gabinete do Senhor
Ministile e Inspetoria Geral de Finan-
ças deste Ministério, em que o Sr. Di-
retor-Geral do D.A., propõe a auto-
rização Ministerial da licitação nos
veículos e dispensa de licitação nos
térrnos do Dec.-Lei n9 200-67, a fim
de que a compra se efetue na fonte
produtora, foi exarado em 8 de abril

O Chefe do Gabinete do Ministro
da Marinha, usando da atribuição que
lhe confere o h 29 do Art. 39 do De-
ereto re? 64.238, de 20 de março de
1969 e tendo em vista a tabela pu-
blicada no Diário Oficial, de 29-4-69,
alterada pela tabela publicada no
Diario Oficial, de 20-9-69, resolve:

N9 38 - Designar para exercer a
função abaixo especificada, em cará-
ter de destaque, com direito à per-

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIAS DE 28 DE MARÇO

DE 1970

O Ministro de Estado do Exército
resolve:

No 404/GB - Exonerar, por no.
cessidade do serviço, do ando do
139 R.C. Juguarão, RS - O Ten
Cel Cav Tristáo José Cartaxo Pe.
reira, transferindo-o do QO pára o
QEMA.

NO 405/GB - Nomear, por neces-
sidade do serviço, Cmt do 13 R C

Jaguarão, RS - o Ten Cel Cav
Renato Moreira, transferindo-o do
QEMA para o Q0:

PORTARIAS DE 6 DE ABRIL
DE 1970

O Ministro de Estado do Exército,
no uso das atribuições que lhe con-
fere o Decretto n9 61.464, de 4 de
outubro de 1967, resolve:

N9 420/GB - Mandar reverter ao
serviço ativo do Exército, a contar de
20 de março de 1970, de acordo com
o Art. 87 do Decreto.lei n9 1.029, de

de 1970, o seguinte despacho: ‘`Autu-
riso". - Alfredo Buzaid.

Retificação
fliai in Oficial de 8 de abril de 1970

pág „ 2 . 621)
Onde se lê: Portaria n9 56-B ...

Media Helena Pires Fernandes 	
WalKiria Lima Laranja...

Leia-se: Portaria ,a9 56-B . Marin
Elena Eine Fernandes... Walkyria
Lima Laranja...

cepção da gratificação pela represen- •
tação de Gabinete declarada ao lado
de seu nome, abaixo mencionado, no
período de 17-2 a 1-4-70:

Oficial de Ligação Junto à Mis-
são Naval Americana

Capitão-de-Corveta . Orlando Paulo
Bonturi - Ners 600,00. - Elinar de
Mattos Dias, Vice-Almirante, Chefe
do Gabinete.

7.

MINISTeRIO DA MARINHA
* GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA DE 8 DE ABRIL DE 1976

MINISTÉRIO DO EXÉRCITO
21 de outubro de 1969 (Estatuto dos
Militares), o Cel Inf Helio Freire.

NO 421/0B - Mandar reverter ao
serviço ativo do Exército, a contar ue
11 Mar 70, de acordo com o Art.
87 do Decreto-lei n o L.029, de 21 de
outubro de 1969 (Estatuto dos Milita-
res), o Cel Art Helio Fonseca Vianna,
por ter sido exonerado das funções
que exercia no Corpo Permanente cia
Escola Superior de nuerra.

No 422/GB - Mandar reverter ao
serviço ativo do Exército, a contar de
19 de março de 1970, de acordo com
o Art. 87 do Decreto-lei n9 1.029,
de 21 de outubro de 1969 (Estatuto
dos Militares), o Cap. Farm Lauro
Mala DE.masceno, por ter cessado o
motivo pelo qual se achava agre-
gado.

NO 424/GB - Mandar reverter ao
serviço ativo do Exército, a contar de
4 de março de 1970, de acordo com
o Art. 87 do Decreto-lei no 1.029, de
21. de outubro de 1969 (Estatuto dos
Militares), o Cap Q0E/Armt An.
tonio Alves da Silva.

N9 425 - Mandar reverter ao ser.
viço ativo do Exército, a contar de
13 de outubro de 1969, de acordo com
o Art. 87 do Decreto-lei no 1.029,
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tigos 176 12.2 In I, 181 e parágiíafto mu-
co do artigo 187, da Lei n9 1.711, de
28 de outubso de 1952, Manoel Serra-
no Pacheco. matrícula n9 2.240.564,
ocupante de cargo de Auxiliar Rural,
Código P-201.3, a partir de 26 de mar-
ço .de 1967 Processo número 23.'.69-
1968).

O Ministr ) de Estado do Exército,
usando das atribuições que lhe confe-
rem os artii os 1 9, letra "c" e 39 do
Decreto n9 (0.740, de 23 de maio de
1967, e tend em vista o que consta
do Processo r? 911-70, do GO-1111as, Mi-
nisterial, res( Ive:

N9 431/GB — colocar à disposição do
Serviço Nacional de Informações, de
acOrdo com o artigo 2 9 , parágrafo úni-
co, do Decrett n9 61.776, de 24 de no-
vembro de 19 ;7, os funcionários Hélio

Delegacia Fiscal do Tesouro
Nacional no Estado do Rio

de Janeiro
PORTARIAS DE 31 DE MARÇO

DE 1970

O Delegado Fiscal do Tesouro Na-
cional no Estado do Rio de Janeiro,
no uso da atribuição que lhe confere
o artigo 17, item XIII, do Decreto n°
35.428, de 29 de abril de 1954, resolve.

N9 65 — Dispensar, a pedido, o Es-
criturário,' nível 10-B — Francisco
das Chagas Albuquerque Rocha, ma.'
tricula 119 1.996.818, de Encarregado
da Turma de Material e Orçamento,
símbolo 17-F, da Seção de Adminis-
tração, desta Delegacia Fiscal.

N9 66 — Designar o Assistente Co-
mercial, nível 14-B — Antônia Mon-
teiro dos Santos astro, matricula n9
1.182.246, para exicer a função gra-

de 2 de outubro de 1.969 (Estaturas
dos 1\ `finares), o Gap Med Jose Justo

de Souza, por ter cessado o
IE t's ) pelo qual se achava agregado.

s 9 126/GB — Reverter ao serviço
a. vo do Exército, a contar de 9 de
mexe ,. de 1970, - de acôrdo com o
Art. 7 do Decreto-lei n9 1.029, de 21
do ou ubro de 1969 (Estatuto dos Mi-
litare: o r Ten QOA Raimundo
Norat ) Barbosa do Nascimento.

N9 27 'GB — Mandar reverter ao
sevisi ativo do Exército, a contar de
16 de março de 1970, de acôrdo com
o Art. 87 do Decreto-lei n9 1.029, de
21 de outubro de 1969 (Estatuto rios
Milita es), o Cap Inf Paulo Rogério
Bright nore Munas.

N9 418/GB — Nomear, por neces-
sidade do serviço, Diretor da Coude-
laria d í Campo Grande, MT — o Cel
Cav E2 ; guiei da Rocha Alves Corrêa.

O	 nistro de Estado do Exército
usando da atribuição que lhe confere
o artig 19, alínea a, combinado com
o artig 39, do Decreto n9 60.740, de
23 de r •aio de 1967, resolve:

Gomes Pinheiro e José Nelson de Lu-
cena, Motoristas CT-401.8.A, do Qua-
dro de Pessoal dêste Ministério, lota-
dos no Escalão Avançado do Estado-
Maior do Exército.

O Ministro de Estado do Exército,
usando da atribuição que lhe confere
o artigo 19, alínea "a", combinado
com o artigo 39, do Decreto numero
60.740, de 23 de maio de 1967, resol-
ve:

N9 432aB — Aposentar no Quadro
de PeseÉ4,:f — Parte Especial — do Mi-
nistério do Exército, de acôrdo com os
artigos 176, item ui, e 178, item III,
da Lei n9 1.711 de 28 de outubro de
1952:

1) Luiz Silveira de Souza, matri-
cula n9 2.149.586, ocupante do cargo
de Serviçal, Código GL-102.5.A (Pro-
cesso n9 21.610-68) ;

2) Olava Rosa de Oliveira, matri-
cula n9 2.094.379, ocupante do cargo
de Costureira, Código A-702.5 (Pro-
cesso n9 963-70).

N9 433/GB — Alterar o decreto co-
letivo de 13, publicado no Diário Ofi-
cial de 18, tudo de agôsto de 1960, na
parte referente a Alexandrina Pereira
Meirelles, matricula número 1.241.617,
para declarar que sua aposentadoria
deve ser considerada efetivada no car-
go de Artífice de Explosivos, Código
A-1401.9.B, de acôrdo com os artigos
176 item III e 178 item III, da Lei

efetivada no cargo de Mestre, Código
A-1.801.14.B, de acôrdo com os artigos
176, item II, e 184, item II, da Lei nú-
mero 1.711, de 28 de outubro de 1952
(Processos n9s 30.027-61 e 15.841-61).

O Ministro de Estado do Exército
resolve:

N9 438/GB — Passar á disposição
do Serviço Nacional de Informações
o Cel Cav QEMA Moacyr Pereira.,

PORTARIAS DE 7 DE ABRIL
DE 1970

O Ministro de Estado do Exército
resolve:

N9 439/GB — Tornar insubsistente
a Portaria Ministerial n9 232/GB, de

18 de fevereiro de 1970, referente ao
Teu Cei Farm Adyr Celestino
Daemon.

O Ministro de Estado do Exército,
no uso das atribuições que lhe con-
fere o Decreto n9 81.464, de 4 de ow.
tubro de 1967, resolve:

N9 440/GB — Mandar reverter ao
serviço ativo do Exército, a contar de
11 de fevereiro de 1970, de acôrdo com
O art. 87 do Decreto-lei n9 1.029, de
21 de outubro de 1969 (Estatito dos
Militares), o 19 Ten QOE Mus José
Vieira dos Santos. — Gen Ex Orlan-
do Geisel,

tificada, símbolo de Encarrega-
do da Turma de Material e Orçamen-
to, da Seção de Administração, desta
Delegacia Fiscal. — Fernando de
Abreu Martins Ribeiro, Delegado
Fiscal.

SECRETARIA DA RECEITA
FEDERAL

Coordenação do Sistema
de Fiscalização

PORTARIA DE 6 DE ABRIL
DE 1970

O Coordenador do Sistema de Fis-
calização, na conformidade do' dispos-
to no artigo 61, item 4 do Regimen-
to da Secretaria da Receita Federal,
aprovado pela Portaria Ministerial n.9
GB-18, de 23 de janeiro de 1969, re-
solve:

N9 108 — Dispensar o Agente Fis-
cal de Tributos Federais, classe "A"
— matrícula n9 2.378.831 — Lidioval
Batista Leite, da função gratificada,
símbolo 2-F, de Assessor desta Coor-
denação, para a qual fôra designado
pela Portaria CSF 119 29, de 25 de
abril de 1969. — Luiz Gonzaga Fur-
tado de Andrade, Coordenador.

PORTARIA DE 7 DE ABRIL
DE 1970

O Coordenador do Sistema de Fis-
calização, na conformidade do dis-
posto no artigo 61, item 4 .do Regi-
mento da Secretaria da Receita Fe-
deral, aprovado pela Portaria Minis-
terial n9 GB-18, de 23 de janeiro de
1969, resolve:

N9 109 — Designar a Escriturária,
nivel 10, matricula n 9 1.377.582 —
Nancy Bello de Souza, para exercer
a titulo provisório, a função gratifi-
cada, símbolo 2-F, de Assessôra ,desta
Coordenação, tendo em vista a' dis-
pensa do Agente Fiscal de Tributos
Federais, classe "A", matricula inane.
ro 2.378.831 — Lidioval Batista Leite,
através da Portaria CSF n'108, de 13
do corrente mês.

Declarar que a função gratificada
a que se refere esta Portaria deverá
ser regularmente provida, mediante
seleção por meio de provas de acôr-
do com o disposto no artigo 86 do Re-
gimento supracitado. - — Luiz Gonza-
ga Furtado de Andrade, Coordenador.

4) Eitc'ides José dos Santos, matri-
cula n9 !.009.300, ocupante do cargo
de Escri ,urário, Código AP-202-8-A
(Processc n9 21.909-68);

5) Agu lar Alves Pereira, matricula
n9 1.294 618, ocupante do cargo de
Serralhei. o, Código A-1705-9.B (Pro-
cesso a9 0.405-69);

7) Gerst n de Oliveira Calixto, matri-
cula num :In 1.557.148, ocupante do
cargo de írtifice de Manutenção, Có-
digo A-30: .6 (Processo número 	
17.616-68)

8) Ann lia Ribeiro de Almeida, ma-
tricula nú.sero 1.037.623, ocupante do
cargo de ilscrevente-Datilógrafo, Có-
digo AF-2 )4.7 (Processo número 	
25.080-68)

9) Aristi,'es Pinto, matrícula número.
1.144.941, icupante de cargo de Me-
canimo de Máquinas, Código 	
A-1306-10.(1 (Processo n9 32.918-68);

10) Alcei lades Gomes da Silva, ma-
tricula n9 I .448.487, ocupante do car-
go de Zel. ,dor, Código GL-101.7.A
(Processo r 20.995-68).

N9 42)/GB — Aposentar no Quadro
de Pes. )al, Parte Permanente do Mi-
nistério do Exército, de acôrdo com o
artigo 76 item III, da Lei número
1.711, d ! 28 de outubro de 1962:

1) Ni: 3ia Lopes de Barros, matrícula
n9 1.24„384 ocupante do cargo de
Técnico Auxiliar de Mecanização, Có-
digo AP-402.9.A (Processo n9 21.508- 11 de 28 de outubro de 1952 (Pio-
68) ;	 cessos n9s 12.896-60 e 27.937-60) .

1.7

2) Jo. é Calixto Ferreira, matrícula N9 434/GB — Alterar o decreto de
n9 1.63l.748, ocupante do cargo de 4, publicado no...Diário Oficial de 7,
Artífice le Explosivos, Código 	  tudo de março de 1966, referente a AI-
A-1401-9.B (Processo n9 4.729-69) ;	 varo Freire da Costa, matrícula

3) Be ).edito Duarte, matricula ml- mero 1.146.220, para declarar que sua
mero 1.: 26.684, ocupante do cargo de aposentadoria deve ser considerada
Bombeiro Hidráulico, Código 	  efetivada no cargo de Técnico de Ad-
A-1201-1 -B (Processo n9 29.149-68); ministração, Código AF-601.20.A, do

Quadro de Pessoal — Parte Permanen-
te — dêste Ministério, com as vanta-
gens da função gratificada, smbolo
4-F, de Chefe da Seção de Movimen-
tação da Divisão do Pessoal Civil (Pro-
cessos n9s 36.296-65 e 32.501-65) .

N9 435/GB — Alterar a Portaria co-
letiva n9 233-GB, de 9, publicada no
Diário Oficial de 13, tudo de junho de

6) Mias el Raksa, matrícula número 1969, na parte referente a Oswaldo Fio-
1 .699.637, ocupante do cargo de Pe- rentino de CarvalhO, Caldeireiro, CO-
dreiro, Có ligo A-101-9.B (Processo riú- digo A-1701.12.D, para declarar que
mero 25.1 93-68) ; sua matricula no IPASE é 1.141.218

(Processos n9s 40.236-66 e 13.819-67).
N9 436/GB — Alterar o decreto co-

letivo de 14, publicado no Diário Ofi-
cial de 18, tudo de outubro de 1963,
na parte referente a Alfredo Clarimun-
do da Conceição, matrícula número
1.335.230, para declarar que sua apo-
sentadoria deve ser considerada efeti-
vada no cargo de Pintor, Código ....
A-105.8.A, de acôrdo com os artigos
176 item III e 178 item II, da Lei nú-
mero 1.711 de 28 de outubro de 1952
(Processo n• 15.063-63) .

N9 437;GB — Alterar:

N9 430/G 3 — Aposentar no Quadro
de Pessoal, Parte Especial do Miroste- ! efetivada no cargo de Escriturário, Có-
rio do Exér íito, de acôrdo cem os ar- digo AF-202.10.B, de acôrdo com os

artigos 176, item II, e 184, item II, da
bei n9 1.711, de 28 de outubro de
1962 (Processo n9 29.862-60);

2) O decreto coletivo de 11, publi-
cado no Diário Oficial de 14, tudo de
setembro de 1964, na parte referente a
Alvaro de Souza Vaz, matrícula nú-
mero 1.210.664, para declarar que sua
aposentadoria deve ser considerada
efetivada no cargo de - Ofical de Ad-
Ministração, Código AF-201.16.C, de
acôrdo com os artigos 176, item II, e
184, item II, da Lei 1.711 de 28 de ou-
tubro de 1962 (Processo n 9 8.992-64);

3) O decreto coletivo de 22, publi-
cado no Diário Oficial de 25, tudo de
setembro de 1961, na parte referente a
António Almeida Cardoso, matricula
n9 1.146.944, para declarar que sua
apos.entaclorla deve ser considerada

1) O decreto coletivo de 28, publi-
cado no Diário Oficial de 30, tudo de
junho de 1961, na parte referente a
Carlos de Oliveira, matricula núme-
ro 1.141.401, para declarar que sua
aposentadoria deve ser considerada

AVISO AS REPARTIÇOES
PCBLICAS

O Departamento de Imprensa
Nacional avisa às Repartições Pú-
blicas em geral que deverão provi-
denciar a reforma das assinaturas
dos Órgãos oficiais até o dia 30 de
abril, a fim de evitar o cancela-
mento da remessa a partir daquela
data.

O registro de assinatura nova,
ou de renovação, será feito contra
a apresentação do empenho da
despesa respectiva.

Conselho de Politica Aduaneira
RESOLUÇÃO N9 799

•A Comissão Executiva do Conselho
de Política Aduaneira, com base na
letra "c" do art. 22 da Lei 3.244, de
14 de agôsto de 1957, e art. 39 do De-
creto-lei 730, de 5 de agOsto de 1969,
resolve: •	 •

Art. 19 O art. 29 da Resolução ..
11.9 662, de 24.4.69, passa a vigorar com
a seguinte redação:

"Art. 2'. Isentar do Imposto de
importação, na forma do art. 49
da Lei n9 3.244, de 14.3.57, mo-
0ificado pelo artigo 79 cio Decre-
to-lei n9 63, de 21.11.66, os alco-
étis °etílico e iso-octilico, para o
importador que se habilitar pe-
rante à CACEX, fazendo prova de
aquisição do produto nacional na
proporção de 1 tonelada para 3
toneladas da quantidade importa-
da."

Art. 2Q Esta Rescluçao entrara em
vigor na data de sua publicação no
Diário Oficia/ da União e terá vali-
dade por um ano.

Rio de Janeiro, 2 de abril de 1970.
(N9 1.240-B — 14.4.70 — NCr$ 10,00)

MINISTERIO DA FAZENDA

Coordenação do Sistema
de Tributação

PORTARIAS DE 14 DE JANEIRO
DE 1970

O Coordenador do Sistuna de Tri-
binação, usando da atribuição que
lhe come.e o art. 61 ao Regimento
da Secretaria da Receita Federal,
aprovado pela Portaria n9 GB.18, de
23 de janeiro de 1969, resolve:

N9 1 — Conceder dispensa a Os.
waldo Tancredo de Oliveira, matri-
cula a9 1.940.455, ocupante do cargo
de classe B da série de classes de
Agente Fiscal dos Tributos Federais
dêste Ministério, da função gratifi.
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a, aiMb010 flaN de ASsessor, desta
oordenação.

. NO 2 — Conceder dispensa a Mar-

t oteIa da Cesta Coelho, matrícula nú-
2.242.692, ocupante do cargo

clatee A da série de classes de
ente Fiscal dos Tributos Federais

. dêste Ministério, da função gratifi-
Cada símbolo 2-F, de Chefe do Ser-
,viço de Valor Aduaneiro, desta Coor-
deflação.

N9 3 — Conceder dispensa a Arthur
tiVIonteiro Rodrigues, matrícula núme-
roto L.182.514, ocupante do cargo de
classe 33 da série de Classes de Agen,
ge Fiscal dos Tributos Federais dêste

•aVlinistério, da função gratificada,
~bolo '2-IP de -Chefe do Serviço de
(legislação Tributária Nacional, desta
Ooordenação.
-NO 4 — Conceder dispensa a Rei-

baldo_ Jorge Pereira Rego, matricula
número .2.378.848, ocupante do cargo
Kie classe A da série de classes de
Agente Fiscal dos Tributos Federais
dêste Ministério, da função gratifica,
'da, símbolo 2-F, de Chefe do Serviço
de Estudos Tributários, desta Coor-
deflação.

NO 5 Conceder dispensa a Mú-
Cio Urres Carrilho, matrícula núme-
ro 1.181.684, ocupante do cargo da
classe A;cla série de classes de Agen-
te Fiscal dos Tributos Federais dêste
Ministério da função gratificada, sím-
bolo 3-F, de Chefe do Serviço de No.
Menclatura, desta Coordenação.

O Coordenador do Sistema de Tri-
butação, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 61, item 5, do Re-
gimento da Secretaria da Receita Fe-
deral, aprovado pela Portaria núme-
ro GB-18, de 23 de janeiro de 1969,
resolve:

• NO 7 Designar Amador Outerelo
Fernandes, matrícula n9 1.095.801,
ocupante do cargo da Classe A da
Série de Classes de Agente Fiscal
dos Tributos Federais, do Quadro de
Pessoal deste Ministério para exer..
cer, a titulo provisório, a função ara-
tificada, símbolo 2-F, de Chefe do

--Serviço de Legislação Tributária Na-
cional desta Coordenação.

Declarar que a função gratificada
a que se refere esta Portaria deverá
ser regularmente provida, mediante
seleção, através de provas e títulos,
de acôrdo com o disposto no artigo
86 do Regimento referido.

N9 g ._._ Designar Alexandre Cesar
Pires de Carvalho, matrícula número
2.242.716. ocupante do cargo da
classe A da Série de Classes de Agen-
te Fiscal dos Tributos Federais do

• Quadro de Pessoal dêste Ministério.
para exercer, a titulo provisório, a
função gratificada, Símbolo 2-F, do
Serviço de Nomenclatura desta Coor-
denação.

Declarar que a função gratificadaa que se refere esta Portaria deverá.
ser regularmente provida, mediante
seleção, através de -provas e títulos,
de acendo com o disposto no artigo 86
do Regimento referido.

N9 9 L. Designar Reinaldo Jorge
Pereira Rêgo, matrícula ris, 2.378.818,
ocupante do cargo da classe A, da
série de classes de Agente Fiscal dos
Tributos Federais, do Quadro de Pes-
soal deste Ministério, para exercer, a
titulo provisório, a função gratifica-
da, Símbolo 2-F, ele As,sessor, desta'
Coordenação.

Declarar que a função gf-atificacia
a que se refere esta Portaria deverá
ser regularmente provida, mediante
seleção através de provas e títulos,
.de acôrdo com o disposto no artigo
86 . do Regimento referido.

N9 10 — Designar Odilon Rebelo
Júnior, matricula número 2.369 654,
ocupante do cargo da classe A, ria sé-
rie de classes de Agente Fiscal dos
Tributos 'Federais, do Quadro de
Pessoal dêáte Ministério, para .f xer-cer, a titulo provisório, a função de
Chefe do Serviço de Estudos Tribu-
tários, símbolo 2-F, desta Coordena-
ção.

PORTARIA DE 1 DE ABRIL
DE 1970

logo conhecido, se desdobra em pa
celas mensais, iguais, convencionand
se, ainda, o respectivo reajuste, pe
aplicação, a cada prestação mensa
de índices aprovados pela CONEP.

2. O fabricante fornecedor receb
em cada mês, a parcela corresponeicn
te ao preço básico ajustado e o valo
do reajustamento do referido me
mas o faturarnento só ocorre quand
das entregas dos equipamentos.

3. Os equipamentos são entregue
de acordo com um cronograma qu
atende a capacidade de produção d
fabricante e à programação das em
prêsas compradoras. As entregas nã
correspondem, pois, ao recebiment
das parcelas, havendo, assim, uma
defasagem entre o esquema de paga
mentos das prestações mensais e o
da entrega dos equipamentos vendi
dos.

4. Quando as entregas são feitas o
fabricante emite nota fiscal pelo va
lor dos produtos entregues, com o pa-
gamento do IPI. Esclareça-se, nesse
passo, que os equipamentos em ques-
tão, quer o conjunto, quer as partes
e peças separadas se acham classifi-
cados na posição 85.1.3, estas últimas
por fórça da Nota XIX-2, "b", à Ali.
nea XIX.

5. Ocorre que, em virtude da já
aludida defasagem entre as entregas
e o pagamento das parcelas, o rea-
justamento previsto no contrato, e a
que antes nos referimos, incide e diz
respeito a cada prestação do preço
básico e não ao valor de cada entre-
ga de parcelas do equipamento. Em
outras palavras, o reajuste menSal
não é restrito aos bens que estarão
sendo entregues num determinado
mês, mas diz respeito ao preço total
contratado, apenas se apurando mês
a mês Sôbre a prestação respectiva-
mente exigível.

6.. Com efeito, conhecido, que é o
preço básico dos produtos constantes
de cada entrega, o cálculo do impôs-
to pela forma prevista na lei, ou se-
ja, pela aplicação da alíquota ao va-
lor tributável, não ofereceria maio,
res dificuldades, não fôsse a ocorrên-
cia de reajustamentos incidentes sôbre
cada prestação mensal do preço e não
sôbre cada entrega. Por outro lado,
não seria lícito exigir-se a emissão de
nota fiscal, e o conseqüente lança-
mento do imposto por ocasião do re-
cebimento de cada parcela do preço
e do seu reajuste, ainda que não coin-
cidente com a efetiva entrega de aro-
cintos, porque a exigência é contrá-
ria à regra do art; 85 (que veda a
emissão de nota fiscal não corres-
pondente a uma efetiva saída) e
também porque não se enquadra en-
tre as exceções previstas no artigo 84.

7. Textos regulamentares aparente-
mente aplicáveis à operação de que
se trata, dizem respeito a reajusta-
mento de preço do produto (art. 24,
II. "d", art. 83. VIII) faturamento
antecipado (art. 83, V, art. 83, g 2.9);
venda para entrega futura e venda de
produtos desmontados (artigo 24,
1 59); no caso como já se viu, o rea-
justamento se refere ao preço global,
não há faturamento antecipado. To.
davia, não há de ser s qb o pretexto
da omissão ou da &seta-apiade da nor-
ma ou de "não ter a mesma 'previsto
as circunstâncias particulares do caso"
que se há de recusar-lhe uma solução,
especialmente quando se trata de uma
operação comercial licita.

8. Está bem claro que o problema
consiste na determinação da base de
incidência do IPI nos momentos em
que é devido, ou seja, por ocasião
dás entregas; que essa base de Inci-
dência repousa no preço básico que
corresponde aos produtos entregues
e mais os reaiustamentos já recebi-
dos; que o preço Insico (sem dúvida,
a parcela preponderante), jã é co-
nhecido por ocasião de cada entre-
ga; que os reajustamentos, ambora
também conhecidos, não dizem res-
peito ao preço básico (e aí reside a
questão), mas a cada prestação men-
sal do preço.

Dúvidas têm surgido sôbre a elas-
sificação fiscal de Box, completo, para
banheiros, entendem uns que a
mesma deva ser feita pela estrutura,
porque em última análise é ela quem
dá forma ao Box; outros, pelo con.
trário, entendem que a essência de

t	 ãio	
9. Entào,	 -solução mais coasen

ânea será a de e admitir um s
s:r-

ia tema que possibilite converter os rea-
1, jusamentos das parceias mensais em

reajustamentos dos valôres dos pio-e,
autos compreendidos em cada entí:
ga.

• 10. Embora, como se disse, não se
s, referindo à espécie, admite o RIPI
o o arbítrio do contribuinte na fixação

dó' valor tributável "para cada re.
s mossa" nos casos em que "o preço
o de venda se entender para o todo,
o sem indicação do correspondente a
. cada peça ou- parte", desde que "a
o soma dos valores atribuídos às eotre-
o gas parciais não seja inferior ao preço

global da venda" (art. 83, § 2.9, ID .
_ Também nas hipóteses de aquisição

de matérias-primas para emprêgo In-
_ distintamente em produtos tributad

e isentos ou não tributados, admit.f-
se' que o estórno do crédito em rela-

. ção às matérias-primas aplicadas nes-
ses últimos produtos fôsse feito me-
diante aplicação de uma regra de
três em que o valor total das ven-
das estava para o valor do credito
assim como o valor das vendas de
produtos isentos estava para o ester-
no a ser feito.

11. Isto ptisto, e na impossibilidade
de determinação da base de incidên-
cia do impôsto sôbre o valor corres-
pondente a cada entrega de equipa-
mentos e mais os reajustamentos
sôbre êsse valor, é de se admitir, na
hipótese de que se trata, o seguinte
procedimento:

a) emissão de nota fiscal por
ocasião de cada entrega, e lançamen.
to, quando da primeira delas, do ira-
pôsto calculado sôbre o valor dos equi.
painentos entregues mais a soma te-
sultante da aplicação a êsse valor,
de um coeficiente obtido pela divisão
dos reajustes totais recebidos até a
data da entrega, pelo valor acumu-
lado das prestações do preço básico
também até essa data recebidas;

b) emissão de nota fiscal ao tempo
de cada entrega subseqüente e lan.
çamento do impôsto com base no va.
lor apurado segundo o processo &s.
crito em "a", e emissão de nota fis-
cal suplementar, com lançamento de
diferença do impôsto sôbre o maior
valor projetado sôbre _cada urna das
entregas anteriores a partir da pri-
meira, e encontrado mediante a apli.
cação do coeficiente referido em "a",
deduzido dêle o coeficiente utilizado no
cálculo relativo à entrega imediata-
mente anterior.

12. Da aplicação do sistema enun-
ciado no item precedente, deve ficar
assegurado, em nualqu.er caso: a) opagamento do IPI sôbre os valôres
efetivos dos produtos entregues,
elusfre reajustamentos; I)) o vaqa-
mento do impôsto sôbre êsses valõres
dentro do prazo legal contado a par-
tir da ocorrência de cada fato gera-
dor.

C. S. T., 7 tde abril de 1970.
Oswaldo Tancredo de Oliveira —
AFRI — Assessor.

Aprovo o parecer da S. L. T. NResponda-se por ofício, anexando
se cópia do referido parecer.

Publique-se e, a seguir, encanai.
nhem-se cópias às SS.RR.R.F. para
ciência e conheciánentos dos Órgãos su-
bordinados.

Coordenação do Sistema de Tribu.
tação em 6 de , abril de 1970. — Adil-son G0771CS de Oliveira, Coordenador.

PROCESSO SC-6.831..70
l'ARECIM N9 176-70
T. I. (Diversas)

Box para banheiros completos, cIassi.,
fica-se ora pela estrutura, ora pelo
material vedad-or, levando-se emconta o valor dos componentes.

Declarar que a função gratificada
a que se refere esta Portaria deverá
ser regularmente provida, mediante
seleção através de provas e títulos,
de aeôrdo com o disposto no artigo
86 do Regimento referido.

N9 11 — Designar Luciano Barrei-
ros Canabrava, matrícula n9 2.029.150,
ocupante do cargo da classe A, da
série de classes de Agente Fiscal dos
Tributos Federais, do Quadro de Pes-
soal deste Ministério, para exercer, a
título provisório, a função 'gratificada
símbolo 2-F, de Chefe do Servi° de
Valor Aduaneiro, .desta Coordenação.

Declarar que a função gratificada
a que se refere esta Portaria deverá.
ser regularmente provida, %mediante
seleção através • de provas e títulos,
de acôrdo com o disposto no artigo
86 do Regimento referido.

O Coordenador do Sistema de Tri-
butação, usando da atribuição que
lhe confere o artigo 61 do Regimen_
to aprovado pela Porta.dia número
GB-18, de 23 de janeiro de 1969, do
Ministério de Estado da Fazenda, re-
solve:

NO 12 — Designar Jan Bohdan
Wiltold Tristan Porto Curem Sia-
winski, matricula -número 2.242.657,
ocupante do cargo de classe A da sé.
rie de classes de Agente Fiscal dos
Tributos Federais dêste Ministério.
para exercer a título provisório, a
função gratificada, símbolo 2-F, de
Chefe do Serviço de Legislação Tri-
butária Internacional desta Coorde-
nação.

Declarar que a função gratificada
a que se refere esta Portaria deverá
ser regularmente provida, mediante
seleção através de provas e títulos, de
acardo com o disposto no artigo 86
do Regimento referido. — Adilson.
Gomes de Oliveira.

O Coordenador do Sistema de Tri-
butação, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 61, item 5, do Re-
gimento da Secretaria da Receita Fe.
deral, aprovado pela Portaria numero
GB-18, de 23 de janeiro de 1969, re-
solve:

N9 22 — Designar Aryovaldo Car-
los Tavanielli, matrícula número
2.317.798, ocupante do cargo da clas-
se A, da série de classes de Agente
Fiscal dos Tributos Federais, do Qua-
dro de Pessoal dêste Ministério, para
exerecer, a título provisório, a fun-
ção gratificada. símbolo 3-F, de Che
fe do Serviço de Tributação Estadual
e Municinal, desta Coordenação.

Declarar que a função gratificada
a que se refere esta Portaria deverá
ser regularmente provida, mediante
seleção através de provas e títulos,
de acôrdo com o disposto no artigo
86, do Regimento referido. — Adil-
son Gomes de Oliveira, Coordenador.

PROCESSO N9 124.183-69
PARECER CST N9 230-70

01 --- IPI
01.08 — Cálculo do Impêsto --
01.08.01 —,Valor Tributável.

Equipamentos de transmissão telefô-
nica fornecidos mediante contrato
e entregues por partes. .eaganscis-
to em parcelas mensais e reajusta-
mentos incidentes sôbre essas parce,
las — e não sôbre os equipamentos
entregues. Defasagens entre as en-
tregas e os recebimentos. Não ha
!aturamento antecipado, pois este
só ocorre no- momento das entre-
gas.

Sistema a ser adotado no lançamento
e cálculo do IPI, atendidas as con-
dições: a) pagamento do IPI sôbre
os valõres efetivos dos produtos en-
tregues; b) pagamento dentro doprazo legal.
Trata-se de fornecimento de equi-

pamento destinado a transmissões te-
lefónicas, mediante contrato em que
são ajustadas a produção e a venda
dêsses equipamentos. i) preço básico,
ajustado no contrato, e que é desde
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4g REGIÃO FISCAL
PE-RN-PB-AL -

C elegack, da Receita Federal
em Maceió — AL

PORTARIA DE 31 DE MARÇO
DE 1970

C Delegadc da Receita Federal em
Ma. eió -- Alagoas, no uso de suas
atri mições legais, e de acôrdo com o
arti :o 69 do Regimento Interno da

6g REGIÃO FISCAL — MG
Delegacia da Receita Federal

em Uberaba — MG
PORTARIAS DE '3 DE ABRIL

DE 1970
O Delegado da Receita Federal em

Uberaba, no uso de suas atribuições
legais e de acôrdo com o artigo 68,
combinado com o item 5 do artigo 61
do Regimento Interno da Secretaria
da Receita Federal, baixado pela Por-
taria n9 GB-18, de 23 de janeiro de
1969, publicado no Diário Oficial de
31 de janeiro de 1969, resolve:

N9 72 — Designar a Auxiliar de
Exatoria nível 9 — Maria Terezinha
de Resende Brasil, matricula número
1.023.078, para substituta eventual em
caráter provisório, do Encarregado da
Turma de Pessoal, Material e Orça-
mento, na Seção de Administração,
de que trata o Quadro III do Decre-
to n9 64.041, de 31 de janeiro de 1969.

N9 73 — Designar a Auxiliar de
Exatoria nível 8 — Maria das Mer-
cês RU:reli o, matricula n9 1.041.439,
para substituta eventual em caráter
provisório, do Encarregado da Turma
de Comunicações, da Seção de Admi-
nistração, de que trata o Quadro III
do Decreto nç 64.011, de 31 de janei-
ro de 1969. — Jayme Bragatto, De-
legado.

7 g REGIÃO FISCAL
GB-ES-RJ

Delegacia da Receita Federal
em Vitória — Espirito „Santo

PORTARIA DE 31 DE MARÇO
DE 1970

A Delegada da Receita Federal em
Vitória, Estado do Espirito Santo, no
uso das atribuições que lhe confere o
artigo 68 do Regimento da Secretaria
da Receita Federal, aprovado pela
Portaria Ministerial n9 GB-18, de 23
de janeiro de 1969, publicada no Diá-
rio Oficial de 31 seguinte, e tendo em
vista o artigo 74 § 2 9 do Decreto-lei
n9 200, de 25 de fevereiro de 1967, re-
solve:

N° Designar a Escrevente-Da-
tilógrafa, nível 7, Yvone Garcia Sil-
va, matrícula n9 1.506.759, Encarrega-
da da Turma de Material, Orçamen-
to e Obras, conforme Portaria núme-
ro 42-70, de 5 de março de 1970, pu-
blicada no Diário Oficial de 23 de
março de 1970, para responder pelo
Setor de Execução Financeira, desta
Delegacia, a qual movimentará, jun-
tamente com o Dirigente desta Re-
partição, as contas e cheques bancá-
rios referentes aos créditos distribuí-
dos em favor desta Delegacia. —
Yedda	 Valis, Delegada da Re-
ceita Federal.

8g REGIÃO FISCAL — S P
Superintendência Regional

da Receita Federal
ATO VECLARATORIO N9 049

Em 6 de abril de 1970
O Superintendente Regional da R,-

celta FederalFederal — 8 a RF São Paulo
usando de suas atribuições legais, e

Consideaa xido os freqüentes artigos

publicados era órgão da imprensa lo-
cal assinados por servidores subordi-
nados a esta Superintendência com a
declaração expressa da função ou
cargo que exercem;

Considerando que as teses expósa-
das e defendidas em tais publicações
podem não coincidir com a interpre-
tação de outras autoridades fazenda-
rias, vindo a criar dificuldades e di-
vergências para os contribuintes, re-
solve declarar que é vedado aos fun-
cionários subordinados a órgãos des-
ta Superintendência declinar o cargo
ou função em pronunciamentos orais
ou escritos sóbre assuntos administra-
tivos, fisca,is ou tributários, divulga-
dos através da imprensa, falada ou
escrita, ressalvada a qualificação em
atos oficiais dados à publicidade. —
Miguel João Ferreira de Quadros.

Delegacia da Receita Federal
em Presidente Prudente

PORTARIAS DE 6 DE ABRIL
DE 1970

O Delegado da Receita Federal em
Presidente Prudente, no uso de suas
atribuições legais e tendo em vista o
artigo 59, combinado com os artigos
86 e 87 do Regimento Interno da Se-
cretaria da Receita Federal, aprova-
do pela Portaria Ministerial n9 GB-
18, de 23 de janei o cie 19.9, resolve:

N9 65 — Dispensar, a pedido, o Es-
crevente-Datilógrafo sovei "7" Carlos
Baptistão — matricula n9 1.909.623, da
função gratificada, símbolo 3-F de As-
sessor desta Delegacia, para a qual foi
designado pela Portaria n 9 02 de ...
19-02-1969, publicada no Diário Oficial
de 2-4-1969.

N9 66 — Dispensar o Exator Federal
nível "12" — José Carrion Fernandes,
matrícula n9 1.011.140, da função gra-
tificada, símbolo 4-F, de Chefe da Se-
ção de Informações Judiciais, para a
qual foi designado pela Portaria n 9 5,
de 19-2-1969, publicada no Diário Ofi-
cial de 2-4-1969, em virtude de sua
designação para Assessor desta Dele-
gacia.

A Delegado da Receita Federal em
Presidente Prudente, no uso de suas
atribuições legais e tendo em vista o
artigo 59 do Regimento Interno da Se-
cretaria da Receita Federal, aprovado
pela Portaria Ministerial n9 GB-18, de
23 de janeiro de 1969, resolve:

N9 67 — Designar o Exator Federal
nvel "12" — José Carrion Fernandes
— matricula n9 1.011.140, para exer-
cer, a título provisório a função grati-
ficada, símbolo 3-F, de Assessor desta
Delegacia, em virtude da dispensa de
Carlos Baptistão.

Declarar que a função gratificada a
que se refere esta Portaria deverá .ser
regularmente provida, mediante sele-
ção através de provas e títulos, de
acôrdo com o disposto no artigo 86 do
Regimento referido.

N9 68 — Designar o Escrevente-Da-
tilógrafo nível "7" -- Antonio de Pá-
dua Pimenta — matrícula n9 2.034 392,
para exercer, a titulo provisório, a
função gratificada, smbolo 4-F, de
Chefe da Seção de Informações Ju-
diciais, desta Delegacia, em virtude da
dispensa de José Carrion Fernandes.

Declarar que a função gratificada a
que se refere esta Portaria deverá ser
regularmente provida, mediante sele-
ção através de provas e títulos, de
acôrdo com o Disposto no artigo 86
do Regimento referido. — António Pie-
meei, Delegado da Receita Federal.

9g REGIÃO FISCAL
PR-SC

Delegacia da Receita Federal
em Curitiba

PORTARIAS DE 6 DE ABRIL
DE 1970

O Delegado da Receita Federal em
Curitiba, Estado do Paraná, no uso de
suas atribuiçõei e de =Sônia com o dis-

p8sto no artigo 68 combinado com o
item 5 do artigo 61 do Regimento da
SR' aprovado pela Portaria Ministe-
rial GB-18 de 23-1-69, publicada em
Suplemento do Diário Oficial de 31 se-
guinte, resolve:

N9 57 — Dispensar: a pedido, Eu-
frázio Silveira, matrícula 2.292.363,
ocupante do cargo da classe A, da Sé-
rie de Classes de Agente Fiscal de
Tributos Federais, da função gratifi-
cada, símbolo 3F, de Chefe do Serviço
de Fiscalização;

Leonardo Teixeira da Silva, matri-
cula 2.035.498, ocupante do cargo da
classe A, da Série de Classes de Agen-
te Fiscal de Tributos Federais, da fun-
ção gratificada, simbole 4F, de Chefe
da Seção de Orientação da Fiscaliza-
ção do Serviço de Fiscalização em vir-
tude de sua designação para exercer
outra função gratificada.

Nç' 59 — Designar Leonardo Teixeira
da Silva, matrícula 2.035.496, ocupan-
te do cargo da classe A, da Série de
Classes de Agente Fiscal de Tributos
Federais, para exercer, a título provi-
sório, a função gratificada shnbolo 3F.
de Chefe do Serviço de Fiscalização,
na vaga decorrente da dispensa, a pe-
dido, de Eufrázio Silveira.

Guilherme J. E. Hillbrecht, ocupan-
te do cargo da classe B, da Série de
Classes de Agente Fiscal de Tributos
Federais, matricula 1.394.916, para
exercer, a titulo provisório, a função
gratificada, símbolo 4F. de Chefe da
Seção de Fiscalização do SerViço de
Fiscalização, na vaga decorrente da
dispensa de Leonardo Teixeira da Sil-
va.	 Altevir Pires Pereira, Delegado.

10g REGIÃO FISCAL — RS

Superintendência Regional
da Receita Federal

PORTARIA DE 25 DE MARÇO
DE 1970

O Superintendente da Receita Fe-
deral da 109 Região Fiscal, em Pôrto.
Alegre, RS, no uso de suas ataibui.
ções, e tendo em vista o disposto no
parágrafo único do art. 49 da Por-
taria GB-199, 4e 10 de junho de 1969
e item III da Portaria SRF n9 010,
de 12 de janeiro de 1970,

Cons:derando á necessidade de
complementar sua estrutuba básica
e proceder a um adequado entrosa.
mento com as atividades exercidas
pela ARESPA e pelas projeções regio-
nais doa sistemas, resolve:

N9 103 A ARESPA-10, como ór-
gão regional, compete exercer as ati-
vidades de Planejamento, Orçamin-
to-Programa, Comunicações e Do-
cumentação, da Superintendência
Regional da Receita Federal na 10*
Região Fiscal, previstas no art. 25,
do Regimento Interno da Secretaria
da Receita Federal (aprovado pela
Portaria Ministerial ri9 GB-18, de 23
de janeiro de 1969).

II — A Assessoria Regional de Es-
tudos, .?lanejamento e Avaliação, da
Superintendência Regional da Recei-
ta Federal na 10* Reg . ão Fiscal, pas-
sa a funcionar com a seguinte es-
trutura:

1. Assessor-Chefe
1.1 — Grupo do Plangef — Plano

Geral de Administração dos Tania,
tos Federais

1.1.1 — Setor do Plangef
1.1.2 — Setor de Orçamento-Pro-

grama
1.1.3 — Setor de Processamento

de Dados
1.2 — Grupo de Administração

Geral
1.2.1 -c- Setor de Transporte, Co-

municações e Documentação
1.2.2 — Setor de Programação,

Estudos e Pesquisas
1.3 — Grupo de Relações Públicao

um box é o material vedador, nao
passar= a estrutura de simples com-
plemento.

2. Amuos os pontos de vista são
respeitáveis, entretanto, nenhum dos
artefatos tem utilidade separadamen-
te — os dois são essenciais.

3. O problema está no âmbito aa
Regra 3, do artigo 17, do RIPI, que
diz:

"Quando um produto constituí-
do de mais de uma matéria ou
em qualquer outro caso, puder
ser incluído em mais de uma po.
sição, sua classificação efetuar-
se-á sucessiva e exclusivamenta:

a) na posição em que tiver descri-
ção mais especifica;

o) na posição da matéria ou ar
tigo que lhe confira caráter e.s-
sencial, quando resultar da mis-
tura ou composição de diferentes
matérias ou da reunião de diver-
sos artigos;

c) na posição que der lugar à
aplicação da alíquota mais ele-
vada".

4. Deve-se, portanto, determinar,
previamente, qual o artefato essen-
cial — se a estrutura ou se o material
vecPador,

5. Valendo-nos das Notas Explica-
tivas que, segundo o artigo 12 ao
R.I.P.I., constituem elementos de
informação para a correta interpre-
tação das posições constantes da Ta
bela, verificamos que: "O fator que
determina a característica essencial
varia consoante o gênero das merca-
dorias. Pode, por exemplo, advir da
natureza da matéria que as constitui
ou dos artefatos que as compõem, do
volume, quantidade, pêso ou valor ou
da impotancia constitutivas em re-
lação ao emprêgo da mercadoria".

6. Para aplicação da Regra 3 9, b",
deve se salientar que o fator que de-
termina a característica essencial não
é constante, variando conforme o gê
mero das mercacl ori. - • •<aa• .1.
guns casos .a essencialidade é de ter-
nnnada pelo volume nas mercauorias,
em outros, pela quantidade, pêso, va-
lor etc.

7. Para determinar a classificação
do produto em aprêço, como ambos
os artefatos — estrutura e material
vedador — são irnportantes, parece-
nos que o valor dêsses componentes,
será a determinante da classificaçao
fiscal do Box.

8. Assim sendo, o produto Box —
...Iara banheiro, completo, pode, ora
ser classificado pela estrutura, ora
pelo material vedador, depedendo,
,empre, do componente que tiver mais
mlor.

C. S. T.-D. L. J. -S.N. , em 10 de
nasço de 1970. — Fernando Trindade
iogueira da Silva, A. F. T. F. —
Nat. 1.522.587.
Concordo. — C. S. T. 10 de mar-

co de 1970. — Múcio Torres Carrilho
.aPRI-Chefe do S. N.

De acôrdo.
Adote-se, como norma, a solução

p!•oposta no parecer supra da
.L.J.-S.N., que aprovo.
Encaminhe-se a S. R. R.F. em

S lo Paulo, para que decida conforme
a referida orientação.

Publique-se e a seguir, eneana--
n leni-se cópias às demais SS.RR. R.F.
pra ciência dos demais órgãos inte-
re ssados.

Coordenação do Sistema de Trilai-
ta ião em 7 de março de 1970. —
Ai ilson Gomes de Oliveira, Coordena.
dc r.	 a

Secretaria da Receita Federal, baixa-
do com. a PaItaria Ministerial GB-18,
de 23 de janeiro de 1969, resolve:

N9 102 — Dispensar Paulo Torres
Melo, Agente Fiscal de Tributos Fe-
derais, Classe "A", matrícula número
1.044.292, da função gratificada, sím-
bolo 4-F, de Chefe da Seção de Fis-
calização, Grupos de Fiscalização,
Quadro III, Classe "C", de que trata
o Decreto n 9 64.041, de 31 de janei-
ro de 1969, consoante Anexo II, a que
se refere o art. 23 do mesmo Regi-
mento. -- Osmar Duarte Fonseca,
Delegado Substituto.



ESPECIFIC\AÇA0
Assessor

Chefe

Assessor
Encarre-

gado

Progra-

mador

Adminis-

trativos
Assessor

Chefe
de

Seção
Total

1 1

1. Administração
• 	

Grupo do PLANGEF — Plano Geral de
dos Tributos Federais 	
1.1 — Setor do PLANGEP 	
1.2 — Setor do Orçamento-Pro grama . 	
1.3 — Setor de Processainente de Dados 	

2. Grupo de Admonstração Geral
2.1 — Setor de Transp. Comunic. e Documentação ....
, 2.2 — Setor de Programaçae Estudos e Pesquisas 	

3. Grupo de Relações Públicas 1
1	 I

1	 I

3.1 -e- Setor de Representação Social 	
3.2 — Setor de Promoção e Divulgação 	

2
1

I	 1
1	 1 
t‘	 2 
1	 1

1

1
1

1	 1
I	 1

1 3 27 16

4. Seção de Tarefas Auxiliares

TOTAL . . 	

L I 21 3

2	 li

s
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1.3.1 — Setor de Representação
Social

1.3.2 — Setor de Promoções e Di-
vulgação

1.4 — Seção de Tarefas Auxiliares
III — Ao Assessor-Chefe compete:
a) assistir o Superintendente na

coordenação e supervisão das proje-
ções regionais das sistemas e dos ór-
gãos sub-regionais;

b) coordenar e supervisionar os
trabalhos dos Grupos de Administra-
ção Fiscal, d' Administração Geral
e de Relações Públicas;

c3 promover reuniões com os As-
sessôres-Encarregados, objetivando a
plena execução dos planos e progra-
mas ou a sua reformulação.

IV — .0s Grupos e Setores da
ARESPA-10, terão, bàsicamente,
seguintes atribuições:

1.1 — Grupo do PLANGEF Pla-
no Geral de Administração dos Tri-
butos Federais

1.1.1 — Setor do PLANGEF
a) acompanhar, controlar e ava-

liar a execução do PLANGEF —
Plano de Admin:stração dos Tributos
Federais, na 13 Região Fiscal, direta-
mente ,ou através das Assessorias das
Delegacias;

b) elaborar normas de procedimen-
to tendo em vista padronifíii os ins-
trumentos de pesquisa, elaboração e
execução dos planos, programas, pro.,
jetos e atividades na 10 3 Região;

c) promover a compatibilização
dos pianos, programas, projetos e
atividades para assegurar a sua per-
feita execução e avaliação;

d) elaboração dos quadros do Gru-
po 1 do Relatório-Padrão e consoli-
da eão dos elaboradoS pelas Delega-
cias;	 •

e) proceder à _ avaliação sumária
dos Relatórios-Padrão recebidos das
Delegabias e adotar medidas sugeri-
das pelas projeções regionais dos sis-
temas para corrigir as falhas encon-
tradas;

1) elaboração e coordenação do
Relatório — Sucinto da execução dos
objetivos do PLANGEF;

g) planejar, coordeliar e avaliar
as reuniões de Administradores Tri-
butários entre a Superintendência e
as Delegacias;

c) acompanhar o processamento
automatizado dos • documentos de re-
ceita de tôda a região e propor me-
didas para o seu aperfeiçoamento;

d) estudar e propor, em conjunto
com o Setor de Programação, Estu-
dos e Pesquisas, do Grupo de Admi-
nistração Geral, prografhas de trei-
namento, através do Núcleo Regional
do CE1REMFA, com vistas e formar
um corpo de funcionários especiali-
zados nas várias áreas e níveis do
sistema de processamento de dados.

1.2 — Grupo de Administração
Geral

1.2.1 — Setor de Transporte, Co-
municações e Documentação

h) manter estreito relacionamento
com os sistemas do Ministér:o da Fa-
zenda e órgãos pertencentes a outros
ministérios, assim como Instituttos de
Pesquisas de Universidacte e eirgaos

de divulgação de associações de clas-
ses e entidades semelhantes, para
coleta de informações e publicações
de interêsse da Fazenda Nacional;

0 manter registro atualizado, em
forma de dossiês, de dados referentes
a todos os órgãos sub-regionais e lo-
cais;
j) supervisionar, a instalação e ad-

ministração da biblioteca básica;
1) supervisionar a organização e

manutenção do arquivo de microfil-
magem, bem como controlar a utili-
zação do equipamento.

1.2.2 — Setor de Programação,
Estudos e Pesquisas.

a) Programai' as atividades a se-
'em ,desenvolvidas pelos diversos se-
tores da SRRF e pelos órgãos sul:, -re-
gionais e locais;

b) desenvolver estudos e análises,
objetivando reorganizar, racionalizar
e disciplinar a estrutura e o funcio-
namento dos órgãos integrantes da
SRRF na 103 Região;

c) elaborar organogramas, funcio-
nogramas, la.y-outs e outros instru-
mentos de diagnósticos ou avallaçao
das condições de funcionamento dos
órgãos da SRRF na 103 Região, vi-
sando a adoção de medicas de corre-
ção que melhores o rendimento ad-
ministrativo;

d) promover pesquisas e estudos
relacionados com o dimensionamento —
quantitativo e qualitativo das neces-
sidades em pessoal e propor medidas
para seu adequado e oportuno aten-
dimento, em conjunto com a Divisão
de Administração e com a Divisão
de Fiscalização;

e) efetuar estudos e propor medi.
das para o adequado e oportuno pro-
vimento das necessidades de necur.
sos materiais e instalações das re-
partições subordinadas em conjunto
com a Divisão de Administração.

1.3 — Grupo d.e Relações Públicas
1.3.1 — Setor de Representação

Social
a) assistir o Superintendente em

entrevistas e palestras;,
b) acompanhar e/ou representar o

Superintendente em solen'clades e
festividades;

c) atender os encargos gerais do
Gabinete e de recepção de autorida-
des e pessoas que desejam avistar-
se c‘ko u Superintendente.

1.3.2 — Setor de Promoções e Di-
vulgação

a) promover as atividades da Su.
perántendência Regional da Receita
Federal da 103 Região junto aos con-
tribuintes, através dos órgãos de 1m.
prensa;

b) promover pesquisas e sondagem
de opinião pública sôbre a adminis-
tração fiscal;
e) manter entrosamento com a

unidade central e unidades de rela-
ções públicas de outros órgãos, bem
como das Assessorias das Delegacias;

d) executar os serviços de relações
públicas da ARESPA e das Div'sões
da Superintendência.

1.4 — Seção de Tarefas Auxiliares
Executar os serviços de rotina ad-

ministrativa da ARESPA. — Eduar-
do Batista, Superintendente.

tendente e/ou pelo Assessor-Chefe.
1.1.2 — Setor de Orçamento-Pro-

grama.
a) Elaborar Subprojetos ou Strb-

atividades, consolidando as Unidades
de Trabalho da Superintendência e
dos órgãos sub-regionais na cornpo.
SJIção do Orçamento-Programa re-
gional;

b) efetuar a avaliação financeira
dos programas, subprojeto,s ou sub-
atividades tendo em vista assegurar
a execução dos objetivos do PLAN-
GEF;

c) avaliar prèviamente os planos
de aplicação dos recursos aluados
aos órgãos subordinados à Superin-
tência;

d) acompanhar e avaliar a exe-
cução do orçamento-programa;

e)- promover adaptações e rema-
nejamento dos recursos rias Unidades
de Trabalho, tendo em vista as alte-
rações verificadas no comportamen-
to da execução do Orçamento-Frio-
grama e as prioridades estabelecidas.

1.1.3 — eetor de Processamento
de Dados

a) acompanhar o desenvolvimento
o sistema de processamento de da-

dos, através dos ajustes Serpro-Se-
cretaria da Receita Federal, com a
finalidade de controlar a execução
do PLANGEF nos seus objetivos es-
pecíficos;

b) estudar e propor medidas, em
conjunto com o NURIEF para maior
utilização de processamento automa-
tizados nas atividades dos órgãos fa-
zenclarios da 10 3 Região Fiscal;

h) desempenhar outras funções a) manter fichário atualizado da
que forem atribuídas pelo Superin- frota .de transporte da 103 Região

Fiscal, bem como adotar medidas pa-
ra o seu bom desempenho, em con-
junto com a Divisão de Adi/1' Ostra-
ção da Superintendência;

b) reunir e cadastrar informações
básicos sôbre o sistema de telecomu-
nicações: radiofonia, telex e telefo-
ne, implantados na Superintendência
e a eerem implantados nos órgãos
sub-regionais e locais, visando condi-
ções satisfatórias para o seu normal
funcionamento;

c) diligenciar na manutenção do
equipamento, bem como adotar nor-
mas para a integração do sistema
instalado;

cl) coordenar e controlar a opera-
ção do equipamento no âmbito da 103
Região;

e) propor acórdo ou convênios de
cooperação com entidades pública
ou privadas, d.e âmbito municipal,
estadual ou federal, para intercâm-
bio operacional do sistema de tele-
comunica çõ es;

1) controlar o sistema de documen-
tação e informações na 103 Região,
sôbre material receb'clo dos órgãos
centrais, produzidos na ARESPA ou
reproduzidos na Seção da Documen-
tação da Divisão de Administração
da Superintendência;

g) efetuar estudos e propor medi-
das de aperfeiçoamento do sistema
de documentação;

QUADRO DA COMPOSIÇAO QUANTITATIVA DA ARESTA/10

Assessor-Chefe . . . 	

publicação a
faça-se expe-

DESPACHO DO DIRETOR
' Processo 103.879-69 — "Homologo
os resultados do Concurso CMF-1-69.
Para a Classe Singular de Técnico de

Serviço do Pessoal
Tributação, com a habilitação de 773 Encaminhe-se para
candidatos que alcançaram 420 pon- . lista dos resultados e
tos.	 Oliveira".

diente ao DASP, com relatório parcial
sôbre essa fase do Concurso.

S.P.F., 7.4.70. — Hélio Cruz de



Isenções:
São isentos das taxas desta tabela:

1	 as embarcações a que se referem os artigos 3" e 7" do Decreto n' 2-1.511.
de 29 de junho de 19.34;

2" — os saveiros ou alvarengas, quando atracados Aos navios em operação no
cias;
os navios de turismo e de recreio, exclusivamente com passageiros a em-
barcar ou desembarcar, nos dias de chegada e partida, e os de guerra,,
quando autorizados a atracar, sem limitação de tempo;

4' — as embarcações do trátego interno do pôrto, quando atracarem exclusi-
vamente para se abastecerem de combustível e agua para seu próprio
CORM11110.

Observações:

a) Aos navios que, por sua conveniência, autorizados pela Administração
atracarem por tora de navios atracados ao cais, para reparos, suprimento de
água ou energia elétrica, para operação de carregamento, descarga ou baldeação,
serão aplicadas as taxas desta tabela, como se estivessem diretamente atracados
ao mesmo cais;

b) A atracação será feita sob a responsabilidade do armador e com o
emprègo do pessoal e material do navio. Compete, porém, à Administração
do Pôrto auxiliar a operação com pessoal seu, sôbre o cais, para a tomada dos
cabos de amarração e para a fixação destes, nos cabeços, indicados pelo cc..
mandante do navio ou seus prepostos;

,c) Fica estabelecida a cobrança mínima, de 10% (dez por cento), do
salário-nimba°, sempre que, da aplicação das taxas deste tabela, resultar impor-

tancia interior àquele valor;
d) Para" cobrança das taxas desta tabela, o comprimento será determinado

pela distância entre as verticais, passando pelos pontos extremos da proa e da

pôpa;
e) O dia de atracação compreende 24 (vinte e quatro) horas, abrangendo

rs operações dc atracação;
I) Serão aplicadas, em dôbro, as taxas da presente tabela, sempre que,

concluidas as .operações, os navios permaneçam atracados aos cais.

TABELA	 CAPATAZIAS

Taxas devidas pelos donos das mercadorias

Número	 Espécie e Incidência

Taxas Gerais:

Valor NCr$
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MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES
GABINETE DO MINISTRO

Abril de 1970

PORTARIA N 9 259, DE 6 DE ABRIL DE 1970

O Ministro de Estado dos Transportes, tendo em vista o que propõe o
C msetho Nacional de Portos e Vias Navegáveis através do Oficio P-I65,
11. de março de 1970, e o constante do Processo n' MT-4.353-70, resolve:

I	 Homologar a Resolução n9 690-2/70, de 6 de março de 1970, do
Cunselho Neciónal de Portos e Vias Navegáveis, que:

a) Aprova a tarifa	 que com esta baixa devidamente rubricada pelo
CI de da Secretaria do Conselho Nacional de Portos e Vias Navegáveis
pa a ter aplicação no Pôrto de Angra dos Reis, no Estado do Rio de Janeiro;

b) Revoga, para o Pôrto de Angra dos Reis, a Portaria u 572, de
10 de agõsto de 1967; 	 .

c) Revoga h Portaria n9 37, de 4 de fevereiro de 1969;
d) Determina que o adicionai, instituido pela Portaria n 9 654-68, passe a

inci lir sôbre as taxas da presene tanta.
II	 Determinar que a presente Portaria entre em vigor na data da sua

pub icação. --- Mário David Andreazza.

TARIFA DO PORTO DE ANGRA DOS REIS
ESTADO DO RIO DE jANEIRO

1 área de Administração do Pôrto de Andrã dos Reis abrange os seguintes
untos: uma linha que parte da Ponta do Adolfo, passa pela Ilha do
1 Imelda, vai até a Ilha dos Porcos Pequena e dai até a PorQ da Cidade;

.;ste ponto vai costeando a Baia de Angra dos Reis, passando pelas insta-
i:. ¡,oes portuárias, até en,contrar, novamente, a Ponta do Adolfo.
A zona de jurisdição abrange a linha da costa que parte da Ponta da

.indade, ao sul, e vai até o de encontro da costa com o meridiano de
.	 3', bem como, as costas da Ilha Grande e outras ilhas menores situadas

a oeste da mesma e na Baia da Ilha Grande.

TABELA <<A.;.> UTILIZAÇÃO DO PÔRTO

Taxas devidas pelo Armador

Espécie e Incidência	 Valor NCr$

Taxas Gerais:
1. l'or tonelada de mercadoria carregada, descarregada ou bal-

e ::ada no pôrto 	

Taxas Especiais:

2	 P r toneladaede mercaeoria de importação e exportação, por
c• botagem, e exportação pata o estrangeiro, caèregacla, des-

ci rregada ou baldeada no pôdo 	
3,	 a' tonelada de carvão nac;onal importado e de minério de

f e. ro exportrido 	
4. Pç r tonelada de registro liquida das embarcações em carga ou

de ',carga, em terminal ou embarcadouro de que trata o Decreto
Lc o' 6.460, de 2-5-44, de uso privativo e existente na data
de publicação do Decreto-lei ri 5, cie 4-4-66, ou que venha a
ex.:Ur, situado na área de Aciministração do Pôrto 	

isenções:
Fica n isentos das taxas desta TaLela, nos têrtnos do § 5" do artigo 4 9 do

Decreto-1 d n9 83, de 26-12-66, os gêneros de pequena lavoura, os produtos
de pesca exercida por pescadí ,res, utilizando pequenas embarcações e apare-
lhagem i idividual de pesca, e outros artigos movimentados em instalações
rudimentt, -es ou em pontos determinados pela Fiscalização do Pôrto, ouvida a

Adrninistr ição do Pôrto e as Autoridades Estaduais ou Municipais competentes,
quando rv mesmas se destinarem ao abastecimento do mercado da localidade em
que se si- 'tarem as referidas instaltmies e descarregadas por conta dos donos
Os respect vas mercadoria.

Observações:

Valor NCr$

0,78

0,30

Taxas Especiais:

3. Por met .o linear de cais ocupado por embarcação de propul-
são mec Mica e por *ta, quando em aavegação de cabotagem

	
0,58

Ntiine o

0,891

0,427

0,241

0,40

Número

2.

3.

4

5

6

Para mercadorias de importação do estrangeiro:
. Por quilograma, quando em volumes de peso bruto, até 30

quilos 	  • •
A. Por quilograma de peso bruto superior a 30 quilos, ate 100

quilos 	
Por quilograma, quando eu volumes de pèso bruto superior a
100 quilos e até 150 	
Por quilograma, quando em volumes de pês° bruto superior a

150 e até 500 quilos 	
• Por quilograma quando ema volumes de pêso bruto superior a

500 e até 700 quilos 	
. Por quilograma quando em volumes de pês() bruto superior a

700 e até 1.000 quilos 	
• Por quilograma quando em volumes de pêso bruto superior a

1 .000 quilos, ou medindo mais de dois e meio metros cúbicos
7• Por quilograma de mercadoria a granel 	

Para mercadorias de exportação para o estrangeiro:
8. Por quilograma quando em volumes de peso bruto até 30

quilos 	
8A. Por quilograma quando em volumes cie pèso bruto superior a

30 quilos e até 100 quilos 	
9. Por quilograma quando em volumes de peso bruto superior a

100 quilos e até 500 quilos 	 .- 	
0. Por quilograma quando era volumes de pêso bruto superior a

500 quilos e até 1.000 quilos 	
1. Por quilograma quando em volumes de poso bruto superior a

1.000 quilos ou medindo mais de dois metros e meio cúbicos
2. Por' quilograma de mercadoria a granel 	

Para mercadorias de importação e exportação de cabotagem:
3. Por quilograma quando em volume de pêso bruto até 30 quilos
3.A Por quilograma quando em volumes de peso bruto superior a

30 e até 100 quilos 	
4. Por quilograma quando em volumes de peso bruto superior a

100 e até 500 quilos 	
5. Por quilograma quando em volumes de peso bruto superior a

500 e até 1.000 quilos 	
6. Por quilograma quando em volumes de pes.o bruto superior a

1.000 quilos ou medindo mais .de dois e meio metros cúbicos
7.. Por quilograma de mercadoria a. granel 	

Taxas tspeciais:

18. Por quilograma de adubos e inseticidas importados 	
19. Por animal descarregado ou carregado sem jaula ou gaiola 	
20. Por quilograma de petróleo e' seus derivados, descarregados

pelas instalações especiais ou bombeados 	

0,0055

0,0028

0,0028

0,003

0,0015

0,0037

0,0055
0,0019

0,0035

0,0022

0,0019

0,0025

0,004
0,0013

0,0055

0,0026

0,0028

0,003

0.0037
0,0013

0,0011
1,60

'0,0006

a) a aplicação das taxas desta Tabela será feita na forma estabelecida
pela Part2 ria n 9 1.098, de 16-11-67, observadas as disposições das Portarias
n's 1.280- 7 e 1.003-68, do Ministério dos Transportes;	 1

b) rit caso de baldeação (mercadoria em trânsito), as taxas da presente
Tabela ser ,o aplicadas urna só vez, na importação ou exportação;

'e) pe ra aplicação das taxas n's 1 e 2, fica estabelecida a base de 25 kg,
por .cacho le banana;	 1

d)	 estabelecida a cobrança mínima, de 10% (dez por cento), do
salário-mini no, sempre que, da aplicação das taxas desta tabela, resultar im- 1
portãncia ii ferior àquele Valor.	 1

TABELA el3:.• — ATRACAÇÃO

Taxas devidas pelo Armador

Espécie e Incidência

Taxas Gerais:
Por me ro linear de cais- ocupado por embarcação de propulsão
mecânic a e por dia	 . 	

2. Por me ro linear de cais ocupado por embarcação a vela, por
alvaren ou saveiros e por dia 	



5. Por quilograma de mercadoria em trânsito; no caso previsto no

	

0,0007	 ,§ 4' do art. 7° do Decreto n° 24.511, de 29 de junho de
1934, ou de n.treadorias pertencentes a navios arribados, estas
desde que sejam reembarcadas, seja qual fôr a sua espécie ou
pêso, por volume s, pelo primeiro períodp de 30 dias ou fração
dêsse período 	

6. Por quilograma das mercadorias especificadas na taxa a° 5

	

0,0022	 para cada um dos períodos de 30 dias ou fração dêsse período 	 0.0004

Isenções:
0,0006 1°) As mesmas da tabela aC» descia que os artigos ou mercadorias assim

002 beneficiados, sejam retirados dentro do prazo de 30 dias, contados da data da
0, respectiva descarga;

	

0,007	 2°) As especificadas no artigo 12 do Decreto-lei a° 8.439. de 24 de
• dazembro de 1945.
0,001 Observações:
0,004 a) As percentagens indicadas nas taxas n's 1, 2, 3 e 4, desta tabela,
0Q,0(Tob6 alplicam-se de acôrdo com o que determinam os artigos 49 e 16° do Decreto-lei

n° 8.439, de 24 de dezembro de 1945;

	

0,005	 b) A armazenagem das mercadorias em trânsito e as descarregadas de
navios arribados, a que se refçrern as taxas n 9s 5 e 6 desta tabela, é devida
Pelo armador que requisitar a descarga para posterior embarque, considerando-se

0,004 mercadorias em trânsito, as vindas de pôrto estrangeiro, com destino a outro
pôrto estrangeiro ou nacional desde que o pôrto de destino, que deve ser

0,003 consignado no manifesto do navio, seja estranho á jurisdição da Alfândega de
Angra dos Reis;	 -

c) Fica estabelecida a cobrança mínima, de 10% (dez por cento) da
0,002 salário-mínimo, sempre que, da aplicação das taxas desta tabela, resultar im-

portância inferior aquele valor;
d) As despesas realizadas com os serviços executados para remoção de

0,002 mercadorias condenadas que as autoridades federais ou municipais determina-
, 0,001 rem, serão cobradas aos respectivos donos, acrescidas das importâncias prove-

nientes da aplicação das taxas ern que elas tiverem incidido anteriormente.

0,0022 0,0002 -

a
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21. Por quilograma de petróleo e seus derivados, descarregados
em qualquer envoltório 	

22. Por quilograma -de carvão de pedra a granel 	
23. Por quilograma de carvão coque e carvão em briquetes 	
24. Por quilograma de sal a granel 	
25. Por quilograma de frutas frescas, quando exportadas para

estrangeiro 	
26. Por quilograma de . açúcar, arroz, aveia, azeite, banha, batata 	

café, cebola, carne, farinhas diversas, frutas nacionais, leite
condensado, lentilha, manteiga, mel, milho, peixes, sal em sa-
cos, trigo em grãos, importado por cabotagem 	
Por quilograma de farinha de. trigo, farelo, farelinho, remoído e
trIguilho, quando importado e exportado por cabotagem ou ex-
portado para o estrangeiro 	

28. Por quilograma de trigo a granel, descarregado pelas instala-
ções especiais 	

29. Por quilograma de café, cereais, e açúcar, quando exportado
Para o estrangeiro . 	

30. Por quilograma de cal e areia a granel, e pedra britada, quando
importado mi exportado por cabotagem 	

31. Por quilogrania de cal em quaisquer envoltórios, quando im-
portado ou exportado por cabotagem 	

32. Por quilograma de madeiaa em toras, serradas ou beneficiadas
33. Por quilograma de ferro e manganês exportado 	
34. Por quilograma de gêsso a granel 	
35. Por quilograma bruto de veiculo destinado a passeio, quando

importado do estrangeiro 	
36. Por quilograma bruto, de veiculo destinado a passeio, quando

importado ou exportado por cabotagem e exportado para o
estrangeiro 	

37. Por -quilograma bruto,, de veiculo destinado a carga ou cole-
tivo, quando importado do estrangeiro 	

38. Por quilograma bruto de veículo destinado a carga ou cole-
tivo, quando, importado ou exportado por cabotagem e ex-
portado para o estrangeiro 	

39. Por quilograma bruto de outros veículos automotrizes não des-
ah-lados a carga, càlsros ou passageiros:

I	 Quando import dos do estrangeiro 	
11 — Quando importados ou exportados por cabotagem ou ex-

portado para o estrangeiro 	

isenções:
Estão isentos das taxas desta tabela:

1°) Os volumes que constituírem bagagens para passageiros, as malas de
correios e as importâncias em dinheiro pertencentes nos Governos da União e
dos Estados;

2') Os volumes que contenham amostras de nenhum 011 diminuto valor,
isentos de direito e cujas saídas se dê independentemeate de processo de des-
pachos aduaneiros.

Observações:
a) As taxas desta tabela'aplicaw-se ao pêso bruto das mercadorias;
b) No caso de mercadorias em trânsito, previsto no § 3° do art. 7° do

Decreto n° 24.511, de 29 de junho de 1934, aplicar-se-ão as taxas desta
tabela seja qual fôr a espécie das referidas mercadorias, com abatimento 'de
30% previsto no mesmo parágrafo;

c) Quando o animal especificado na taxa n° 19, fôr embarcado. em
gaiolas ou jaulas, serão cobradas _à parte as capatazias desta tabela, em que,

acôrdo com o- respectivo peso ou volumes, incidem;
d) Fica estabelecida a cobrança mínima, de 10% (dez por cento), do

salário-mínimo, sempre que, da aplicação das taxas desta tabela, resultar im-
portância inferior àquele valor;

e) Pagarão as taxas desta tabela, que lhes forem aplicáveis com aumento
de 40%, as mercadorias inflamáveis, agressivas, corrosivas, explosivas, oxidan-
tes, nocivas, insalubres e perigosas, bem como quaisquer outras cargas que
mediante ato de autoridade competente, que forem enquadradas entre os refe-
ridos tipos de mercadorias, em virtude de suas qualidades,, natureza e em-
balagem, ou de ambiente em que forem movimentadas e .que, como tais, deter-
Minem o pagamento com a majoração nos serviços taxas, vencimentos ou
salários do pessoal que as movimentar ou trabalhar em presença das mesmas;

I) As taxas acessórias serão aplicadas, exclusivamente, quando o serviço
fôr requisitado;

•p) Aos volumes de pêso unitário superior ao poder de elevação de guin-
dastes da Administração do Pôrto, que por êsse motivo exijam o emprêgo de
cábrea, quando reqursitada pelo dono da mercadoria, serão aplicadas as taxas
n9s 6, 11 e 16 desta tabela, com a redução de 50%, visto como nessecaso só é
realizada 'parte do serviço de capatazias, sendo facultado à parte interessada
requisitar a cábrea da Administração do Pôrto ou de Outra entidade, como
julgar mais conveniente aos seus interêsses;

h) As despesas realizadas com os serviços executados, para remoção de
mercadorias condenadas que as Autoridades Federais ou Municipais determina-
rem, serão cobradas dos respectivos donos, acrescidas das importâncias prove-
nientes da aplicação das taxas em que elas tiverem incidido ante.riormente.

TABELA «D» ARMAZENAGEM INTERNA

Taxas devidas pelos donos das mercadorias

Número Espécie e Incidência-

Taxas Gerais:
1. Durante o primeiro período de 30 dias de depósito da mercarn

daria, ou fração dêsse período 	 	 1%
2. Durante o segundo período de 30 dias, ou fração dêsse período 	 2%

4%

TABELA «E» ARMAZENAGEM EXTERNA

Taxas devidas pelos donos das mercadorias

Número	 Espécie e Incidência

Taxas Gerais:

Mercadorias 'diversas nacionais ou nacionalizadas não inflama
vais ou explosivas, em volumes pesando até 5.000 quilos em
armazéns ou pátios não alfandegados, por quilo, no primeiro
mês ou fração 	
As mesmas mercadorias da taxa n° 1 e nas mesmas condições,

	

por quilo e por mês-ou fração de mês, depois do primeiro mês 	 0,0006

Taxas Especiais:

Por quilograma de minério de ferro ou manganês, por mês
ou fração dêsse mês 	

4. Por quilograma de ferro guza e carvão de pedra, por mês
ou fração 	

5. Veículos até o péso de 2.000 quilos, montados, por- veículo e
por mês 	

6. Veiculds até o pêso superior a 2.000 quilos, montados, por
veículos e por mas 	

	

7; Por quilograntz de café de prioridade do	 por mês ou
"	 fração, no primeiro mês 	
8. -Por quilograma de café de prioridade do I.B.C., por mês ou

fração, do segundo mês em diante 	
1

Isenções:

previstas no art. 15 do Decreto-lei n° 8.439-45.

Obse,vaições:

a) Expirados os prazos da isenção prevista no Decreto-lei n° 8.439-45, as
mercadorias ficarão sujeitas ao pagamento das taxas de- armazenagem apro-
priada conforme. sua condição determinar;

b) As taxas desta tabela aplicam-se ao pêso bruto das mercadorias;
c) Fica estabelecida a cobrança mínima, de 10% (dez por cento), do

salário-mínimo, seraaac que, da aplicação das taxas desta tabela, resultar im-
portância inferior àquele valor;

d) Pagarão as taxas desta tabela que lhe forem aplicadas, com aumento
de 40%, as mercadorias inflamáveis, agressivas, corrosivas, explosivas, oxidaria
tes, nocivas, insalubres e perigosas bem como quaisquer outras cargas quea
mediante ato de autoridade competente, forem enquadradas entre os referidos%
tipos de mercadorias, em virtude de &las qualidades, natureza e embalagem ota
de ambiente em que forem movimantadas e que, como tais, determinem O
pagamento com a majoração nos serviços, taxas, vencimentos ou salários.

e) As despesas realizadas com os serviços executados para remoção de
mercadorias condenadas que as autoridades determinarem, serão cobradas dos
respectivos donos, acrescidas das importâncias provenientes da aplicação dat
taxas em que elas tiverem incidido anteriormente.

•

0,001
0,001
0,0013
0,0006

.3. Durante o terceiro período de 30 dias, ou fração dêsse período
4. Para cada um dos períodos de 30 dias, ou fração subseqüente

ao terceiro, até a retirada .da mercadoria

Taxas Especiais:

8%

Valor laler$

Valor NCr$

1.

0,001

0,001

0,001 a

1;oo

15,00

0,0005

0,0006

a
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•TABELA	 ARMAZENAGENS ESPECIAIS

Taxas devidas pelos donos das mercadorias

Locação de área em armazéns ou pátios especiais

I\ úmero	 Espécie e Incidência

Taxas Gerais:

Por metro quadradode área em armiTéns externos e por lOs Conv.
Por metro quadrado de área em pairo externo e por in..s 	 Conv.

Observações:

a) A locação de área, em armazém ou pátio externo, se fará mediante
contrato, detinincio as obrigações e direitos dos contratantes, e podendo prever
a instalação e funcionamento de maquinas nas áreas locadas, para o beneficia-
a: :alto das mercadorias a armazenar;

b) A movimentação e o bmericamento das mercadorias, nas áreas locadas,
constituem serviço acessório guando executados pela Administração do Pôrto;

c) As entregas ou recebimentos ue volumes para as áreas locadas, , se
fi rá junto às portas de acesso a essas áreas; 	 -

d) Fica estabelecida a cobrança mínima, de 10% (dez por cento), do
lário-mínimo, sempre que, da aplicação das taxas desta tab.la, resultar im-

p nlância interior aquele valor;
e) As despesas realizadas com os serviços executados para remoção de

n ercaclorias condenadas que as autoridades federais ou municipais determinarem,
se rão cobradas dos respectivos donos, acrescidas das importâncias provenientes
d t aplicação das taxas em que elas tiverem incidido anteriormente.

TABELA <:1-1» -- TRANSPORTES

Taxas devidas pelos donos das mercadorias

Espécie e Incidência

Taxas Gerais:

. Pelo carregamento ou descarga e transporte de mercadorias de
vagões do porto ou das vias térreas a este ligadas, ou
outros veículos, de qualquer ponto ciess,:s instalações poi tua-
rias para qualquer outro ponto dessas instalações, ou para as
instalações daquelas vias férreas ou, ainda, para armazéns ou
instalações particulares servidas pelas linhas dó Oito, ou vice-
versa, desde que em volume de peso não • excedente a 1.500
quilos, por quilograma 	

• Por serviço idêntico ao especificado na taxa n 9 I, desde que
os volumes tenham peso superior a 1.500 quilos, luas não
excedente de 5.000 quilos par quilograma 	 	 0,0014
Por serviço idêntico ao especificado na taxa n 9 1, desde que
os volumes ei:cedarn de 5.000 quilos, por quilograma 	 	 0,002

Taxas Especiais:

. Pelo transporte de mercadorias, exceto as. em seguida discri-
minadas, em vagoes do Oda, das vias térreas a este ligadas,
ou em outros veículos de qualquer ponto das instalações por-
tuárias, para qualquer outro ponto dessas instalações, ou para
as estações daquela vias térreas ou instalações particulares
servidas pelas linhas férreas do pd-to, quando eia volumes
de qualquer peso ou a granel, por quilograma 	
Pelo transporte de sal, carvão, minério de ferro e manganês a
granel, . nas condições da taxa 11 5 4 	

6. Pelo transporte de frutas frescas, nas condições da taXa n 9 4
7. Por serviço idêntico ao especificado nas taxas n's 1 e 2; quan-

do executados com mercadorias que *ilibam pago um primeiro
transporte, por quilograma 	

8	 Por serviço idêntico ao especificado na taxa n 9 1, quando apli-,
cado ao sal, carvão, minérios de ferro e manganês, a granel,
por quilograma	 	

9 Pelo transporte de mercadorias em vagões do pôrto ou das
vias férreas, entre instalações portuérias, ou entre estas ins-
talações e as estações iniciais daquelas xias férreas ou
versa, por quilograma 	

Isenções:

São isentos das taxas desta tabela;

1 9) Os passageiros procedentes ou destinados a navios atracados e' as
Te: nctivas bagag'ens, quando transportadas em carros das vias férreas, desde
as estações até junto aos nayios;

29 ) Os imigrantes e suas bagagens, quando transportados em carros das
vir 3 férreas, 'desde o local- do desembarque no cais até as estações dessas vias
fér .eas .

Observações: •

a) As taxas desta tabela aplicam-se ao pêso bruto das mercadorias. A
cri :rio da Administração do Pôrto, serão aceitos os pesos constantes dos
soa litestos dos navios e dos despachos das estradas de ferro;

b) Está compreendida no serviço de transporte especificado nas taxas
Ws 1 a 3, uma das operações a de carregamento ou a de descarga;

c) A tração, nos transportes nas linhas férreas do pôrto, será sempre
for tecida pela Administra.;ão do Pôrto;

d) O aluguel .de vrogões será devido desde o momento da utilização dos
soez mos, considerando-se o dia de aluguel às 24 horas subseqüentes ao início de
sua ocupação. A estadia, porém, só é devida depois de expirado o prazo de
vin e e quatro horas corridas da entrega dos vagões nos armazéns particulares.

Nos demais serviços de transportes, igual prazo de 24 horas será concedido,
a contar da conclusão de carregamento ou descarga dos vagões;

e) Fica estabelecida a cobrança mínima, de .10% (dez por cento), do
salário-mínimo, sempre que, -da aplicaçao das taxas desta tabela, resultar im-
portância Miará:ir àquele valor;

f) A Administração do Pôrto não se incumbe dos serviços de carga ou
descarga de vagões ou outros veículos, tora de suas instalações.

TABELA J» — SUPRIMENTO DO APARELHAMENTO PORTUÁRIO

Taxas devidas pelos requisit.mtes

E.,pécie e lacidência

Aparelhamento terrestre:

1. Pela utilitrieão dos guindastes do cais, de 1 a 5 toneladas, no
serviço Ge estiva, quando esta sela executada por estranhos
à Aurninistraçao do Pôrto, por tonelada 	 	 0,37
Importância numnia a ser cobrada 	 	 7,42

2. Pela utilização da aparelho especial para carga ou descarga
de automóveis, pot automóvel 	 	 1,85

3. Pela utilização de tabuleiros ou dalas, por dia ou fração, e
por tabuleiro ou dala 	 	 1,85

4. Pela utilização de escadas de propriedade da Administração
do Porto 	

I -- Por escuda e por dia ou fração no 1 9 dia 	
II — Por escada e por dia ou fração no 2° dia 	

III — Por escada e por dia ou fração no 3° dia e seguintes

5. Pela utilização de escadas de propriedade de terceiros por dia
ou fração e por escada 	

6. Pelo fornecimento de faróis de luz, por noite ou fração de
norte e por farol. 	

7. Pelo fornecimento de bo,te para carga ou descarga de animais,
por dia ou iraçao e por boxe 	

8. Pela utilização de guindaste para sustentação dos mangotes,
em serviço de carga ou descarga do Óleo, por dia ou fração
e por glinciátes 	

9	 Pela utilização de caçambas ou tinas para descarga ou carga
de mercadoria a granel, por dia ou fração e por caçamba 	

10. Pelo fornecimento dê carrinhos e zorras, por utensílios, por dia
ou fração 	

11. Pelo fornecimento de Migas, alavancas, cabos cle aço, patolas.
grifos, redes e estropos (grupo de 4 peças), por utensílios,
por dia on tração 	

12. Pelo fornecimento de encerados por dia ou fração e por en-
cerado 	

13. Pelo fornecimento de outros aparelhos -- preço convencional
14. Pela utilização de guindas`e do cais para abertura ou fecha-

mento das escotilhas dos porões ao navio, a pedido dos in-
teressados por escotilha e por operaçao 	

15.. Pelo fornecimento de pas, gatos, gadanhos, enxadas por uni-
dade e por dia 	

Aparelhamento Flutuante:

16. Pela utilização de flutuantes para a atracação de navios ao
cais, por flutuante e por dia ou fração

• Isenções:

Ficam isentos das taxas 4 e 5 desta tabela a partir do 4 9 dia, os navios de
turismo.

Ubservaçoes:

a) A cessão de aparelhagem para serviços tora das zonas portuárias, hen
sujeito a prévM autorização da superintendência e será cobrada pelo triplo das
taxas da presente tabela;

b) As taxas n''s 3 a 12, referem-se a dias de 24 horas, contados sempre
a partir das 7 horas da manhã do dia do fornecimento do material;

c) A presente tabela refere-se à utilização de aparelhos e materiais forne-
cidos aos navios e nas instalações portuárias nestas, incluídas as plataformas
externas .dos armazéns da Administração;

d) Nesta tabela o das as taxas são especiais e o suprimento de apare-
lhamento tica dependendo do que o pôrto dispuser;

e) As importâncias previstas nas taxas n9s 8 e 13 não cobram as des-
pesas extraordinárias do Pessoal à disposição do material utilizado;

I) As avarias causadas por estranhos nas instrilações portuárias ou no.
seu aparelhamento, serão ressarcidas pelos resPonsáveis acrescidas de 10% de
Administração, às despesas de reparação.

TABELA d'..» SUPRIMENTO D'ÁGUA ÀS EMBARCAÇOES

Taxas devidas pelos requisitantes

Número	 Espécie e Incidência	 Valor NCr$

1. Por metro cúbico d'água fornecido às embarcações atracadas,
por meio das canalizações do cais e pontes de acostagem ...	 0,56

Observações:

a) No suprimento d'água às embarcações, a Administração do Pôrto
fornecerá as mangueiras e o pessoal necessário à sua ligação e à manobra de
hidrantes, válvulas e outros aparelhos, cobrando, ti parte, as despesas extra-
ordinárias de Pessoal;

I)) A taxa mínima correspondera a 10 metros cúbicos de água fornecida.

Valor NCr$

I\ úmero

R
.7

Valor NCr$

0,001

0,0006

0,0002
0,0002

0,0004

0,0004

0,0002

Número Valor NCr'S

8,00
5,57
4,08

2,78

8,90

1,48

24,13

4,62

2,78

2,22

7,24

1,85

0,74

12,62



PORTARIA DE '1 DE ABRIL
DE 1970

O Ministro de Estado dos Transpor-
tes, atendende ao que propõe o Con-
selho Nacional de Portos e Vias Na-
vegáveis através do Ofcio P-205, de 17

	

2,60	 de março de .1970, e o constante do
Processo n9 MT-4855-70, resolve:

N9 261 - Bromclogar a Resolução
n9 693.4-70, de 17 de março de 1970,

	

13,92	 do Conselho Nacional de Portos e Vias

	

20,40	 Navegáveis, aprobatória, na forma dos
82,82- anexos integrantes do presente pro-

cesso, dos projeto, especificações e or-
çamento no valor de NCr$ 76 603,60
(Setenta e seis mil, seiscentos e três

	

6,87	 cruzeiros novos e sessenta centavos),

	

10,21	 referentes à instalação de uma balan-

	

41,40	 ça rodoviária, com capacidade de 70
(setenta) toneladas, no Pôrto do Ri"

0,139 Grande, Estado do Rio Grande do Sal,
4,08 ficando determinado que a despesa,

depois de comprovada em tomada de
contas, seja levada à, conta do capital
do Concessionário do Pôrto. - Mário
David Andreaza

Retificação
Na publicação constante do Diário

	0,37	 Oficial de 18 de março de 1979, pági-
na pág. n.9 2.094, '.unas 1 e 2, re-

1,30

0,91
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TABELA «M» .- SERVIÇOS ACESSÓRIOS

Taxas devidas pelos requisitantes

Nintero.	 Espécie e Incidência

Serviços acessórios de Capa fazias:
1. Pela utilização de guindastes para baldeação de mercadorias

entre os poiées dos navios ou de chatas para êstes ou vice-
versa, por tonelada 	
Pelo desembarque ou embarque de mercadorias de ou para
veículos, quando o transporte não fôr, executado pela Adira,
nistração do Pôrto:r_ Volumes de pêso até 1.500 quilos, por tonelada ...,,

De mais de 1.500 quilos até 5.000 quilos por tonelada
III	 De mais de 5.000, por tonelada ou fração 	

3. Pela medição de volumes de pêso até 100 quilos por volume
4. Pela medição- de volumes de pêso superior a 100 quilos por

volume 	
5. Pela verificação do pêso de mercadorias depositadas, quando

requisitada pelos interessados a-. por quilo 	
6. Por quilograma de mercadorias descarregadas para o cais ou

plataforma, para safar o convés ou porão do navio, inclusive
o respectivo reteirno 	

7, Pelo serviço dos guindastes, quando operarem em movimento
de translação devido a natureza dos porões 	 por guindaste
e por dia

Serviços Acessórios de Armazenagem
8. Pela verificação de pêso de mercadorias depositadas, quando

requeridas pelos interessados, por quilograma	 	
9. Pela movimentação e abertura de volumes para vistorias par-

ticulares, por quilograma 	
10. Pela separação de volumes, por marcas quando descarrega-

dos misturados por volumes 	
11. Por . volume de pêso até 100 quilogramas, medição a pedido

das partes 	
12. Por volumes de pêso superior a 100 quilogramas medição a pe-

dido das partes 	 -

Serviços Acessorios em Transportei
13. Por operação adicional do carregamento, ou descarga cio

vagões ou outros veiculos, além do que está compreendido no
serviço de transporte especificado Dá taxas n°8 1, 2 e 3 ou
quando realizadas essas operações nos casos especificados nas
taxas 4, 5, 6 e 7, em volumes de peso:

I •-• Até 1.500 quilos por quilograma. 	
II	 De mais de 1.500 quilos até' 5.000 quilos 	

III	 De mais de 5.000 quilos 	
14. Por serviço idêntico ao especificado na taxa «M-13a, quando

aplicado aos minérios de ferio, manganês e ao carvão de
pedra, por quilograma 	

15. Pela pesagem de mercadorias carregadas, em vagões ou ou-
tros veículos, por tonelada ou fração de carga 	

.16. Pr serviço idêntico ao especificado na taxa «M-15», quando
aplicado nos 'minérios de ferro, manganês e carvão de pedra,
por ,tonelada ou fração de carga 	

17. Pela estadia de vagões da Administração do Põrto, por dia e
por tonelada de lotação do vagão

18. Pela ocupação das linhas da Administração do Pôrto, por va-
gões de terceiros, vazios ou carregados, por dia ou fração,
aguardando carregamento ou descarregamento de ou para na-
vio, pôr vagão 	

19. Pelo excesso da lotação verificado em vagões da Administra*
ção do Pôrto, quando carregados pelas partes, será devido,
além da taxa de transporte' 	 -
a) Pelo excesso de mais de 5 até 10% sôbre a lotação do

vagão respectivo, por vagão 	
b) Pelo excesso dp . mais de 10 ate 20% sôbre a lotação do

vagão respectivo, por vagão 	

	

20. Pelo serviço iequisitado de locomotivas fora das horas °rd! 	
nárias de trabalho, ou 'em domingos e feriados, por loco-
motiva e por hora:

I -• Nas horas de refeições 	
II •-• Nas prorrogações 	

Noites, domingos e feriados 	
11. Pelo serviço requisitado de transporte, fora das horas ordiná-

rias de trabalho:
I -. Nas horas de refeições  -

II	 Nas prorrogações 	
III	 Noites, domingos e feriados	 _	 "	 . • •

22. Pela tração de vagões vazios, por tonelada pela tara de cada
vagão 	
Mínimo a ser cobrado 	

23. Pela utilização das linhas férreas da Administração do
Pôrto, descarga ou de vagões e a respectiva empilhação ou
desempilhação nos Armazéns ou pátios ou ainda, diretamente
de ou para bordo, por tonelada ou fração 	 ..
Serviços Acessórios em Suprimento d'água às embarcações:

14. Pelo fornecimento de metro cúbico d'ágaa, com o emprêgo de
mangueiras além de 30 metros de comprimento 	
Serviços Acessórios Diversos

25. Pelo fornecimento de certidõesr-

I	 Referente ao exercício corrente, por certidão 	 	 1,00
11	 Referente a exercícios anteriores, por certidão 	 	 1,50

26e Serviços Acessórios não especificados

Observações:

a) Pelos serviços definidos nos arts. 8, 13, 14, 15, 16, 17 e 18 do Decreto
número 24.5013, de 29 de junho de 1934, quando realizados fora das horas ordia
nárias de serviço e nos dias feriaóos e domingos, será cobrada dos requisitantes
a despesa extraordinária que a Administração do Pórto tiver que efetuar, acres+
cida de 10%, de acôrdo com o cl;sposto no art. 24 do citado Decreto;

h) Pela operação de descarga cai carga, de mercadorias consideradas itã+

salubres, nocivas e perigosas, em virtude de sua natureza e embalagem, ou do
ambiente em que forem movimentadas_ e que, como tais, determinarem o paga.
mento com mrjoração nos serviços ou taxas do pessoal que as movimentar, pa.r
garão os requisitantes a majoração de 40% nas taxas desta tabela.

TABELA ,a.E.•- MOVIMENTAÇÃO DAS MERCADORIAS NOS POR*
0,0013 TOS ORGANIZADOS, FORA DOS CAIS E PONTES DE, ACOSTAGEM

Contribuição devida pelos requisitantes

0,0019 Numero	 Espécie e Incidência-	 Valor NC4
Taxas Gerais

.18,57	 I. Por tonelada de mercadoria fora do cais, de pontes de acosta9
gem, no caso das exceções II e IV do art. 39 do Decreto n°

2. Por tonelada de mercadoria movimentada fora de cais e pontes
24.511, de 29-6-34, e no art. 59 dêsse Decreto. 	

	
0,69

de acostagem, no caso da exceção. III, do Art. 3° do Decreto
citado .	 0,61
Taxas Especiais

3. Por tonelada de mercadoria mcminentada entre Angra dos
Reis e Baia de Mangaratiba	 Ilha Grande e Parati:

I	 Vários gêneros e carga geral 	
	

0,129
II	 Areia, gêsso e pedra britada, em blocos ou em pó 	 	 0,074t
Por tonelada de mercadoria ae importação ou exportação por
cabotage:n, movimentada nas condições da taxa n° 1 	

	
0,53

Por tonelada de mercadoria movimentada em terminal, mbar-
cadouro ou instalação rudimentar, de que trata o Decreto-lei
n° 6.460, de 2S-44, de uso ptivativo, existente na data de pu-
blicação do Decreto-lei n° 5, de 4-4-66, ou que venha a oda 	 -
tir, situado na zona de jurisdição, do pôrto 	

	
0,60

Isenções:

Ficam isentos das taxas desta Tabela, nos têrmos do § 59 do artigo 4° do
Decreto-lei n° 83, de 26-12-66, os gêneros de pequena lavoura, os produtos de
pesca exercida pcm pescadores, utiazando pequenas embarcações e aparelhagem
individual de pesca e outros artigos movimentados em instalações rudimentares
ou em pontos determinados pela fiscalização do pôrto, ouvida a Administração
do Pôrto e as autoridades estaduais ou municipais competentes, quando as mes-
mas se destinarem ao abastecimento do mercado da localidade em que se situa-
rem as referidas instalações, e descarregadas por conta dos donos das respectivas
mercadorias.

Observaç5cs!

a) A Administração do Pôrto fiscalizará a movimentação de niercadoriaa
a que se refere esta Tabela, de acôrdo com a Alfândega ou Mesa de Rendas,
pela forma que melhor conduzir ao conhecimento da- tonelagem movimentada,
sem embaraçar as operações de carregamento ou -descarga.

ferente a Portaria 181 de 12 de março
de 1970, de aposentadorias:

Acrescente: O Ministro de Estado
dos Transportes, no uso da competqn-

-cia que lhe foi delegada pelo Decreto
n•9 60.740, de 23 de maio de 1967, e
tendo em vista a proposta do Depar-
tamento de Administração no processo
n.9 2.462, de 1970, ...
Na publicação constante do Diário
Qficial de 18 de março de 1970, pá-
gina 2.094, colunas ;1, e 4, referente a
Portaria n.9 182, de 12 de março de
1970, de aposentadorias:

Acrescente: O Ministro de Estado
dos Transportes, no uso da compe-
tência que lhe foi delegada pelo De-
creto n.9 60.740, de 23 de maio de
1967, e tendo em vista a proposta do
Departamento de Administração no
processo n.9 3.317, de 1970,
- Na publicação constante do D‘ario
Oficial de 13 de março de 1970, pagina
1.958, colunas 1 e 2, referente a Por-
taria n.v 164, de 10 de março de 1970,
ie aoosentadoria:

• lk,,,rescente: O 1n41. .51stro de Estado
Transportes, ni uso da competên-

cia que lhe foi delegada pelo Decreto
n•9 60.740, de 23 de maio de 1967, e
tendo em vista a proposta do Depar-
tamento de Administração no prences-
so n-P 2.463, de 1970,

2,

n

Valor NCr$
CONV.

0,92

0,74
1,11
2,60
0,056

0,074

0,0015

0,0015

0,092

0,037

0,083	 4.

5.

0,0013
0,0009
0,0017

0,0002

0,037

0,034

0,03 .

4,08



tVI90 AS REPARTIÇÕES
PCIBLICAS

( Departamento de Imprensa
Nar tonal avisa às Repartições Pá-
bile is em geral que deverá() provi.
der siar a reforma das astkinaturas
dos órgãos oficiais até o dia 80 do
abril, a fim de evitar o cancela-
nie kto da remessa a partir daquela

O registro de assinatura nova,
ou le renovação, será feito contra
a .,presentação do empenho da
despesa respectiva.

I USPETORIA GERAL DE
FINANÇAS

2792

Or ie se lê: VIII — 1) Manoel
11O,ont eives, no cargo de Carpinteiro

A-60 .9.A
Le, a-se: VIII — 4) Manoel Gonçal-

ves, :io cargo de Carpinteiro A-601.8.A.
Na publicação constante do Diário

Oficia de 13 de março de 1970, pági-
na 1 959, colunas 2 e 3, referente a
Porta da n•9 165, de 10 de março de
1970, de aposentadorias:

Ac: escente: O Ministro de Estado
dos Yransportes, no uso da compete/l-
eia q ie lhe foi delegada pelo Decreto
n.9 6 , .740, de 23 de maio de 1967, e
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ESCRITÓRIO DE PRODUÇÃO
ANIMAL

Equipe Técnica de Defesa
Sanitária Animal

DESPACHOS DO DIRETOR
Ganafort do Brasil Ltda., situado

à Rua Francisca Miquelina 98 — São
Paulo, solicita licença para importar
e comercializar com produtos de uso
veterinário. — S.D.SA. número 5.406
de 1969.

Licencie-se, conforme pareceres
constantes do Processo.

Dow Produtos Químicos Ltda., si-
tuado à Avenida Paulista, 1.938 —
São Paulo, solicita licença para im-
portar e comercializar com produtos
de uso veterinário. — SDSA. núme-
ro 5.599-69.

Licencie-se, conforme pareceres
constantes do Processo.

Produtos Veterinários Eubioton Li-
mitada, situado à Alameda Ministro
Rocha Azevedo, 985 — São . Paulo,
solicita, licença para importar e co-
mercializar produtos de uso veteriná-
rio. — SDSA. 5.676-69.

Licencie-se, conforme pareceres
constantes do Processo.

Forland, Agrícola e Pecuária S. A.,
situado à. Rua da Lapa, 180 — 49
andar — Rio de Janeiro-GB., solici-
ta, licença para importar e comercia-
lizar com produtos de uso veteriná-
rio. — SDSA . 5.468-69.

Licencie-se, conforme pareceres
constantes do Processo.

Coveli Indústria e Comércio Ltda.,
situado à Rua Teixeira Franco, 27-E
— Ramos — Rio de Janeiro — GB.,
solicita licença para fabricar e co-
mercializar com produtos de uso ve-
terinário. — SDSA . 4.348-69.

Licencie-se, conforme pareceres
constantes do Processo.

Monsanto — Comércio e Indústria
Ltda., situado à Rua Araújo, 216
69 andar, — São Paulo, solicita licen-
ça paca importar e comercializar com
produtos de uso veterinário.
SDSA. 5.794-69.

Licencie-se, confor m.e pareceres
constantes do Processo.

Quiminter — Comércio e Indústria
Química Ltda., situado à Rua Clo-
domiro Amazonas, 469-473 — São
Paulo, solicita licença para impor-
tar e comercializar com produtos de
isso veterinário. — SDSA. 119 5.749
de 1969.

Licencie-se, conforme pareceres
constantes rio Processo.

Merimpex Representações, Importa-
ções e Exportações Ltda., situado à
Avenida Rio Branco, 156 — Salas nú-
meros 614/15 — Rio dçe Janeiro —
GB., solicita licença para importar e
comercializar com produtos de uso
veterinário. — SDSA. 5.705-69.

Licencie-se, conforme pareceres
constantes do Processo.

Laboratórios Burroughs Wellcome
do Brasil S. A., situado à Avenida
Santo Amaro, 2.283 — São Paulo, re-
presentada pelo Cooper Mcdougall &
Robertson Limited., solicita licença
para fabricar com o produn je uso

veterinário denominado:	 ETEDA.
4.201-69.

Licencie-se, conforme pareceres
constantes do Processo.

Hoechst do Brasil — Química e
Farmacêutica S. A., situado à Rua
Conde Domingos Papais, 413 — SU-
Zano — Estado de São Paulo, solici-
ta licença para fabricar e comercia-
lizar com produtos de uso veteriná-
rio denominado: Fenotiazina Rodeio
— SDSA. 5.088-69.

Licencie-se, conf or me pareceres
constantes do Processo.

Laboratório Quintu.s Ltda., situado
à Rua Com. Rodolfo Gomes, 512
Pôrto Alegre — Rio Grande do Sul
solicita registro para fabricar e co-
mercializar com produtos de uso ve-
terinário denominado: Kaltânico
SDSA. 5.691-67.

Indeferido, conforme pareceres
constantes do processo.

Clodomiro Rodrigues Lucas, situa-
do à Avenida Orozimbo Maia, 1.015
— Campinas — Estado de São Paulo,
solicita registro para fabricar e co-
mercializar com produtos de uso ve-
terinário denominado:

Pó para Piolhos de Pássaros "Lu-
cas" — SDSA. 4.778-69.

Pomada para os pés dos Pássaros
"Lucas" — SDSA. 4.779-69.

Indeferido, conforme pareceres
constantes do processo.

Antônio Pizzolato Ind. e Com.,
situado à Avenida Nereu Ramos, sem
número Chapecó — Estado de San-
ta Catarina, solicita registro para fa-
bricar e comercializar com produtos
de uso veterinário denominado:

"Visahni" -S- Supermento Mineral
para SuMos — SDSA. 5.418-69.

Indeferido, conforme pareceres
constantes do processo.

Antônio Pizzolato Ind. e Com.,
situado à Avenida Mexeu Ramos,
número Chapecó — Estado de Santa
Catarina, solicita registro para fabri-
car e comercializar com produtos de
uso veterinário denominado:

"Visalmi-B - Suplemento Mineral
para bovinos" — SDSA. 5.401-69.

Indeferido, conforme pareceres
constantes do processo.

Farmopecuária S. A. — Produtos
Veterinários, situado à Avenida Mo-
rumbi, 8.414 — São Paulo — Capital,
solicita registro para fabricar e co-
mercializar com produtos de uso ve-
terinário denominado;

Óleo Canforado Composto — 	
SDSA. 1.323-68.	 •

Indeferido, conforme pareceres
constantes do processo.

Laboratório Veterinário A.V. de
Farias, situado à Rua General Du-
tra, 119 3 — Bom Jardim-Minas Ge-
rais, solicita registro para fabricar e
comercializar com produtos de uso
veterinário denominado:

Pastorinha"	 SDS. 851-69.
Indeferido, coniorme pareceres

constantes do processo. -
Química e Farmacêutica Nikkho do

Brasil Ltda., situado à Rua Jaime
Perdigão, 401!5 — Ilha do. Governado:
— Rio de Janeiro — GB., solicita
registro para fabricar e comercializar
com produtos de uso veterinário de-
nominado:

"Amemogado" — SDSA. 2.019-69.
Indeferido, conforme pareceres

constantes do Processo.
Distribuidora Veterinária Farmavet

Ltda., situado à Rua Ismael Nery,
109 — Estado de São Paulo, solicita
registro para fabricar e comerciallear
com produtos de uso veterinário de-
nominado:

"Helmizn Liquido --s 'SDSA. 5.279
de 1969.

Indeferido, conforme pareceres
constantes do Processo.

Laboratório Prado S. A., situado
à Rua Victor Ferreira Amaral, 560
— Tarumã — Curitiba	 Estado do
Paraná, solicita registro para fabricar
e comercializar com produtos de uso
veterinário denominado:

"Dezinfetazul Prado" — SDS A .
7.232-67.

Indeferido, confor me pareceres
constantes do processo.

Abril do 1970

Parmopecuária S. A. — ProdutO4
Veterinário, Cituad0 à Avenida igrEi
rumbi, 8.414 — São Paulo — Capim
tal, solicita revalidação da licença dg
produto de uso veterinário deno~
nado:

"Nutromineral"	 SDSA.. DP 6.48IX
de 1957.

Indeferido, conforme parecerag
constantes cio processo.

Laboratório Procampo Ltda., situa;N
do à Rua Vilela Tavares, 90 —
de Janeiro — GB.

'
 fica arquivado

registro do produto de uso veteriárlia.
denominado:

Kaba" — SDSA. 1.615-63.
Arquivado, conforme parecere

Constantes do processo.
Laboratório Procampo Ltda., anum

do à Rua Vilela Tavares, 90 — RIO
de Janeiro-GB, fica arquivado o reg.
gistro do produto de uso veterináriti
denominado:

"Camprovita E" — SDSA. númere
6.164-56.

"Soluto Hipertônico Gil cosa do ti
60%" — SDSA. 4.359-58.

Arquivado, oonf orme pareceres
constantes do-processo.

Laboratório Procampo Ltda., situa-
do à Rua Vilela Tavares, 90 — Rio
de Janeiro-GB, solicita revalidaçãO
da licença do produto de uso veteria.
nário denominado:

"Unguento Procampo"	 SDSAe
1.222-63.

Arquivado, por não cumprimento
do artigo 52 do Decreto n9 2.500,
modificado pelo de w 3.100 de 22 c10
setembro de 1938.

Rhódia — Indústrias Químicas e)
Têxteis S. A., Avenida Antônio Car-
doso, 319 — Santo André — São Pau-
lo, solicita arquivamento do proces-
so referente ao registro do produto
de uso veterinário denominado:

"Prova"-3" — SDSA. 2.261-60.
Arquivado, conforme pareceres

constantes do processo.
Vetifarm S. A. Laboratório e Pro-

dutos Veterinários, situado à Vila
Nova Conceição, sem número — São
Paulo, solicita arquivamento do pro-
cesso referente ao registro do produ-
to de uso veterinário denominado;

"Furidon-lió" — SDSA. 586-68.
Arquivado, conforme pareceres

constantes do processo.
Laboratório Hertape Ltda., situado

à Rua Cardoso, 41-55 — Bairro San-
ta Efigênia — Minas Gerais — Belo
Horizonte, solicita arquivamento do
processo referente ao pedido de re-
gistro do produto de uso veterinário
denominado:

"Hemex" — SDSA. 7.111-67.
Arquivado, conforme pareceres

constantes do processo.
Vitasul S. A, — Indústria e Co-

mércio, situado à Rua Hermes da
Fonseca, 930 -- Vila Rio Branco —
Niterói — Canoas — Rio Grande do
Sul, solicita arquivamento do proces-
so referente ao pedido de registro do
produtode uso veterinário denomi-

"Polivitminico SMV-1, inicial e
crescimento" SDSA. 6.306-68. .

Arquivado, conforme pareceres
constantes do processo.

Laboratório Homeopático "Meissen"
Ltda., situado à Rua Guaricanga, 503
— •Bairro da Lapa — Capital —
tado de São Paulo, fica arquivados
os processos referentes aos pedidos
de registro dos produtos de uso vete-
rinário denominado:

"Canibalin Emulsão" — SDSA.
5.402-C6.

"Corisil" — SDSA. 5.404-66.
Arquivado, conf orme pareceres

,teisntdroo. em vista o nôvo pedido de re-

Labosatório Campal Ltda., situado
á Rua Deputado Alvaro Fernandes,
11 — Niterói — Estado do Rio de
Janeiro, fica cericelado o registro nú-
mero 19 desse laboratório.

Cancelado, conforme . pareceres
constantes do processo.

Laborterápica Bristol S. A. — In-
rustria Química e Farmacêutica, si-
tuado à Rua Carlos Gomes, 924 —
Santo Amaro	 São Paulo, fica can-

MINISTÉRIO DA
AGRICULTURA

DEPI RTAMENTO ECONÔMICO

PC RTARIA DE 3 DE ABRIL
DE 1970

O D retor Geral do Deporta aento
Econoi deo, resolve:

N9 1 — Designar de acôrdo coxo os
artigos n9s 145, item 1 e 147 da Lei
119 1.7:1, de 28 de outubro de 1952,
combir ido com o item XXI, do artigo
32, do Regimento do Departamento
Éconôr ico, aprovado pelo Decreto mi-
mero 51.663 de 11 de outubro de _963,
Euricle: dos Santos, ocupante do cargo
de Eng ,?.nheiro Agrônomo, nível 20-A,

• Parte 'ermanente deste Miniscerio,
para e :erár a função gratificada de
Chefe ta 89 Agência Regional no Es-
tado dt Paraná, i.nabolo 1-F, vaga em
virtude da dispensa de João Palma
/Vforeirc — Francisco Manoel da Ra.
eira Pcnibo Vera Filho.

PO RTARIA DE 9 DE ABRIL
DE 1970

O 1 ispetor Geral de Finanças, no
uso dt competência que lhe confere a
Portai .a n9 85, de 20 de fevereiro de
1970, aublicada no Diário Oficial c:te 5
de ma • ço de 1970, resolve:

N9 13 — De conformidade com o ar-
tigo 1 parágrafo único e parágrafo

,59 do artigo 39 do Decreto n9 64.233,
de 20 de março de 1969, e consoante
tabela aprovada pelo Senhor Presiden-
te da República, publicada no Diário
Oficia de 15 de maio de 1969, designar
Perna; do Soares dos Santos de Olivei-
ra, As astente Jurídico do quadro de
Pessoa, dêste Ministério, matricida nu-
mero .791.609, para exercer a função
de As: 2SSOr, com a gratificação men-
sal de NCr$ 600,00 (seiscentos cruzei-

, ros no ,os), a que se refere o item IV,
do art o 145, da Lei n9 1.711, de 28
de oul ibro de 1952.

tende em Vsta a proposta do Depar-
tamento de Administração no processo
n.9 3.316, de 1970, ...

Onde se lê: II — 2) João Batista
Ferreira de Almeida processo z1.9
24.580, de 1969.

Leia-se: II — 2) João Baptista Fer-
reira de Almeida processo n,9 23.580,
de 1969.

Onde se lê: II — 7) Chrisplin de
Castro, matricula n.9 423.543 ...

Leia-se: II — 73 Chrispim de Castro,
matrícula n.9 423.443 ...
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afelado o registro do produto de uee
(Veterinário denominado:

"Óleo de Germe de Trigo com Vi-
tamina E" — SDSA. 1.959-59. -

Cancelado, por não cumprimento
do artigo 40 do Decreto nq 64.499,
de 14.5.69.

Laboratório Pharma., situado a,
tRua Tabatinguera, 164 — São Paulo
• Capital, fica cancelado o registro
do produto de uso veterinário deno-
tninado:

"Calorgan" — SDS.Aa 4.816-49.
n Cancelado, por não cumprimento
do artigo 40 do Decreto n9 64.499,
de 14.5.69.

Laboratório Tôrres S. A., situado
à Rua Freire da Silva n9 180 — São
Paulo, fica cancelado o registro do
produto de uso veterinário denomi-
nado:

"Plavacina Vet"	 SDSA. 3.780
de 1956.

Cancelado, por não cumprimento
do artigo 40 do Decreto n9 64.499,
de 14.5.69.

Produtos Evans Ltda., situado ia
(Rua Francisco Manoel, 25 — Rio de
Janeiro — GB., fica cancelado o re-
gistro do produto de uso veterinário
denominado:

"Diarsin" — SDSA. — 3.440-49.
Cancelado, por não cumprimento

do artigo 40 do Decreto n9 64.499,
de 14.5.69.

Laboratório Laboran Ltda., situado
h, Rua Dona Mariana, 216 — Rio de
Janeiro-GB, fica cancelado o regis-
tro do produto de uso veterinário de-
nominado:

"Sulfaran" — SDSA. 2.037-.51.
Cancelado, por não cumprimento

do artigo 40 do Decreto n9 64.499,
de 14.5.69.
, Farmácia Confiança, situada à
Testo Central — Município de Blu-
menau — Estado de Santa Catarina,
fica cancelado o registro do produto
de uso veterinário denominado:

"Pó para Gado Tupy"	 SDSA.
n9 7.300-57. •

Cancelado, por não cumprimento
ido artigo 41) do Decreto rai 64.499,
de 14.5.69.

Laboratório „Procampo Ltda., si-
tuado à Rua Vilela Tavares, 90 —
Rio de Janeiro-GB., solicita cancela-

GABINETE DO MINISTRO
DESPACHOS

Proc. n.9 1.65-7-69-TA-lmsa.
Parecer n.9 55-10
Nos térmos e para os efeitos do ar-

tigo 14 do Decreto-lei n.9 464, de 11
de fevereiro de 1969, homologo o Pa-
recer n.9 55-70 do Colendo Conselho
Federal de Educação, favorável a
aprovação do Estatuto da Universi-
dade Federal de Viçosa. — Em 2 de
abril de 1970.

Proc. n.9 CFE-97-70-TA-Lmsa.
Parecer n9 153-70.
Nos têrmos e para os eleitos do ar-

tigo 14 do Decreto-lei n•9 464, de 11
de fevereiro de 1969, homologo o Pa-
recer n•9 153-70 do Colendo Coo.selho
Federal de Educação, favorável ás
modificações introduzidas no Esta-
tuto da Universidade Mackenzie de
São Paulo. •— .Em 2 de abril de 1970.

Proc. n.9 282.808-69-AT/Imsa.
Parecer n9 149-70
Nos termos e para os efeitos do

artigo 14 do Decreto-lei n.9- 464, de
11 de fevereiro de 1969, homologo o
parecer n.9 149-70, do Colendo Con-
selho Federal de Educação, tavea•a-
vel a que, excepcionalmente, o me-
nor Tito Fontes Neto possa prestar
exame de Madureza correspondente
ao 1.9 ciclo. — Em 6 de abril de
1970. 

Proc. n.9 CEE 455-69-JB/lmsa.
Amina Maggi.
Nos termos e para os efeitos do

artigo 14, do Decreto-lei n.9 464, de
11 de fevereiro de 1969, homologo o
Parecer n.9 175-70 do Colendo Con-
selho Federal de Educação, que re-
conhece o direito de .Amina Magoa
ao registro do seu diploma profis-
sional de Psicóloga, expedido pela
Universidade de São Paulo. — Em
6 de abril de 1970. — Jarbas O. Pas-
sarinho.

Retificação
Na Portaria Ministerial n9 260, de

28-7-69, publicada no Diário Oficial,
de 5-8-69, referente a designação do
representante do Ministério da Educa-
ção junto ao Conselho de Curadores
da Universidade Federal do Ceará.

Onde se lê:
... Heitor Albuquerque de Oli-

veira ...
. Leia-se:
... Heitor de Oliveira Albuquer-

que ...

DIRETORIA DO ENSINO
SECUNDARIO

PORTARIA DE 8 DE DEZEMBRO
DE 1969

O Diretor do Ensino' Secundário do
Ministério da Educação e Cultura,
usando das atribuições que lhe con-

fere o artigo 128 da Portaria Minis- •
terial n9 302, de 30 de agosto de 1957,
resolve ratificar o ato da Inspetoria
Seccional de Salvador, que concedeu
autorização para o funcionamento do
primeiro ciclo do Curso Secundário,

Ministério da Educação e Cultura,
usando da atribuição que lhe confere
o art. 19, do Decreto n9 64.352, de 14
da outubro de 1969, resolve:

N9 188 — Autorizar ao Serviço Na-
cional de Aprendizagem Industrial

PORTARIA DE 8 DE ABRIL
DE 1970

O Ministro de Estado do Trabalho
e Previdência Social, usando das atri-
auições que lhe confere o art. 1 9, ah-
nea "a", doaDecreto n9 60.740, de 23
de maio de 1957, resolve

N9 3.211 — Conceder aposentaaao-
ria, de acôrdo com os tern-dos do art.
176, item II, da Lei n9 1.711, de 28 de
outubro de 1952, a Gustavo de Souza.
matr. n9 1.191.728, no cargo de Es-
criturário, nível 10-B, do -Quadro de
Pessoal — Parte Permanente deste
Ministério, — Judo Barata.

-DELEGACIAS REGIONAIS

Delegacia Regional
no Rio Grande do Sul

I PORTARIA DE 17 DE MARÇO •
DE 1970

O Delegado Regional do Trabalho
no Estado do Rio Grande do Sul,
usando.. da atribuição que lhe confere
o art. 17, item XI, do Regimento
aprovado pelo Decreto n 9 41.478, ae
8 de maio de 1957, resolve,

N9 13-A — Dispensar, a pedido, a
Auxiliar Datiloscopista, nível 8-A do
QP-PE deste Ministério, Marly Leda

•
PORTARIA DE 8 DE ABRIL

DE 1970

O Diretor de Administração do
Pessoal, no uso da Subde/egação de
Competência estabelecido, na Portaria
COMGEP n.9 8, de 21 de oultubro de
1969, resolve:

N.9 419 — Dispensar de servir em
Brasília os Militares abaixo:

de Lima.
3.9 Q AT CV — Ederson CaralOso

— Jorge Marques da35 Q RT TE
Silva Santos.

Q RT TE — Elas Alves Dias.

do Ginásio Castro Alves. situado em
Muritiba, Estado da Bahia.

Brasília- 8 de dezembro de 1969.
Pery Porto, Diretor do Ensino Secun-
dário.
(N9 1.18-B - 10-4-70 - NCra 10,00).;

Uno da Silva, mata n 9 2.247.626, da
função gratificada, símbolo 15-F, de
Secretaria do Delegado, desta Delega-
cia.

N9 14 — Designar a Auxiliar. Dati-
loscopista, nível 8-A, do QP-PE, dàs-
te Ministério, Shirley Terezinha Ger-
hardt, matr. n9 2.190.050, para exer-
cer a função gratificada, símbolo
15-F, de Secretária do Delegado, des-
ta Repartição, em virtude 'da dispen-
sa de Marly Leda Uno da Silva.

DEPARTAMENTO NACIONAL
DO TRABALHO

PORTARIA N9 3, DE 12 DE MARÇO
DE 1970

Retificação

Na publicação feita no Diário 011..
ciai, Seção I, — Parte I, de 19 de mar.
ço de 1970, página 2.147, onde se lê,
na 19 coluna,

... Portaria n9 3.153, de 2 de mar-
-

Leia-se:
d‘.. • Portaria n9 3.153, de 3 de mar.,

ço..."
E, na 29 coluna, onde se lê:
"... Diva de Assis Wolff, matricula

n9 1.945.510..a"
Leia-se:

"... Divo de Assis Wolff, matricula
n9 1.194.510..."

3S Q RT TE — Raimundo Nonato
da Silva.

38 Q RT TE — João Silveira.
3$ Q AT RA MR — Pedro Ivan

das Chagas Palheta.
3S Q AT RA MR — Jacinto de Oli-

veira Bueno.
3S Q AT MO — Carlos Alberto

Duarte.

3S Q RT TE — Joel Ribeiro de Olha
margts.

35 Q RT TE — Wilson Batista de
Paula. — Brig. do Ar — Alfredo Gon-
çalves Corrêa.

)nento dos produtos de uso veteriná-
rio denominado:

"Vacina contra Bouba Aviária" —
SDSA. 4.558-59.

"Pantristina"	 SDSA. 1.250-56.
"Procampotox"	 SDSA. 4.833 de

1954.
Cancelado, conforme pareceres

constantes do processo.
Merck Sharp a.4 Dohme — Indús-

tria Química e Farmacêutica Ltda.,
situado à Rua 13 de Maio, 999 —
Campinas — Estado de São Paulo,
solicita cancelamento do produto de
uso veterinário denominado:

"Mistura de Vitaminas-F.M.
331X" — SDSA. 1.041-59.

Cancelado, conforme pareceres
constantes do processo.

Abbott Laboratórios do Brasil Li-
mitada, situada à. Rua Nova York, 245
— Brooklin Paulista — São Paulo,
solicita cancelainento do produto de
uso veterinário denominado:

"Sulfadiazine 0,5g" — SDSA. nú-
mero 3.662-64.

r
Cancelado, conforme pareceres

constantes do processo.
Importadora e Exportadora — Ind.

e Com. "SABLA" Ltda., situada à
Rua 15 de Novembro, 228 — 49 an-
dar conjunto 404 — São Paulo, fica
cancelada a licença provisória n 9 983,
referente ao produto de uso veteriná-
rio denominado:

"Cloreto de Colina à 50% — 	
SDSA. 8.080-67.

Cancelado, conforme pareceres
constantes do processo.

Laboratório A. J. de Farias, situa-
do a Rua General Dutra, sem núme-
ro — Bom_ Jesus --- Minas Gerais, so-
licita cancelamento do pedido de re-'
gistro de uso veterinário denominado:

"A Cursolina"	 SDSA. 863-69.
Cancelado, conforme pareceres

constantes do processo.	 ,
Laboratório de Produtos Químicos

Veterinários Vigor Ltda., situado á
Rua Barão do Rio Branco, 615 — Ja-
boticabal — Estado de São Paulo,
fica cancelado o registro do produto
de uso veterinário denominado:

"Colarguinol Vigor" — SDSA. nú-
mero 5.417-61.

Cancelado, conforme pareceres
constantes do processo.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
E CULTURA

DIRETORIA DO ENSINO INDUSTRIAL
PORTARIA DE 23 DE SETEMBRO DE 1969 -

O Diretor do Ensino Industrial do (SENAI) , Departamento - Reaional de
Santa Catarina, na cidade ac
nópolis, por intermédio do seu Dire.
tor, a constituir bancas para- exames
de suficiência, com o fim de expedir
cartas de ofícios ou certificados de
aprendizagem industrial. — Paulo José
Dutra de Castro.

MINISTÉRIO DO TRABALHO

E PREVIDÊNCIA SOCIAL
GABINETE DO MINISTRO

MINISTÉRIO
DA AERONÁUTICA

COMANDO GEií-IL DO PESSOAL

Diretoria de Administração do Pessoal



RECEITAS ..DESPEJAS

10.593.000
116.825.000

10.593.000
116.825.000

127.418.000 127.418.000

RECEITAS E DESPESAS CORRENTES
RECEITAS E DESPESAS DE CAPITAI;

TOTAIS
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DEPARTAMENTO NACIONAL
DE ÁGUAS E ENERGIA

ELÊTRICA

?ORTARIA DE 23 DE MARÇO
DE 1970

C Diretor-Geral do Departamento
Na( ional de Águas e Energia Elétrica,
do Ministério das Minas e Energia,
Usa Ido das atribuições que lhe con-
411•n

MINISTÉRIO DAS MINAS
E ENERGIA

fere a Portarit. Ministerial n9 82, de Emprêsa Pôrça e Luz Alegre Veado
12 de abril de 1936, S. A., através da Portaria n9 167 de

Considerando que o prazo de vi- 4 de julho de 1967 expirou em 4 de
gêneia das tarifas estabelecidos para junho de 1968, resolve:
a Companhia Espirito Santo Meri- N9 35 — 1 — Prorrogar até que
dional de Eletricidade (CESMEL), ex- sejam estabelecidos novas tarifas e

condições gerais para o fornecimento
de energia elétrica realizado pela
Companhia Espirito Santo Meridional
de Eletricidade (CESMEL), ex-Em.
présa Fôrça e Luz Alegre Veado S.A.,
em sua zona de concessão, as deter-
minações constantes da Portaria nú-
mero 167, de 4 de julho de 1967.

II — Esta Portaria entra em vigor
na data de 'sua publicação.

José Duarte de Magallides.
(N9 15.249	 8.4.70 — NCr$ 12,00)

MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO E
COORDENAÇÃO GERAL

SUBSECRETARIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS
PORTARIA DE 6 DE ABRIL DE 1970.

No uso da delegação de competência que me foi conferida pela Portaria
n9 ' , de 19 de janeiro de 1970, do Sr. Secretário Geral dêste Ministério,
tenc o presente os têrmos do Decrete n9 60.745, de 24 de maio de 1967 e de

acôrda com o disposto no Artigo 107 da Lei n9 4.320, de 17 de março de
1964, resolvo:

N9 1 — Aprovar, conforme o quadro em anexo, o orçamento para o exer-
cício de 1970, do Departamento Nacional de Estradas de Ferro autarquia vin-
culada ao Ministério dos Transportes. — Antonio Alves de Oliveira Neto,
Subsecretário de Orçamento e Finanças.

prAtu.^Aryzvro NACIONAL DE ESTRADAS DE PERRO

ONÇAR.:.30 PARA O EXERCÍCIO DE i.92.2
LEGISLAÇÃO : Lel n9 4.102, de 20/7/62 .	 prt 1,00 

RECEITA PARCIAL 10ML DESPESA PARCIAL SUBTOTAL TOTAL

L.0.0.00	 RECEITAS 001 RENwE2 3.0.0.0	 DESPESAs com=
3.1.0.0.	DESPESAS DE COSTEI9 ..

.
•

3.1.1.0	 Res,mrt
3.1.2.0	 Material de Consumo

.	 .	 . 3 1 30	 Serviços de Terceiro3

6.250.000
:..00.000

1.575.000 -
3.1.4.0	 Encaroe Div-r	 .uos 90.000
3. 1 .5. 0	D.:eln.sao de Exercícios Anterio-t.4.6.10	 Contrábly,	 „s E. 	 para

10.5 :i3. X0
rue 50.00 9..N:.'.0

— 3.2.0.0 	 TEANSUREEÇIAS CORRENTES
3.2.3.0	 Trannl, r-1,:in: ,3 de Assia.3ncla a

.Pruvieocia Social	 .
. .5.0.00	 RECO/TAS DriMRSAS 3.2.3.1	 In.tivoc iii2.000

3•2.3.3	 SaV,ro-r-"Jit'a 55.0J0
.5.9.00	 Outras Receitad Di,rer..:,a . 3.2.5,0	 Cuntriboi23ca do PrvidRncia Ee

26.000
3,2.7.0	 Divercas Tranererncias COrrtn-.5.9.90	 Outras Receitas

.0.0.00	 RECEITAS DE CAPITA,

2"0.020 ti.....i.:j0 te s	 -
4.0.0.0	 DESPESAS DE CAPITM

g6ii roo 22...n,-,, 10.').-1,r00
•	 •

..2.0.00	 Oneragges de Crédito 27.790.00 4.1.0.0	 remspre, eos -
.5.0.00	 Transfergncias de Capital, 4.1.1.0	 Obras Páblicas

4.1.3.0	 rt? qipalln',, n3 e	 In	 ,..1.,..r,: s
110.375.C.70

552.000
•

.5,3,10	 Auxalos da trn•no pora 1970 89.03.000 1.1.C!.^.25.020 4.1.4.0	 MetriAl VerLanun u 67.0/ 112.9i.D00
1-7.,1,00n

4.3.0.0	 TICNS'ir=E DE :::=At
4.3,1,0	 :.. U'2'Ag.0	 • 3,031,e00 7.8;^,oco 1.1o,c>.mo

.	 .... 127.418.000
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POR] ARIA DE 5 DE FEVEREIRO

• DE 1970
O E :reto'. Executivo da CODEBRAS,

usand) das atribuições que lhe confe-
re o i em VI, do artigo 16, do Regu-

lamento aprovado pelo Decreto nú-
mero 60.722, de 12 de maio de 1967,
combinado com o Decreto número 	
65.719, de 20 de novembro de 1969,
resolver

N9 10 — Revalidar o Tèrmo de
Ocupação de Imóvel n9 13100, em
nome do Sr. Antônio Gomes eefe-
rente a Casa 12 — Quadra 19 	
SRE/Sul, conforme Processo número
4961-69 e anexos

PORTARIA DE 11 DE MARÇO
DE 1970

O Diretor Executivo da COordenação
do Desenvolvimento de Brasília
CODEBRAS — usando das atribuições
que lhe confere o item V1, do atrigo
16, do Regulamento aprovado ,elo
Decreto n9 60.722, de 12 de maio de
'967, resolve:rfr

N9 41 — Rescindir o contrato de-
nominado Têrmo de Ocupação de
Imóvel n9 5676, e mnome de Petrônio
Theodoro Camacho, referente ao apar-
tamento 203, bloco 32 — QGDN.
403-404, face o que consta do proces-
so n9 6652-69 — Codebrás.

PORTARIA DE 12 DE MARÇO
DE 1970

O Diretor Executivo da CODEBRAS,
usando das atribuições que the con-
fere o disposto no alínea u o" do art.
4 do Regimento Interno, resolve:

NO 42 — Rescindir o contrato de-
nominado Têrmo de Ocupação e em).-
mero 20.880, e mnome de Alzira Sil-
va Barbosa Rodrigues, referente ao
apartamento 105, bloco J, da SQS.
215, em virtude de sua, desistência m
documento de 182.70.

• MINISTÉRIO
FUNDAÇÃO NACIONAL

DO INDIO
Retificação

Na Portaria de 26 de fevereiro
1970, publicada no Diário Oficial
União no 53, de 19.3.70 — Seçito
Parte I, página nU. 9 2.154:

PORTARIA DE 30 DE MARÇO
DE 1970

O Diretor Executivo da CODEBRAS,
no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pela Regimento Interno,

"resolve:
N9 49 — Rescindir o Contrato de-

nominado Termo de Ocupação ee nú-
mero 7.529, em nome de Luiz Espe-
ridião Couto, referente ao apartamen-
to 201, bloco 51 da SQDN
em face do que consta do processo nú-
mero 2057-69-CODEBRÁS. — Amanti-
no da Silva Marreco.

DO INTERIOR
Onde se lê:

"Dispensar o empregado Pacifico
do Espírito Santo Mesquita, Assisten-
te Técnico Superior 'E" — Técnico
de Administraçao,

Leia-se:
Pacifico do Espirito Santo Mes-

emita."

RTARIA DE 16 DE JANEIRO
DE 1970

)1retor Executico da CODEBRAS,
o das atribuições que lhe con-
) item VI, do artigo 16, do Re-
iento áprovado pelo Decreto nú-
60.722, de 12 de maio de 1967,
nado mil, o Decreto n 9 65.719,
de novembro de 1969, resolve:

1 — Tornar sem, efeito t Por-
n9 SCR-66-18 de 3 de junho de
a qual rescindiu o TArmo de
,ção de Imóvel, da Sra. Apare-
Gastparini Alves, referente ao
mento n9 202 do Bloco 17, da

403-404, face ao que consta do
so 4476-65 e anexos.

de
da
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PORTARIA DE 16 DE FEVEREIRO
DE 1970

O Diretor da Divisão de Engenha-
ria do Departamento Nacional de Te-
lecomunicações, no uso da competên-
cia que, com fundamento na Reso-
lução n9 5, de 19 de agôsto de 1968
do CONTEL lhe confere a Portaria
n9 738, de 4 de acte:mbro de 1968, do
Diretor_Geral, e, tendo em vista o que
consta do Processo n9 19.270-69, re-.
solve:

N9 285 (2)	 Permitir à CODEMA
- Cia. do Desenvolvimento Agro-Pe-
cuário de Mato Grosso executar a
titulo precário Serviço Privado, me-
diante a 'instalação de estações de
radiocomunicações observadas as se-
guintes condições:

1) Prazo; Indeterminado.
2) Locais de Transmissão e Recep-

ção:
a) rua Voluntários da França, nú-

mero 1.221, 19 andar, sala 11, Franca;
São Paulo;

b) Fazenda Santa Mariana, Muni-
cipio Barra do Garças - MT.

3) Freqüência: 7642 kHz.
4).Potência: 0,100 kW.
5) Horário: IIX - Compartilhado

- Indeterminado.
6) Classe das estações e natureza

do serviço; FX-CV - estações fixas
de correspondência privada.

7) Classe das emissões e largura
de faixa: 3A3J Banda lateral supe-
rior.

8) Sistema Irradiante.:, Dipolo de
meia onda.

Autorizar o ueo do Equipamento
Transmissor de fabricação de Eletrô-
nica Avotel Indústria Ltda., niodélo
SSBa160-FX, de 100 watts, com espe-
cificações técnicas aprovadas pela
Portaria n9 273, de 10-4-67.

A perinissionária, dentro do prazo
de seis (6) meses a contar da data
da publicação desta Portaria, dará
início à execução do serviço ora per-
mitido; após requerer ao DENTEL a
vistoria das instalações e conseqüente
emissão da licença de funcionamento.

O não atendimento do prazo esta-
belecido, implicará em ser tornada
insub'sistente a presente Portaria. -
Paulo dos Santos Gonçalves.
.(N9 15:103 - 8-4-10 - NCr$ 23,00)

PORTARIA DE 16 DE FEVEREIRO
DE '1970

O Diretor da Divisão de Engenha-
ria do Departamento Nacional de Te-
lecomunicações, no uso da competên-
cia que, com fundamento na Resolu-
ção n9 5, de 19 de agôsto de 1968 do
CONTEL lhe confere a Portaria nú-
mero 738, de 4 de setembro de 1968,
do Diretor-Geral, e, tendo em vista
o que consta do Processo n9 18.994,
de 1969 anexo ao 84.349-67, resolve:

No 289 (2) - Permitir à Prakla -
Representações Técnicas de Geofí-
sica S. A. permissionária de Serviço
Limitado ínivado pela Portaria nú-
mero 705, de 29 de agôsto de 1968,
ampliar sua rêde mediante a instala-

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIAS DE 9 DE ABRIL

DE 1970
O Ministro de Estado das Comunica-

p5es resolve:
N9 168 - Designar o Eco2amista

Francisco Silveira Mediei, Diretor da

Reparta/Tient° Nacional de Telecomu-
nomia e Estatística doivisão de Eco

aicações, para representar, camo titu-
lar, o Ministério das Comunicações no
Grupo Executivo da Indústria de .Equi-
parnento Elétrico e Eletrônico
GEINEE -' subordinado ao Conselho
de Desenvolvimento Industrial, do Mi-
nistério da Indústria e do Comércio.

N9 169 - Designar o Engenheiro
Uelson Mário de Lima Chaves, para
repreSentar, como suplente do Econo-
mista Francisco Silveira Mediei, o Mi-
nistério das Comunicações no, Grupo
Executivo da Indústria de Equipamen-
to Elétrico e Eletrônico - GEINEE -
subordinado ao Conselho de Desenvol-
vimento Industrial, do Ministério da
Indústria e do Comércio. - Huoino
C. Corsetti, Ministro de Estado das
Comunicações.

CONSELHO NACiGNAL
DE TELECOMUNICAÇÕES

Departamento
Nacional de Telecomunicações

PORTARIA DE 9 DE MARÇO
.	 DE 1979

9 Diretor-Geral do DENTEL, no
uso de suas atribuições, cain funda-
mento na Portaria n9 728, de 16.12.68,
do Ministro de Estado das Comunica-
ções, e tendo em vista o que consta
do Processo n9 17.505-69, anexo ao
219-68, resolve:

N9 443 (3) Autorizai' a Televisão
Itapoan S.A., concessionária do ser-
viço de radiodifusão de sons e ima-
gens na cidade de Salvador, Fstado da
Bahia, pelo Decreto n9 56.765, de 20
de agôsto de 1965, a aumentar a po-
tência efetiva irradiada de sua estação,
de 3,2 kw (ER?) para 32,44kw (ERP).

II - A entidade deverá apresenta.
ao DENTEL, dentro do prazo de 6
(seis) meses, a contar da publicação
da presente Portaria, as especificações
técnicas do nôvo transmissor. - Kle-
ber Rollin Pinheiro, Diretor-Geral do
DENTEL
(N9 15.125 - 8.4.70 - Ner$ 10,00)

--
Divisão /Jurídica

PORTARIA DE 20 DE FEVEREIRO
DE 1970

O Diretor da Divisão Jurídica do
Departamento Nacional de Telecomu-
nicações, no uso da competência que,
com fundamento na Resolução número
5, de 19 de agôsto de 1968, do 	
CONTEL, lhe confere a Portaria nú-
mero 738, de 4 de setembro de 1968, do
Diretor-Geral, tendo em vista a iria
formação do Setor Técnico e o que
mais consta do Processo número 	
80.277 resolve:	 •

N9 321 (3) - Autorizar a Televisão
Itapoan S.A., concessionária do servi-
ço de radiodifusão de sons e imagens
na Cidade do Salvador, Estado da
Bahia, pelo Decreto n9 56.765, de 20
de agôsto de 1965, a • utilizar eventual-
mente, em caráter de reserva, o equi-
pagamento transmissor de fabricação
da Maxwell Eletrônica S.A., modêlo
TR-2K-69B, com as seguintes especifi-
cações técnicas:

Video - Audio
Tipo de emissão: AM - FM.
Freqüência: canal 5 - canal 5.
Estabilidade de freqüência:	 1

-
kHz

Nivel de ruído AM: - 40 db - 40 db.
Nível de ruído FM: - 50 eb.

• .ctesposta de vídeo:

-.a 1,-1 db: 0,5 MHz
-f- db: 1,25 MHz
.4- 1,-1,5 db: 2,0 MHz
-4- 1,-5 dia; 3,0 MHz
O 1,-1,5 . db: 4;0 MHz

Distorção:
1,5 % 30-100 Hz)
1,0 % (100-7.500 Hz)
1,5 % (7.500-1500 Hz)
Potência - 2 Kw - 0,5 Kw.

ton Santos.	 .
(N9 15.105 - 8-4,70	 NCr$ 20,00)
ORTARIA DE 20 DE FEVEREIRO

DE 1970
O Diretor da- Divisão Jurídica do

Departamento Nacional de Telecomu-
nicações, no uso da competência que,
com fundamento na Resolução número
5,. de 19 de agôsto de 1968, do 	
CONTEL, lhe confere a Portaria nú-
mero 738, de 4 de setembro de 1968, do
Diretor,Geral, tendo em vista a in-
formação do Setor Técnico e o que
mais consta do Processo número 	
19.838-69, resolve:

N9 323 (3) - Autorizar a Ceará Ra-
dio Clube S.A.,.concessionária do ser-
vieo de radiodifusão sonora, em ondas
médias, na cidade de Fortaleza, Estado
do Ceará, pelo Decreto 119 24.493, de
7 de fevereiro de 1948, a substituir a
válvula 892R, do estágio modulador ele
seu transmissor de fabricação da "Ra-
clio Corporation of America", modêlo
BTA-J0F, cuja utilização foi autoriza-
da pela Portaria n3 300-MVOP, de 30
de março de 1946, pela válvula EIMAC
tipo_3Cx2500 F3, permanecendo inal-
teradas as características técnicas do
referido transmissor. - Hilton San-

! (N9. 15.106 - 8-4,70 - Ner$
PORTARIA DE 20 DE FEVEREIRO

DE 1970
O Diretor da Divisão Jurídica do

Departamento Nacional de Telecomu-
nicações, no uso da competência que,
com fundamento na Resolução número
5, de 19 de agôsto de 1968, do 	
CONTEL, lhe confere a Portaria nú-
mero 738, de 4 de setembro de 1968, alo
Diretor-Geral, tendo em vista a in-
formação do Setor Técnico e o que

.mais consta do Processo número
19.836-69, resolve.

N9 324 (3) - Autorizar a Rádio Ma-
rajora S.A., concessionária do serviço
da radiodifusão sonora, em ondas mé-
dias, na cidade de Belém, Estado do
Pará, pelo Decreto n9 29.333, de 7 de
março de 1951, a substituir a válvula
8.923 em uso no estágio modulador de
seu transmissor de fabricação - da Rá-
dio Corporation of America, modêlo
BTA-10F, cuja utilização foi autoriza-
da pela Portaria 855-MVOP, de 28 de
setembro de 1951, pela válvula 	
EIMAC, tipo 3CX2500 F3, permanacen 	
do inalteradas as características do
referido transmissor. - Hilton Sof.-
tos.
(N9 15.121 - 8-4-70 - NCr$ 12,00)
PORTARIA DE 20 DE FEVEREIRO

DE 1970
O Diretor da Divisão Jurídica do

Departamento Nacional de Telecomu-
nicações, no uso da competência que,
com fundamento na Resolução numero
5, de 19 de agôsto de 1968, do 	
CONTEL, lhe confere a Portaria nú-
mero 738, de 4 de setembro de 1968, do
Diretor-Geral, tendo em vista a in-
formação do Setor Técnico e o que
mais consta do Processo número 	
378-63, resolve:

N9 330 (3) - Autorizar a Rádio
Educação Rural de Coari Ltda. per-
missionária do serviço de radiOdifil-

ção de 6 (seis) estações desloéáveis
nos seguintes locais:

a) três estações • no trecho litorâ-
neo compreendido entre Pôrto Ale-
gre - RS e Cabo Frio - RJ;

b) três estações no trecho litorâ-
neo compreendido entre Maragogi -
AL e • Camocim - CE.

II - A presente portaria obede-
cerá as mesmas características técni-
cas constantes da de n9 705, de 29 de
agôsto de 1968.

III - Cancelar a Portaria n9 125
(2), de 24 de janeiro de 1969.

IV - A permissionária dentro do
prazo de seis (6) meses a contar da
data da publicação desta Portaria de-
verá requerer ao DENT124 vistoria
das novas instalações para emissão de
nôvo certificado de licença. - Paulo
dos Santos Gonçalves.
(N5 15.104 -- '8-4-70 - NCr$ 17,00)
PORTARIA DE 24 DE FEVEREIRO

DE 1970
O Diretor da Divisão de Engenha-

ria do Departamento Nacional de Te-
lecomunicações, no uso da competên-
cia que com fundamento na Resolução
n9 5, de 19 de atgôsto de 1968, do ....
CONTEL, lhe confere a Portaria nú-
mero 738, de 4 de setembro de 1968, do
Diretor-Geral, e, tendo em vista o que
consta do Processo n9 16.785-69 anexo
ao de n9 10.433,67, resolve:

N9 333 (2) - Alterar o item 1.3 da
portaria n9 71, de 29 de janeiro de
1969, outorgada a Companhi a de Pesca
Krause, para o que segue:

3 - Freqüências:
Classe de emissão: 3A3H (Operação

sirnplex).
Chamada e Socorro: 2182 kHz.
Chamada, Resposta e Segurança:

4136,3 kHz.
Tráfego com barcos: 4139,5 - 8281,8

• permissionária, dentro do prazo
de 6 meses a contar da data da publi-
cação desta portaria dará inicio à exe-
cução do serviço permitido, após re-
querer ao DENTEL vistoria das insta-
lações e conseqüente emissão da li-
cença de funcionamento.

O não atendimento dos prazos esta-
belecidos, implicará em. ser tornada ia.
subsistente a presente Portaria. -
Paulo dos Santos Gonçalves.

(N9 15.127 - 8-4-70 - Ner$ 15,00)

PORTARIA DE 25 DE FEVEREIRO
DE 1970

O Diretor da Divisão de Engenha.
ria do Departamento Nacional de Te.
lecomunicações,'-no uso da competên-
cia que com fundamento na Resolução
n9 5, de 19 de agi5sto de 1968, do ....
CONTEL, lhe confere a Portaria nú-
mero 738, de 4 de setembro de 1968, do
Diretor-Geral, e, tendo em vista o que,
consta do Processo -11 9 12.055-65, re,
solve:

N9 342 (2) Retificar o enderêço
da estação fixa da Entidade Serviços
de Engenharia Rodoferrea S. A. -
item 29 ) da Portaria 1.569, de 13 de
outiabro de 1969, publicado no Diário
Ofta:7a/ em 24 de outubro de 1969 de
Estrada do Engenho D'Agua n9 935,
Jacarepaguá, Rio de Janeiro - GB.,
para Estrada do Engenho D'Agua, nú-
mero 755, Jacarepaguá - Rio de Ja-
neiro - GB. mentidas as demais
condições estabelecidas ne referida
portaria. -- Paulo dos Santos ConçaIa
ves.

(N9 15.120 - 8-4-70 - Ner$ 12,00)
PORTARIA DE 25 DE FEVEREIRO

DE 1970
O Diretor da Divisão de Engenha,

ria do Departamento Nacional de Te„.
lecomunicações, no uso da competên-
cia que com fundamento na Resolução
n9 5, de 19 de agôsto de 1968, do ....
CONTEL, lhe confere a Portaria nú-
mero 738, de 4 de setembro de 1968, do
Dirator-Gral, e, tendo em vista o que

MINISTÉRIO

, DAS COMUNICAÇÕES I

são sonora, na cidade de Coari, Es-
tado do Amazonas, pela Portaria nú-
mero 63-44-M.V.O.P. a transferir o
local de seus estúdios da Rua José Ma-
ria, sem número, na cidade de Coari,
para Praça São aSebastião, n9 137, na
mesma 'cidade,

II - Autorizar a aludida emissôra
a operar em horário ilimitado. - Hil-
ton Santos.

(N9 15.123 - 8-4-70 - NCr$ 11,00)

Divisão de Engenharia
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8) Sistema Irradiante: Estaçao A
- Onidirecional - Estação E - Di-
recional - Estações Dcslooáveis:
direcional.

- Autorizar o uso do equipamen-
to ~sinissor de fabricação de ....
EKieeRAN modelo ETR-05 cem espe-
cificações técnicas aprovadas pela
Portaria n9 :051 de 28.12.61.

A permissionária, dentro do prazo
de seis (6) meses a contar da data da
publicação desta Portaria, dará inicio
à execução do serviço ora permitido,
após requerer ao DENTEL a vistoria
das instalações e conseqüente emissão
da licença de funcionamento.

O não atendimento do prazo esta-
belecido, implicará em ser tornada in-
subsistente a presente Portaria. -
Kleber Rollin Pinheiro.
(N9 15.116 - 8.4.70 -- NCr$ 26,00)

PORTARIA DE 5 DE MARÇO
DE 1970

O Diretor da Divisão de Engéhharia
co Departamento Nacional de Tele-
comunicações, no uso da competên-
cia que, com fundamento na Resolu-
ção n9 5, de 19.8.68 do CONTEL lhe
confere a Portaria n9 738, de 4.9.68,
do Diretor-Geral, e, tendo em vista
o que consta do Processo n9 19.268-69,
resolve:

N9 402 (2) Permitir, a José Newton
Monteiro executar a titulo precário
Serviço Limitado Privado, mediante
a instalação de estações de radloce-
mmucaçoes observadas as seguintes
condições:

1) Prazo: Indeterminado
2) Locais de Transmissão e Recep-

ção:
a) Rua Couto Magalhães 975 -

Franca - SP
b) Fazenda Crixás-Assu	 Munici-

; pio de Crixás - GO.
3) Frequência: 8.011,0 kHz
4) Potència: 100 watts
5) Horário: HX - Compartilhado,

Indeterminado
6) Classe das estações e naSureza do

serviço:
FX-CV, estações fixas, correspon-

dência privada
7) Classe das emissõe.s e largura de

faixa: 3A3J - Banda Lateral Stipa-
sior

8) Sistema Irradiante: Dipolo meia
onda

Autorizar o uso do Equipamento
Transmissor de fabricação de Eletrô-
nica Avotel Indústria e Comércio Li-
mitada, modelo SSB-150-FX sie 100
watts, com especificações técnicas
aprovadas pela Portaria n9 273, de
10.4.67.

A permissionária, dentro ao prazo
de seis (6) meses a contar da data
da publicação desta Portaria, cará ini-
cio à execução do serviço ora permi-
tido após requerer ao DENTEL ^ vis-
toria das instalações e conseqüente
emissão da licença de funcionamento.

O não atendimento do prazo esta-
belecido, implicará em ser tornada in-
subsistente a presente Portaria. -
Paulo dos tantos Gonçalves.
(NO lã	 R.4.70 - Ncrk e3.0(1)

sons a do Processo n9 16.046-66, re-
tolet :

..:N 9 343 (2) - Permitir a Companhia
Alan bra de Engenharia executar a tí-
tulo precário Serviço Limitado Priva-
do, mediante a instalação de estações
de r ,diocomunie,ações observadas as
seu ates condições:

1 -- Prazo: Indeterminado.
- Locais de Transmissão e Recep-

ça
ese". le I - Fixa: a) Rua México, 11
k oco B- Conjunto 1.302 - Rio

de e neiro - GB.
Dc ;locáveis: 3 (três) estações na

Reei o I.
ie II: Fixa: a) Rua Curitiba,

864 - - Sala 1.401 - Belo Horizonte -
Mn s Gerais.

De locáveis: 4 (quatro) estações na
B" io II.

3) - Freqüência: 5066,5 kHz.
4) Potência: 200 watts.
5'N Horário: HX - Compartilhado,

ir	 rminado.
6) Classe das estações e natureza do

se_vi :o: FX-D, CV - estações fixas e
deslc sáveis, correspondência privada.

Divisão de Economia e Estatística
PORTARIA DE 25 DE FEVEREIRO DE 1970

) Diretor da Divisão de Economia e Estatística do Departamento Na-
cional de Telecomunicações, no uso da competência que, com fundamento
na 1 esolarão n9 5, de 19 de agbsto de 1968, do CONTEL, lhe confere a Por-
tam n9 738, de 4 de setembro de 1968, do Diretor-Geral do DENTEL e, de
na:ir lo com c artigo 61 do Decreto n9 57.611, de 7 de janeiro de 1966, e ten..
do e n vista o que consta do Processo n9 15.569-69, resolve:

I.9 347 (5) - Autorizar a Companhia Telefônica de Jequié a cobrar a
part r desta data, nos serviços de telefonia urbanos que executa em sisa área
de c %cessão, em Jequié, no Estado da Bailia, as tarifas constantes da tabela
anex e, a fim de atender a remuneração do Investimento e a elevação das
desp sas salariais, conforme os novos níveis autorizados pelo Conselho Na-
cioni 1 de Política Salarial, em reunião de 12 de setembro de 1969.

:1 - A partir desta data, as novas admissões de pessoal, atinente serão
comeutadas nas despesas se comprovadas as suas reais necessidades. -
Frai cisco Silveira Média:.

TAB ?.LA DE SERVIÇO LOCAL ANEXA A PROCURADORIA N.9 347, -
COMPANHIA TELEFONICA DE JEQUIÉ

Tarifas
Discriminação

Automático
4ssinaturas Mensais
1. Linhas Individuais:

- Residenciais e Poderes Públicos 	
	

8,38
- Outras Classes	 12,57

'. Troncos de P (A) BX 	
	

16,76
;. Extensões:

- Externas	 8,38
- Internas	 6,29

1. Ramais privilegiados de P (A) BX 	
	

2,93
). Linhas privadas permanentes 	

	
11,15

Linhas de Telex . 	
	

11,15
'. Conservação de linha, fora da área básica, por quilômetro 	 1,26
n . Acessórios (campainha, chave comutadora, tomada,

caixa protetora para telefone de ponto de táxi) 	
	

0.84
). Aparelho de luxo (côr diferente da fernecida pela

Empresa)
	

0,84
0) Serviços Eventuais

Instalações:
- Linhas Individuais . 	 	 20,00
- Troncas de P (A) BX 	 	 10,00
- Extensões Internas e Acréscimos de Ramais de P

(A) BX , 	 	 5,00
Mudanças:
- Na mesma propriedade do assinante 	 	 10,00
- Para outra propriedade . 	 (	  	 20,00

1. Transferência de responsabilidade de assinante 	 	 50,00
1. Religações de aparelhos desligados a pedido ou por culpa

do assinante	 5,00
I. Telefones Públicos, por chamada local 	 	 0,05
e Linha de som para transmissões urbanas (esportivas, ci	

vicas, etc., poi. dia 

	

	 	 20,00
(N9 15.117 - 8 4.70 - NCr5 66,00)

POR PARIA DE 26 DE FEVEREIRO, tendo em vi) ta o que consta do Pro-
DE 1970

O Diretor-Geral do Departamento;
Naci mal de Telecomunicações,-
DEN TEL, usando da competência que
lhe Ioi delegada pela Portaria nume-.
ro '7:8, de 16.12.69 publicada nc, Diá-
rio Vidal cie 31.12.69, do Sr. Mi-1
nistr .) de Estado das Comunicações, ei

PORTARIA DE 5 DE MARÇO
DE 1970

O Diretor da Divisão de Engenharia
do Departamento Nacional de Teleco-
municações, no uso da competência
que, com fundamento na Res. 5, de
19-8-68 do CONTEL, lhe confere a
Portaria n9 '138, de 4-9-68, do Diretor-
Gerai, e tendo em vista o que consta
do processo n9 11.358-66, resolve:

405 (2) - Autorizar a S.A. Empre-
sa de Viação Aérea Rio "Grandense"
"VARIG", permissionária do Serviço
Limitado Privado pela Portaria n9 412,
de 30-4-68, a transferir a estação ins-
talada Av. Prudente de Moraes, 1159,
Natal - RN para Av. Salgado Filho,
1782 - Natal -RN.

II - A permissionária dentro do
prazo de (6) seis meses a contar da
data da publicação desta Portaria de-
verá requerer ao DENTEL vistoria da
estação no novo local para emisão de
novo certificado de licença. - Paulo
Dos Santos Gonçalves, Diretor da Di-
visão de Engenharia do DENTEL
(N9 15.111	 8-4-70 - NCr$ 13,00)

PORTARIA DE 9 DE MARÇO
DE 1970

O Diretor da Divisão de Engenharia
do Departamento Nacional de Teleco-
municações, no uso da competência,
que, com fundamento na Res. n9 5,
de 19-8-68 do CONTEL lhe confere a
Portaria n9 738, de 4-9-68, do Dire-
tor-Geral, e, tendo em vista o que
consta do Processo n 9 11.076-67, resol-
ve:

N9 435(2) •-- Permitir à Flávio Pás-
coa Teles de Menezes, executar a ti-
tulo precário Serviço Limitado Priva-
do, mediante a instalação de estações
de radiocomunicações observadas as
seguintes condições:

1) Prazo: Indeterminado
2) Locais de Transmissão e Recep-

ção:
a) Rua Piauí n9 900 - São Paulo

- SP
b) Fazenda Agua Branca - Muni-

cípio de Biidgui - São Paulo - SP
c) Fazenda Córrego do Bonito -

Município de Pereira Barreto - SP
d) Fazenda Macuco - Município

de Iguatemi MT
3) Freqüência: 6879 kHz
4) Potência: 0,100 kW
5) Horário: HX - Compartilhado,

Indeterminado
6) Classe das estações e natureza

do serviço: FX-CV - Estações fixas,
de correspondência privada.

7) Classe das emissões e largura de
faixa: 3A3J I3LS

8) Sistema Irradiante: Dipolo de
meia onda

II - Autorizar o uso do Equipamen-
to Transnlissor de fabricação de Ele-
trônica Avotel modelo SSB-150-FX, de
100 watts, com especificações técnicas
aprovadas pela Portaria n9 273, de
10-4-67.

III - Revogar a Portaria n9 464, de
18-7-67

A permissionária, dentro do prazo de
seis (6) meses a contar da data da
publicação desta Portaria, dará inicio

execuçã9 do serviço ora permitido,
após requerer ao DENTEL a visto-
ria das instalações e conseqüente emis-
são da licença de funcionamento.

O não atendimento do prazo esta-
belecido, implicará em ser tornada in-
subsistente a presente Portaria. -
Paulo dos Santos Gonçalves - Cel.
Diretor da Divisão de Engenharia do
DENTEL.
(N9 16.113 - 8-4-70 - NCr$ 22,00)

PORTARIA DE 9 DE MARÇO
DE 1970

O Diretor da Divisa() de Engenha-
ria do Departamento Nacional de Te-
lecomunicações, no uso da competên-
cia que,- com fundamento na Res.
n.9 5, de 19.3.68 do CONTEL lhe
confere a Portaria n.9 '738, de 4.9.68,

2) Locais de Transmissào e Rareie-
ção:

Fixas:
a) Canteiro de Obras - Ilha do

Caju-Niterói - RJ.
b) Rua São José, n9 90 - sala 711

- Rio de Janeiro -
Deslocáveis:

O) Seis estações portátets*ao Zongo
do eixo da ponte Rio-Niterol

3) Freqüência: 40.26 MHz
4) Potência: oh KW
5) Horário: HX - Cornpartmeauo

Indeterminado
6) Classe das estaçdes e natureza

do sàviço: FX-D-CV estações lixas,
deslocáveis . de correspondência priva-
da

'7) Classe das emissões e largura de,
faixa: 16F3

'7) Classe das emissões e largura de
faixa: 0,1A1 - Telegrafia.

8) Sistema Irradiante: Dipolo de
meia-onda.

II - Não é permitida a ligação en-
tre estações deslocáveis.

III - Autorizar o uso do Equipa-
mento Transmissor de faoricação de
Rádio Eletrônica do Brasil S.A., mo-
dêlo W200-T de 200 watts, com espe-
cificações técnicas aprovadas pela Por-
taria n9 913, de 26 de setembro de
1968.

IV - Cancelar as Portarias n9s 843,
de 29 de dezembro de 1967 e 279, de
14-2-69.

A permissionária, dentro do prazo
de seis (6) meses a contar da data da
publicação desta portaria dará inicio
à c do serviço permitido, após
requerer ao DENTEL v'storia das
instalações e conseqüente emissão da
licença de funcionamento.

O não atendimento dos prazos esta-
belecidos, implicará em ser tornada in-
subsistente a presente Portaria. -
Paulo dos Santos Gonçalves.

(N9 15.119 - 8.4-70 - NCr$ 25,00)

i cesso número 516-70, resolve:
N9 350 (2) Permitir a Montreal En-

genharia S.A., executar a titulo pre-
cário Serviço Limitado Privado, me-
diantea instalação de estações de ra-1.
diocomunicações observadas as seguin-
tes condições:

1) Prazo: Enquanto durar a abra,
Ponte -Rio-Niaeról
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do Diretor-Geral, e, tendo em vista
o que- consta do Processo número
50.565-64, resolve:

N.9 438 — Permitir à, Cia. Hidra-
Elétrica da Boa Esperança — 	
COHEBE executar a titulo precário
Serviço Limitado Prialitio, mediante
a instalação de estações de radioco-
municações observadas as seguintes
conaiçaes:

1) Prazo: Indeterminado.
2) Locais de Transmissão e Recep-

ção:
Rêde "A" SSB — longa distância.
a) Rua cio Falua/ida 58 — Recife

— PE;
b) Subestação — Subúrbio de Ta-

buleta — Teresina, — PI.
c) Barragem da Boa Esperança

— PI.
3) Frequência: 6969 kHz.
4) Potência: 0,100 kW.
5) Horário: HX — Compartilhado,

Indeterminado.
6) Classe das estações e natureza

do serviço: FX CV — Estações
fixas, de correspondência privada.

7) Classe das emissões e largura
de -faixa: 3A3J — BLS

8) Sistema Irradiante: Dipolo de
meia onda.

Re-de "E": SSB — curta distancia.
9) Locais de Transmissão e Recep

-ção:
a) Subestação — Subúrbio da Ta-

buleta — Teresina — PI;
b) Subestação — Bairro do Seca-

rem — São Luiz — MA;
a) Subestação de Miranda — Mu-

nicípio de Itapecuru-Mirim — MA.
d) Subestação de Peritoró — Mu-

nicípio de Coroatá — MA.
10) Frequência: 5093 kHz,
11) Potência: 0,100 kW.
12) Horário: ILX — Compartilhado,

Indeterminado.
13) Classe das estações e natureza

do serviço: 11.5C — CV — Estações
fixas, de correspondência privada.

14) Classe das emissões e largura
de faixa: 3A3J — BLS.

15) Sistema Irradiante: Dipolo de
meia onda.

Rêde "C": SSB — móvel.
16) Locais de Transmissão e Re-

cepção:
Fixos:•

a) Subestação — Subúrbio da Ta-
buleta — Teresina — PI.

b) Barragem da Boa Esperança —
Município de Guaclalupe — PI.

c) Subestação Miranda — Muni-
cípio de Itapecuru-Mirim — MA.

Móveis:
d) 3 (três) veículos tipo ."Pick-Up".
17) Frequência: 3304 kHz.
18) Potência: 0,100 kW. 	 ,
19) Horário: HX — Compartilhado,

Indeterminado.
20) Classe das estações e natureza

do serviço: FX — FB ML CV —
Estações fixas, de base, móveis ter-
restres, de correspondência privada.

21) Classe das emissões e largura
de faixa: 3A3J — BLS.

22) Sistema Irradiante: Dipolo de
meia onda (estações fixas).

— Onidirecional (estações móveis).
Rade "D": onda portadora — tele-

comunicações.
23) Locais de Transmissão e Ra.

cepção:•
a) Subestação — Subúrbio da Ta-

buleta — Teresina — PI. .
b) Barragem da Boa Esperança

- PI.
c) Subestacão — Bairro do Saca-

vam — 'São Luiz — MA.
d) Subestação de Peritoró — Mu-

nicípio de Coroatá — MA;
e) Subestação de Miranda — Mu-

nicípio de Itapecuru -- Mirim — MA.
24) Frequências: 152 a 168 kHz

(de Sia" para "b").
172 a 188 kHz (de "b" para "a").
112 a 128 kHz (de "d" para "a") .
132 a 148 kHz (da "a" para "d").
172 a 188 kHz ,-.de "e" para dia
152 a 168 kHz (de "d" para "e").
132 a 148 kHz (de ae" para "c").

25) Potências:
0,08 kW ,estações "a" e "d").
0,02 kW (estações "b", "c" e "O").
26) Horário: H-24.
27) Classe das estações e natureza

do serviço: FX CV — Estações
fixas, de correspondência privada.

28) Classe das emissões e largura de
faixa: 16A3J.

29) Sistema Irradiante: Linha, de
transmissão.

Rêde "E": onda portadora — te-
lecomando.

30) Locais de Transmissão e Re-
cepção:
- a) Subestação .— Subúrbio da Ta-
buleta	 Teresina — PI.

b) Barragem da Boa Esperança —
PI.

c) Subestação — Bairro do Saca-
vam — São Luiz — MA.

d) Subestação de Peritoró — Mu-
nicípio de Coroatá. — MA.

e) Subestação de Miranda — Mu-
nicípio de Itapecuru-Mirim — MA.

31) Frequências: 65,0 kHz (de "a"
para b").

65,5 kHz (de "d" para "a").
66,0 kHz (dee""e" para "d").
66,5 kHz (de "c i. para "d"):
32) Potência: 0,01 k W.
33) Horário: H-24,
34) Classe das estações e natureza

do serviço: FX — CV — Estações fi-
xas, de correspondência privada.

35) Classe das emissões e largura
de faixa: 0,2F9.

36) Sistema Irradiante: Linha de
Transmissão.

Rêde "F": onda portadora — tele-
proteção.

37) Locais de Transmissão e Re-
cepção:

a) Subestação — Subúrbo da Ta-
buleta — Teresina — PI.

b) Barragem da Boa Esperança —
PI.

C) Subestação — Bairro izio Saca-
vam — São Luiz — MA.

d) Subestação de Peritoró — Mu-
nicípio de Coroatá — MA.

e) Subestação de Miranda — Mu-
nicípio de Ita,pacura-Mirim — MA.

38) Frequências: 31,0 kHz (estações
"a" e

MINiSTÉRIO DO EXÉRCITO
Departamento de Provisão Geral

DIRETORIA GERAL DO
MATERIAL BÉLICO

OONCORRÊNCNA N9 1-70
EDITAL

Faço públicq, de ordem do Senhor
General Diretor-Geral de Material
Bélico, para conhecimento dos lute
ressados que, de acôrdo com as pres-
crições do Decreto-lei n 9 200, de 25
de fevereiro de 1967 e da Portaria n9
278-GB, de 17 de julho de 1969, esta
Diretoria Geral realizará a Concor-
rência n9 1-70 para aquisição de ma-
terial para as Diretorias de Arma-
mento e Munição- e de Material de
Engenharia, referente aos Grupos de
material postos em concorrência,
constantes do presente Edital e obe-
decidas as condições que a seguir são
impostas.

— Inscrição
1. Poderão participar da Concor-

rência:
a) As firmas inscritas na Diretaria

Geral de Material Bélico em 1969 e
que tenham, até 8 de maio, renovado
suas inscrições.

A renovação da inscrição será feita
Independentemente de requerimento,
desde que as firmas façam entrega
à Comissão de Licitações da Direto-
ria Geral de Material Bélico (Edifí-
cio do Ministério do Exército — 179

49,0 klalz (estalões "a" e "d").
39,9 kHz (estações "d")
40,0 kHz (estação "e").
40,1 kl-la (estação "c").,
39 Potência: 0,01 kW.
40) Horário: H-24.
41) Classe das estações e natureza

do serviço: FX — CV — Estações fi-
xas, de correspondência privada.

42) Classe das emissões e largura
de faixa: AO.

43) Sistema Irradiante: Linha de
Transmissão.

II — Autorizar o uso dos Equipa-
mentos Transmiseores de fabrica-
ção de:

— INBELSA, moda() 6RR-250-01 de
100 watts com especificações técnicas
aprovadas pela Portaria n.9 107, de
16.2.67 (Réde A);- estações (a) , (b),
(e)' (g), (h) da Rede (B); estações
"a", "c", "e" da Rède "C"):

— Xavante, modelo TR-100-SBP 'de
140 watts, devendo operar com po-
tência reduzida para 100 watts, e com
especificações técnicas aprovadas pela
Portaria n.9 196, de 10.2.67 (eseações
"c", "d", "f", da Réde B"):

Telefunken, modelo RTH-94-4 -de
100 watts, com espeeificações técnicas
aprovadas pela Portaria n.9 610, de
8.5.69 (estações "b", "d", "f", da
Rede "C"):

— General EletrIc. modêlo CS27A,
de 10 watts (Rede "F"):

— General Elétrico, modelos CT51 e
CR51 de 10 watts (reale "E"):

— General Eletric modal() SAO4C,
de 80 e 20 watts (Rede 	 "D").

III — Revogar a Portaela n.9 1.578
(2), de 14.10.69.
A permissionária, dentro do prazo

de seis (6) meses a contar da data
desta Portaria, daeá início à execução
do serviço ora permitido, após re-
querer ao DENTEL a vistoria das ins-
talações e consequente emissão da li-
cença de funcionamento.

O não atendimento do prazo esta-
belecido, implicará em ser tornada
insubsistente a presente Portaria. —
Paulo dos Santos Gonçalves — Cel.
(Ne 15.112 — 8.4.70 — Ner$ 77,00)

andar — Rio — GB), até 8 de maio,
dos seguintes documentos necessários
à comprovação da Personalidade Ju-
rídica:

(1) Para a firma individual; decla-
ração de firma e registro na reparti-
ção competente;

(3) Para a Sociedade Anônima, pu-
blicação no órgão Oficial da ata da
assembléia de constituição e da últi-
ma eleição da Diretoria, estatuto
atualizado bem como o arquivamento
dêsses documentos na repartição com.
patente;

(4) As firmas estrangeiras deverão
comprovar ainda a publicação em
Diário 'Oficial do Decreto que as te-
nha autorizado a funcionar no Bra-
sil.

Os documentos acima poderão ser
substituídos pelo Registro Cadastral
de Firmas no Departamento Federal
de Compras do Ministério da Fazen-
da (D F C).

b) As firmas não inscritas na Di-
retoria Geral de Material Bélico em
1969 que requeiram inscrição até o
dia 8 de maio.

As inscrições serão feitas mediante
requerimentos dirigidos ao Sr. Gene-
ral Diretor de Material Bélico, de
acôrdo com o modêlo fornecido pela
Comissão de Licitações da Diretoria
Geral do Materfal Bél'co (Edifício
do Ministério do Exército — 17 9 an-
dar — Rio — GB).

Os requerimentos deverão ser •en-
tragues na Comissão de Licitaçõzs da
Diretoria Geral de Material Bélico,
no enderêço acima citado, instruídos

com os seguintes docunerntoa neves.
sários à comprovação da:

(1) Personalidade Jurídica:
Os mesmos documentos constantes

da letra a acima, acompanhados do
Registro Cadastral de Firmas do De-
partamento Federal de Compras do
Ministério da Fazenda (DFC).

(2) Idoneidade Financeira:
— Capital social integralizado mí-

nimo de NCr$ 50.000,00 (cinquen-a
mil cruzeiros novos).

Para o fornecimento de óleos lu-
bieficantes o capital mínimo é ae
NCrS 800.(100,00 (oitocentos mil c ru-
zeiros novos), inclusive para a3 fr.
mas inscritas na DGIV1B em 1969.

— Atestados passados por 2 (iloia)
estabelecimentcs bancários que, de
forma expressa, conrprovem a iclor?
dade e a capacidade financeira da
firma para dasotudgar-se dos com-
promiss9s que venham a assumir.

(3) Capacidade Técnica:
— Prova de capacidade de produ-

ção e volume de vendas do material
que a firma- se propõe a fornec
mediante a apresentação do último
Balamo Geral ou declaração de au-
toridade pública atestando o feane-
cimento do maten'al, COmprovando a
capacidade técnica do licitante.

— Credencial fornecida por fábri-
cas ou indústrias quando se tratar
de representantes ou distribuidores.

2. Os documentos constantes das
letras a e b, acima, poderão ser
apresentados em original, • por certi.
dões legais ou em fotodm'as legal-
mente autenticadas.

3. Não serão aceitas inscrieões de
firmas que funcionam como simples
intermediárias.

Em caso de dúvidas, a Com issão de
Licitações da Diretoria Geral de Ma.
terial Bél i co se reserva o direito de
fazer uma verificação in loco da ca.
pacidade das firmas requerentes.

Outrossim, não terão, suas inscri-
ções renovadas ou aceitas as firmas
que, salvo motivo de fôrça maior de-
vidamente comprovado, não tenham
satisfeito seus compromissos tara
com a Diretora Geral de Material
Bélico ou qualquer outro óraão ou
Repartição do Exército em anos ante.
dores.

II — Grupos de Material
Os artigos a serem adquiridas na

presente Concorrência pertencem aos
seguintes Grupos de material;

19 — Natios, pequenas embarcaçies,
flutuantes e docas flutuantes

28 — Motores, Turbinas e
componentes	 •

32 — Maquinarias c equipamentos
para trabalhar madeira

34 — Máquinas e ferramentas para
trabalhar metais

38 — Equipitmento de conNtrucão,
mineração, escavação e conservação
da rodovias

42 — Equipamento de combate do
fégo, salvamento e segurança

43 — Bombas e compressores
46 — Equipamento de purificação

d'água
51 — Ferramentas manuais
61 — Máquinas elétricas e equipa-

mentos de distribuição de energia
66 — Instrumentos e equ;pamentos

de laboratório
68 — Substâncias e produtos quimf.

CDS

79 — Equipamento e suprimentos
de limpeza

80 — Pincéis, tintas vernizes e pro-
datas correia tos

91'— Combustíveis, lubrific antes e
produtos afins

III — Normas Técnicas para o Ma-
terial a Adquirir

1. Sempre que forem indicadas
normas técnicas ou fornecidos dados
para caracterização dos requisitos do
material a adquir'r, será verificada
após a entrega do material no local
indicado, a erástércia dêsSes requisi-
tos, mediante ensaios.

EDITAIS E AVISOS

seus
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do P roia() (Espacificaçao C'NP) ;
/I Normas Brasileiras e recomen-

da er citt Associação Brasileira de
Narrn is Técnicas (ABI4T)

o) Normas do Depa-aamento Ad-
ni n s 'ativo cio Serviço Público -
(DAS •
h) Norma.s decorrentes de legisla-

,ção a bre rnr teria]:
1 ) rormas dos diversos Ministérios

Mil iis • as ou Civis relativas a mate-
rial s b contrôle daqueles Ministérios
e teu aérn de emprêgo na DGMB;

;i) specif .cação de produtos e em-
presas que const:tuem sociedades de
econo aia mista (como a Companhia
Sider :gica, Nardcnal) ou entidades
pai ar. Miais (corno o Instituto NiaLt0-
ria] rt Pesquisas) (INPq)

armas citadas nos manuais do
Faze rc to Norte-Amarcicano (sejam
noiara s of.clais das Organizações mi-
litaras ou dos serviços públicos Nor-
te-Ani ;mano ou de organização es-
pecial' :acla na elaboração de noairods
técnic s, como a ASTM, SAE e a
AGA NBFU) e outros organismos
da M.E ;ma finalidade (como a AS.ME,
a ARI e a DIN) ;

ni) Número de peças de fabrican-
tes, qr ando se tratar de material ca-
racteri iável por padronização em ca-
tálogo;

;:ormas e preceitos do DNIC
quanta a material elétrico e para ga-
ses co. imprimidos, liquefeitos e dissol-
vidos;

o) t Mtras Normas especificadas
pela E iretoria Geral de Material Bé-
lico;

p) 1 .ara o mesmo material pode-
rão se indicadas várias Normas, dê-
vendo 3 produto satisfazer as exigên-
cias m ris rigorosas de cada uma de-
las.

/V -- Condições de Recebimento
1. 'ndo o material adquirido pela

Diretor a-Geral de Material Bélico,
após eatrega nos locais indicados nos
empenLos, será examinado primeira.
mente pelas autoridades detentoras
para varificação do estado em que se

acha e da perfeita conformidade com
as exigências de unidade, &mansões,
forma, embalagem, não deterioração,
fratura ou rutura, vazamento e de
quantidade;

2, Quando necessário, será, tam-
bém, o material submetido a ensaios
tecnológicos em órgãos técnicos da
organizaato onde a entrega fôr feita
ou em oficinas e laboratórios espada
lizados do nnistério do Exército ou,
ainda, em outros laboratórios do Go-
vêrno e entidades paraestatais;

3. Sempre que houver despesas com
ensaios para verificação dos requisi-
tos que o produto ou máquina devam
satisfazer, correrão por conta do for-
necedor, sendo, porém, a amostragem
de cada lote de material fana por
pessoal especializado do Ministério
do Exército ou dos paóprios laborató-
rios ou oficinas, neste caso sob a su-
pervisão de pessoal do Ministério do
Exército e de acôrdo com as regras
sôbre amostragem;

4. Constituirá um lote de material
a quantidade entregue de cada vez
ao órgão recebedor ou, quando divi-
dido, o de embalagem não inviolável,
as entregas sucessivas. faltas durante
o prazo rhinimo dos dias úteis de
unia eemana;

5. No caso porém de produtos
químicos e mecnicos produzidos por
lotes de fabricação como tintas e
graxast.' desde que não haja fiscal
militar da produção os ensaios serão
feitos por .lotes de entrega e por lote
de fabrcação, para verificação da
homogeneidade e compatibilidade do
produto;

6. Todo o material sujeito à pies-
são de gases sara. submetido a en-
saios hidrostáticos que garantam a
indispensável segurança do manuseio
do mesmo;

7. Se o lote do material, nesse ca-
so, fôr inferior a 200 unidades, os
cnact'os se limitarão à verificação de
deformação elástica, ficando porém o
fornecedor obrigado a apresentar
certificados ou um ensaio do lote do
produto a que pertence o material do
lote de entrega;

8. De todo lote de material entre-
gue ou se fôr o caso de todo o lote
de fabricação diferente, será retira-
da, ao acaso, uma determinada quan-
tidade para competente exame ou
para ensai_s;

9. Essa determinada quantidade,
retirada para amostra, desde que
submetida a ensaios destrutivos, ntio
será, contudo, computada na quanti-
dade liquida a ser recebida.
V - Propostas de Fornecimento
1. As firmas inscritas na Diretoria

Geral de Material Bélico receberão
na Comissão d.e Licitações as relações
de material a ser adquirido na Con-
corrência n9 1-70, a partir de 20 de
abril de 1970. Essas relações serão
organizadas por Grupo de material,
dentro de cada Diretoria interessada
e conterão informações sôbre a es-
pecificação, simbologia, quantidade
provável de aquisição, normas técni-
cas para recebimento, local de en-
trega, prazo de entrega e validade
de preços;

2. De posse das relações a que se
refere o item anterior, as firmas
apresentarão suas propostas em 3
(três) vias, uma proposta para cada
Grupo de material e por Diretoria
Interessada, confeccionadas em pa-
pel timbrado, datilografadas ou ma-
nuscritas a tinta, não podendo con-
ter rasuras, emendas ou entrelinhas
devendo constar das mesmas a va-
lidade do preço, a partir da, abertu-
ra; prazo de entrega do material,
após o recebimento do pedido e local
de entrega do material. 	 Serão
dirigidas Presidis:ate da Comi.sda,
de Licitações da Diretoria Geral de
Material Bélico, em sobrecarta fe-
chada, lacrada e rubricada no fêcho
pelos 'respectivos licitantes. Na so-
brecarta deverá - 	nome da
firma concorrene; número da Cora-

corrência; número do Grupo de ma-
terial a que pertencem os artigos co-
tados e nome da Diretoria Interessa-
da;

3. As propostas deverão ser apre-
sentadas na Comissão de Licitações
da Diretoria Geral de Material Béli-
co até 12 de maio de 1970;

4. A abertura das propostas será
feita a partir do dia 4 de maio de
1970, conforme calendário que será
afixado na Diretoria Geral de Mate-
rial Bélico;

VI - Prescrições Diversas
1. As firmas poderão obter tôdas

aa informações que julgarem neces-
sárias na Comissão de Licitações da
Diretoria Geral de Material Bélico,
diariamente, no horário das 15,00 às
17,00 horas;

2. Não será permitido que uma
mesma pessoa represente mais de
uma firma junto à Diretoria Geral
de Material Bélico para artigo do
mesmo ramo comercial;

3. As firmas deverão apresentar
suas propostas de cotação dentro
das Normas estabeleci no presen-
te Edital.

O não cumprimento de qualquer
deaaaa Normas acarretará a anula-
ção da proposta;

A especificaçbo do material cotado
deverá ser feita rigorosamente de
acôrdo com a estabelecida pelas Di-
retorias de Armamento e Munição e
de material de . Engenharea, e que
constam das relações de material que
serão entregues às firmas;

4. Os licitantes deverão sempre
atentar para os prazos de entrega fi.
xados nas relações de material, por-
quatro o não cumprimento dêsses
prazos acarretará a a plicação de
sanções previstas pela Portaria nú-
mero 278-GB, de 17 de julho de 1969
multas progressivas, cassação de ido-
neidade, etc) ;.

5. Para material de origem estran-
geira, a sx.. importado, a Liretoria
Geral de Material Bélico se absterá
de interferir na aquisição de câmbio
e bem assim não aceitará propostas
cujos preços estejam sujeitos a flu-
tuações cambiais;

6. Não serão levadas em conside-
ração ofertas de material que não
possuam as características especifica-
das nas relações distribuídas pela Co-
missão de Licitações da Diretoria Ge.
ral de Material Bélico;

7. Quando o material a adjudicar
se relacionar com máquinas, Moto-
nicas, deverão ser anexados às pro-
postas, catálogos ou folhetos elucida-
tivos;

8. Sempre que fôr solicitada cota-
ção de preço para determinado ar-
tigo ou similar, o licitante deverá
obrigator'amente apresentar a cota-
ção para o artigo especificado e pa-
na similares, separadamente;

9. Quando o artigo a ser adqui-
rido fôr passível de acondiciona-
mento em vasilhames, o licitante
deverá cotar o preço com e sem va-
silhame;

10. Serão consideradas nulas ime-
diatamente no ato da abertura, ou
posteriormente, na fase de lança-

deral e dos Territórios, no usb de suas
atribuições legais;

Paz skJer aos que o presente edital
virem ou (tale conhecimento tiverem,
que, a partir da primeira publicaçáo
dêste edital, fica prorrogado, por mais
60 dias, o prazo de inscrição do con-
cure* para o provimennai de cargo
de Zefensor Público da taiTeira

derais.	 _

Dado e passado nesta Capital, aos
dois dias do mês de abril do ano de
mil novecentos e setenta. Eu, Dimas
Ribeiro da Fonseca, Assessor do Ga-
binete o subscrevo. - José Júlio Gui-
marães Lima, Procurador-Geral do
Distrito Federal e Territórios.

Dias: 13, 18, 17, 20 e 22.4.7t

2. As normas ou dados técnicos sô-
bre o material deverão constar das

ões do material a serem fome-
c:f.' a aos concorrentes.

3. Ourndo não houver ainda no:-
nas es.abelecidas e bem conhecidas,
r ac nas ou est:angeiras, poderá ser
Laa a uma variedade de produto

•i'al ou comercial de caracte-

	

naa	 ti-a:nicas der nidas, como pro-

	

duto	 típicos, cujas características
min nas scrvirão de base para ava-

	

haat'.	 wodutos cangéneres torne.
aid3 à DGME.

4. Das normas serão observadas
idarici imante os reouisitos metrológi-
caia tares, quimicos, niacânic% ou
de u ilização:

3. Quando forem ind cactos requi-'
saias existentes em narinas estran-

; que. por circunstâncias con-
juna cais (motivo de fôrça maiorl
proa . aao no Brasil, não possam ser
aaii< dos, poderá haver um entendi-

.:11• ente os técnicos da compa-
iiha ou firma fornecedora e os téc-
nica,: da DGIMI3, sôbre a fixação de
ocas ca r nterist cas mínimas, após
o qu a firma fornecedora escreverá

a a propondo as novas condi-
ções técnicas para foinecimento do
ma; i„I que, aprovada pelo Sr. Ge-

ia/ D:raaor-Geral de Material Bé-
rca, ,,ervirá de base para os insaios
de r ceiiimen to do produto em lide.

Se: iro de fontes, de consulta téc-
i!'ca ja a o farnscimento do matirial

D : 'toda Geral de Material BCco;
a) ãviscs da Sr. Min:stro do Exér-

cii;ai 'xando r.:quisito .s para o mate-

	

rail	 'é''co do F'x : rito:
in Normas do Exárcito Braaleiro

;
N .irnitis da Diretoria Geral de .

Ma ial Déi'co (DGMB)
o') ;,-.(e.mas da Diretoria de Moto-.

nia' a. 'zsicão (DMM)-;
Na.mas do Conselho Nacional

PODER JUDICIÁRIO

PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL
E DOS TERRITÓRIOS

EDITAL

O Procurador-Geral do Distrito Fe- Ministério Publico dos Territórios Fe-

mento nos mapas, os itens de PM-
posta ou propostas que não estejam,
de acordo com as exigências abaixo,'
não aceitando esta Diretoria qual-
quer apelação:

a) Tôdas as cotações deverão ser
apresentadas em NOr$ (cruzeiros
novos) e literalmente por extenso,
Item por item, sem o que os itena
serão considerados fora de espectfi-
cação, o mesmo acontecendo com
itens rasurados ou emendados;

b) Qualquer item cotado em uni-
dade que não seja a pedida o torsi
nata fora de especificação, não Se
levando em consideração a possibili-
dade de haver relação de, compara-
ção entre a unidade cotada e a so.
licitada;

c) As propostas deverão ser apre-
sentadas em 3 (três) vias:

d) Nas propostas deverão constar:
validade de preço, a partia da aber-
tura das propostas; prazo de entrega
de material, após o recebimento do
pedido, e local de entrega do mate-
rial;

e)' As consultas de desempate ou
informações, quando fôr o caso, de-
verão ser respondidas dentro do pra-
zo de 48 horas após o seu recehmen-
to.

Rio de Janeiro, GB, 7 de abril de
1970. - Jodo Borges dos Santos -
Cel. Presidente da Comissão de Lica.
tações.

DPO	 DGEng - DOE
Comissão Especial

de Obras NiQ 1
COMISSA0 DE LICITAÇÕES

CONOORRENCIA N 9 6.70
EDITAL

Finalidade:
Construção de 6 (seis) casas tipo

DOF.79.65-MOD, 12 (doze) casas tipo
DOF.22 67 e 2 (duas) casas tipo DOP.
2-MOD, localizadas no Setor Militar
Urbano, em Brasília - Distrito Fe-
dama] com uma área de, aproximada-
mente, 6.000 m2.

Afixado, à disposição dos Interessa.
dos na Comissão Especial de Obras
a" I, no setor Militar Urbano - Bra-
sília - DF,

Datas:
A entrega dos envelopes "A", de

inscrição à Licitação, e "B". propos-
ta de precos, deverá ser feita ta
CEO.1, Setor Militar Urbano, no dia
15 de maio de 1970, às 10.00 horas,
quando se encerrará a Inscrição pai a
a Licitação,

Disposições:
A Comissão Especial de Obras nú-

mero 1 estará à disposição dos inte-
ressados para quaisquer esclarecimen-
tos, das 08.00 às 11,30 e das 14, às
1730 horas, exceto aos sábados e dias
não úteis.

Brasília -- DP 14 de abril de 1970.
- Guaracpa 7 a de Meio Barreto, Ma.
jor de Artilha-ia Presidente de
Comissão de Licitações da, CEO.I.

Dias: 15, 16 e 17.4.70.
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SOCEDADES
BANCO CENTRAL DO BRASIL

FONTE S. A. — DISTRIBUIDORA
DE MULOS E VELORES

MOBILIÁRIOS
CERTIDÃO

Para fins de arquivamentii no Re-
gistro do Comércio, Certifico, na
forma da legislação em vigor, que o
Senhor Gerente de Mercado de Ca-
pitais do Banco Central do Brasil,
por despacho de quatro de março de
mil -novecentos e setenta, exarado no
processo número A sessenta e nove
barra dois mil quinhentos e doze e
publicado no Diário Oficial da União
de onze do mesmo mês e ano, apro-
vou, nos têrmos do parecer, a re-
forma do estatuto da Fonte Socie-
dade Anônima — Distribuidora de
Títulos e Valores Mobiliários, com
sede na cidade do Rio de Janeiro,
Estado ela Guanabara, inclusive a
transferência da sede para a cidade
de São Paulo, Estado de São Paulo,
como deliberado na assembléia geral
extraordinária de dezoito de abril de
mil novecentos e sessenta e nove, pu-
blicada no Diário Oficial do Estado
da Guanabara, em quatro de dezem-
bro do mesmo ano e retificado, na
edição de quinze de dezembro de
mil novecentos e sessenta e nove. E,
por ser verdade, eu, José Bredariol,
funcionário dêste Banco Central, la-
vrei a presente Certidão, que também
vai assinada pelo Chefe da Divisão
de Processos, Senhor Luiz Fernan-
do de Andrade Murgel, aos dezesseis
dias do mês de marco do ano de mil
novecentos e setenta.
(N.9 1.183-B — 10-4-70 — NCr$ 13,00)

--
BANCO CENTRAL DO BRASIL

HASPA — HABITAÇÃO SÃO PAULO
SOCIEDADE ANÔNIMA DE CRÉ-

DITO IMOBILIÁRIO
CERTIDÃO

Para fins de arquivamento no Re-
gistro do Comércio, Certifico, na forma
da legislação em vigor, que o Senhor
Gerente de Mercado de Capitais do
Banco Central do Barsil, por despa-
cho de *doze de fevereiro de mil no-
vecentos e setenta, exarado no pro-
cesso número A sessenta e nove bar-
ra cinco mil trezentos e vinte e dois
e publicado no Diário Oficial da
União de vinte do mesmo mês e ano,
aprovou, nos têrmos do parecer, o
aumento de capital, da Haspa — Ha-
bitação São 'Paulo Sociedade Anôni-
ma de Crédito Imobiliário, com sede
na cidade de São Paulo, Estado de
São Paulo, de hum milhão e vinte mil
cruzeiros novos para hum milhão e
quinhentos mil cruzeiros novos, efe-
tuado da seguinte 'forma: cento e vin-
te e três mil, novecentos e cinqüenta
cruzeiros novos e nove centavos, por
incorporação de reservas; hum mil e
quarenta e nove cruzeiros novos e no-
venta e um centavos, por reavaliação
do ativo imobilizado; e a reforma do
estatuto, como deliberado na assem-
bléia geral extraordinária de dez de
novembro de mil novecentos e sessen-
ta e nove, publicada no Diário Oficial
do Estado de São Paula, em one de
dezembro do mesmo ano. E, por ser
verdade, eu, Eliane Lobato Ferreira
Gomes, funcionária dêste .Banco Cen-
tral, lavrei a presente Certidão, que
também vai assinada pelo Chefe da
Divisão de Processos, Senhor Luiz
Fernando de Andrade Murgel, aos de-
zessete dias do mês de março do ano
de mil novecentos e setenta.
(N.9 1.182-B — 10-4-70 — NCr$ 16,00)

—
BANCO CENTRAL DO BRASIL

BANCO BRADESCO DE INVESTI-
MENTO SOCIEDADE ANÔNIMA

. CERTIDÃO

Para fins de arquivamento no Re-
gistro do Comércio, Certifico, na for-
ma da legislação em vigor, que o Se-
nhor Gerente de Mercado de Ca pi-tais do Banco Central do Brasil, por
despacho de dezessete de março de
mil novecentos e setenta, exarado no

processo número A setenta barra
quinhentos e noventa e dois e publi-
cado no Diário Oficial da União de
vinte e cinco do mesmo mês e ano,
aprovou, nos têrmos do parecer, o
aumento de capital do Banco Badesco
de Investimento Sociedade Anônima,
com sede na cidade de São Paulo,
Estado de São Paulo, de trinta e três
milhões e quatrocentos mil _ruzeiros
novos para cinqüenta milhões e cm
mil cruzeiros novos, efetuado em es-
pécie, e a reforma do estatuto, co-
mo deliberado nas assembleias gerais
extraordinárias de quatro de dezem-
bro de mil novecentos e sessenta e
nove e dezenove de fevereiro de mil
novecentos e setenta, publicadas no
Diário Oficial do Estado de São Pau-
lo, em dezessete de dezembro de mil
novecentos e sessenta e nove e vin-
te e seis de fevereiro de mil novecen-
tos e setenta. E, por ser verdade, eu,
José Bredarfol, funcionário dêste Ban-
co Central, lavrei a presente Certi-
dão, que também vai assinada 'pelo
Chefe da Divisão de Processos, Sr.
Luiz Fernando de Andrade Murgel,
ao primeiro-dia do mês de abril do
ano de mil novecentos e setenta.
(N.9 1.190-B — 10-4-70 — NCr$ 14,00)

BANCO CENTRAL DO BRASIL
BANCO FRANCÊS • E BRASILEIRO

S. A.
•CERTIDÃO

Para fins de arquivamento no Re-
gistro do Comércio, certifico que o
Senhor Chefe do Serviço Regional
*da Inspetoria de Bancos da Delega-
cia de São Paulo do Banco Central
do Brasil por despacho de 19 de mar-
ço de 1970, exarado no processo nú-
mero SP-47-70 e publicada no,Diário
Oficial da União de 31 de março de
1970, aprovou o aumento de capital
de NCr$ 30.000.000,00 para Ner$
33.000.000,00 e a reforma dos estatu-
tos sociais do Banco Francês e Bra-
sileiro S. A., com sede em São Pau-
lo (SP), na conformidade do deli-
berado pela assembléia geral extra-
ordinária de 4 de março de 1970. E,
por ser verdade, eu Ruy Dias Brochierl
funcionário • déste Banco, lavrei a
presente Certidão, que também vai
assinada pelo Adjunto do Chefe do
Serviço Regional da Inspetoria de
Bancos, Senhor Augusto Cooke, aos
3 de abril de 1970.

Banco Central do Brasil — Dele.
gacia Nacional de São Paulo — Ser-
viço Regional da Inspetoria de Ban-
cos. — Augusto Cooke, Adjunto do
Chefe do Serviço Regional. .
(N9 1.227-B — 14.4.70	 Ner$ 10,00)

~e~

• BANCO CENTRAL DO BRASIL
COMPANHIA SUL AMERICANA DE

INVESTIMENTOS, CRÉDITO E
FINANCIAMENTO

CERTIDÃO

Para fins de arquivamento no Re-
gistro do Comércio, Certifico, na for-
ma da legislação em vigor, que o Se-
nhor Gerente de Mercado de Capitais
do Banco Central do Brasil, por des-
cho de dezesseis de janeiro de mil
novecentos e setenta, exarado no
processo. número A sessenta e nove
barra cinco mil quatrocentos e qua-
renta e sete e publicado no Diário
Oficial da União de vinte e três do
mesmo mês e ano, aprovou, nos têr-
mos do parecer, o aumento de capi-
tal da .Companhia Sul Americana de
Investimentos, Crédito e Financia-
mento, com sede na cidade de São
Paulo, Estado de São Paulo, de cin-
co milhões de cruzeiros novos para
dez milhões de cruzeiros novos, efe-
tuado eni espécie, e a reforma do es-
tatuto, como deliberado nas assem-
bléias gerais extraordinárias de tida-

ta e um de outubro e quinze de de-
zembro de mil novece-Aos e seededta
e nove, publicadas no Ofi-
cial" do Estado de São Paulo, em
quatorze de novemaro do mesmo ana
e dez de janeiro de mil novecentos e
setenta, E, por ser verdade, eu, Josá
Bredariol, . funcionário dêste Bano()
Central, lavrei a presente Certidão,
que também vai ae einada pelo Che-
fe da Divisão cie Processos, Senhor
Luiz Fernando de Ardrade Murgel,
aos quatro dias do mts de março do
ano de mil novecentos e setenta. —
Lide Fernando de Andrade Murgel.
(N9 1.241-B — 14-4-70 — NCr$ 12,00)

•
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO

DA GUANLBARA
BANCO LOWNDES S. A.

CERTIDÃO

Certifico que Banco Lowndes S. A.
arquivou nesta Junta sob n. 9 32.132,
por despacho de 10 de março de 1970,
cópia autêntica da ata de sua as-
assembléia-geral extraordinária, rea-
lizada em 7 de outubro de 1969, que
alterou o artigo 29 dos Estatutos So-
ciais e aprovou a transferência da
Reavaliação do Ativo Imobilizado.
para a respectiva Reserva, baseada'
no exercício encei rado •dem 31 de de-
zembro de 1963, arquivando ainda,
fls., dos "Diário Oficiei" da Guana-
bara de 2 de dezembro de 1969 e da
União de 2 de janeiro de 1970 que pu-
blicaram respectivamente: a) a Ata
da Assembléia-Gel cl Extraordinária
de 7 de outubro de 1969; b) a Certi-
dão do Banco Central do Brasil apro-
batória das deliberações torhadas na
Assembléia-Geral Extraordinária su-
pracitada, do que dou fé. Junta Co-
mercial da Estado da Guanabara,
em 10 de março de 1970. Eu, Roma-
ri Nunes Ximenes escrevi, conferi e
assino: Rosmari Nunes Ximenes. Eu,
Secretário-Geral da Junta Comercial
do Estado da Guanabara, subscrevo e
assino: Manoel Lopes Barreto Vianna,
(N° 15.298 — 8-4-70 — NCr$ 10,00)

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO
DE SÃO PAULO

BANCO DA ECONOMIA DE
SÃO PAULO S. A.

CERTIDÃO

Certifico, em cumprimento ao des-
pacho do Senhor Secretário-Geral
desta Junta, exarado em petição ta-
xada com NCr$ 5,00 e protocolada sob
n.9 1.281-70, que o Banco da Eco-
nomia de São Paulo S. A., com sede
em Santos, nesta Estado, à rua João
Pessoa, 61, tem seus estatutos sociais
e demais documentos legais de sua
constituição, devidamente arquivados
nesta Repartição, sob n.9 220.540 por
despacho . da Junta Comercial, .n
sessão de 5 de março de 1963. Está
anotado em nossas fichas, como últi-
mo aquivamento do referido Banco,
sob úmero 424.891 em sessão de 5 de
março de 1970, Diário Oficial da
União edição de 11 de fevereiro de
1970, que publicou a certião desta
Junta Comercial, referente ao arqui-
vamento da ata extraordinária de 23
de agôsto de 1969, pela qual elevou
e capital para NCr$ 1.650.000,00 (um
milhão, seiscentos e cinqüenta mil
cruzeiros novos); do que dou fé. Se-
cretaria da Junta Comercial do Es-
tado de São Paulo, 19 de março de
1970. Eu, Kimie Hanai Bueno, Es-
criturária assistente de administra-
cão, a escrevi, conferi e assino; Kimie
Hanai Bueno. E eu, Dinorah Prado
Storelli, chefe substituta da seção de
certidões, a subscrevo: Dinorah Pra-
do Storelli.
(1\1',9 1.141I-B	 10-4-70 •-•-• P314 If8,00

JUNTA COMERCIAD DO ESTADO
DE SÃO PAULO

BANCO BRADESCO DE INVES-
TIMENTO S. A.

CERTIDÃO

Certifico, por despacho exarado pelo
Sr. Secretário-Geral- desta Junta na
Pei:çáo taxada com Ner$ 5,00 e Pro-
tocolw'a sob n.9 1.283-70, que a firma
''Ealco Nacional Imobiliário S. A.",
alterada para: "Banco Nacional In-
teramericano S. A. alterada para:
"13e.nco Nacional de Investimentos

- S. A.", alterada para "Banco Bra-
desco de Investimento S, A.", com
sede nesta Capital, tem seus estatutos
sociais e demais documentos legais de
constituição devidamente arquivados
nesta Repartição sob n. 9 23.340 por
despacho da Junta Comercial em
sessão de 27 de março de 1945. Pos-
teriormente a citada firma procedeu
aos seguintes arquivamentos: sob nú-
mero 424.452 em sessão de 24 de fe-
vereiro de 1970: Diário Oficial da
União de 2 de dezembro de 1969 pu.
blicando certidão do Banco Central
do Brasil aprovando reforma dos es-
tatutos como deliberado na ata ex-
traordinária de 13 de outubro de
1969, Sob n.9 424.453 em sessão de
24 de fevereiro de 1970: Diário Oficial
do Estado, de 15 de janeiro. de 1970
publicando certidão da referida ata
extraordinária. Sendo êste o último
documento arquivado e lançado em
nossa ficha de assentamentos, do que
dou fé. Secretaria da Junta Comer-
cial do Estado de São Paulo, 11 de
março de 1970. Eu, Therezinha San-
tiago, escriturário assistente de ad-
ministração, a datilografei, conferi e
assio: Therezinha Santiago. — Eu,
Dinorah Prado Storelli, Chefe Subs-
tituta da Seção de Certidões, a subs-
crevo. — Dinorah Prado Storelli.
(Nq 1.191-8 — 10-4-70 — NCr$ 15,00)

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO'
DE SERGIPE

BANCO DE CRÉDITO SERGI-
PENSE S.. A.

CERTIDÃO

Certifico em virtude do despacho do
Sr. Presidente da Junta Comercial do
Estado de Sergipe, exarado no reque-
rimento, datado de 11 de fevereiro de
1970, pelo Banco de Crédito Sergipen-.
se S. A., com sede nesta capital, tu
rua João Pessoa número 320, que de
seus documentos registrados e argui.
vados nesta Secretaria, consta os se-
guintes documentos: A Ata da Sessão
de Assembléia-Geral Extraordinária
realizada em 26 de agôsto de 1969, que
deliberou a proposta da Diretoria
acompanhada do Parecer do Conse-
lho Fiscal, para aumento de seu ca-
pitai. Uni número do Diário Oficial
do Estado de Sergipe, edição de 8 de
setembro de 1969, que publicou a Ata
da Sessão de Atsembléia-Geral Ex-
traordinária, realizada em 12 de de-
zembro de 1969, pela qual foi aprova-
do o seu aumento de capital de ....
NCr$ 1.100.000,00, para NCr$ ......
1.600.000,00. Uma página do Diário
Oficial da União, que publicou uma
certidão, fornecida pelo Banco Cen-
tral do Brasil, por despacho de 16 de
dezembro de 1969, aprovando o au-
mento de capital de Ner$ 1.100.000,00
para NCr$ 1.600.000,00 e reforma do
seus Estatutos e mais um número do
Diário Oficial do Estado, que publicou
a Ata da Sessão de Assembléia-Geral
Extraordinária de 12 de dezembro de
1969, edição de 12 de dezembro de
1969, sendo arquivados em sessão de
4 de março de 1910. O referido é ver-
dade. Secretaria da Junta Comercial
do Estado, em. Aracaju, 10 de março
de 1970. Eu, Maria José de Araujo
Santos, Oficial de Administração, es-
crevi a presente certidão, conferi e
assino, na ausência justificada do Se.
cretário-Geral: Maria José de Arau-
jo Santos,

Aracaju, 10 de março de 1970 —
Maria José de Araujo Santos.
(N9 15.233	 8-4-70 -- Ider$ 18,00)

MO.
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Abril de 1970

Retificação
Na publicação feita no Diálio Oficial, de 20 de janeiro de

Parte I, página n9 477, ao Ativo, onde se lê:
Ner$	 NOr$

1970, Neiti I

INCIS
Valõres e Bens:

Til zlos à Ordem do Banco Central 	 2.326.188,69
Le ;as do Tesouro Nacional e Títulos Fe,

derais 706.863,32
Tíbios Estaduais e Municipais	 	
Na tires em Moedas Estrangeiras 	 50.926,34
Ou ros Valõres 37.791,00 8.191.750,28

Be, 49.948.304,69

Leia-se.

Valõres e Bens:
Til.. lios à Ordem do Banco

Central
LeI as	 do Tesouro Nacio-

nal e	 Títulos Federais
Tit:'os Estaduais e Muni-

cipais
Va. )r	 em	 Moedas Estran,

Rei , a
Ota	 Valeres

B.1

NCr$

2.326.188,62

706 . 863,32

50.926,34
37.791,00

Ater;

8.121 769.78

Nar$

42.948.304.69

BALANÇO ETRAL rm. 31 DE DEZEMBRO

BANCO ITALO.BELGA B.A. o) Deliberar, igualmente, sôbre
troe assuntos de interesse da Compea
nhia.

IANCO DO BRASIL S. N.
4EMBLÉIA GERAL LXTRAORDINÁRIA

Edital de Convocação	 •

Sf1( convidados os Senhores Acio-
nista do Banco do Brasil S. A.
pa..a. a Assembléia Geral Ordinária
a rer lizar-se no edifício de sua sede
soeis . neata Capital, no dia 24 de
abril do corrente, às 14 horas, a f:m
de:

a) tomar conhecimento do rela-
tório e examinar, para deliberação,
as c imas, balanços, demonstrações
de 11 nos e perdas e parecer do Con-
selho Fiscal, relativos e perdas e
pare( a: do Conselho Fiscal, relati-
vos i o exercício de 1969;

h) fixar os honorários da Direto-
ria E do Conselho Fiscal;

c) eleger Diretores;
d) eleger o Conselho Fiscal..
As transferências de ações estarão

suspc nas a partir de 15 do corren-
te.

Brt (fila (DF), 13 de abril de 1970
— C avaldo Roberto Colin — Dire-
tor-1 dministrativo, no exercício da
Preá ,encia.

Dir	 15, 16 e 17.4.70

1AREISA — MADEIREIRA
1 .EINEHR S.A. COMÉRCIO

E INDÚSTRIA
C.G.C.M.F. no 06002642/1

As embléia Geral Extraordinária
Convocação

Co: vidamos os senhores Acionistas,
para comparecerem à Aasembléia-Ge-
ral .actraordinária, a realizar-se no
dia 31 (trinta) de abril de 1970, com
inicio às 10 (dez) horas, em sua sede
socia: sita no S.I.A. — Trecho 2, Lo-
tes 1 255 à 1.285, nesta Capital, com
a sef2 „tinte

ORDEM DO DIA:
19 — Proposta da Diretoria relati-

va a( aumento do Capital :oval, com
a uti ização dos seguintes recursos:

a) Resultado da reavaliação do Ati-
vo I nobilizado — Leis irs 3.470 e
4.357,

b) Incorporação de Reservas para
Mani tenção do Capital de G i ro pró-1

prio — Artigo 19 do Decreto-lei nú-
mero 401, de 30-12-66;

c) Incorporação de Reservas Livres
— Artigo 12 do Decreto-lei número
401, de 30-12-68.

29) Alteração da Razão Social.
30) Extinção de Filiais.
49) Alteração Parcial dos Estatutos

Sociais.
59 ) Outros assuntos de integsse da

Sociedade.
Brasília, 8 de abril de 1970. — Ar-

min Reinehr, Diretor-Presidente.
Dias: 10, 13 e 14-4-70.

(N9 1.166-B - 9-4-70 - NCr8 36,00).

IRMA — MOBILIARIA RIO
MATTOS S. A.

C.G.C.-MF. N.9 00.043.372
Comunicação

Em cumprimento ao disposto no ar-
tigo 99, letras "a", "b" e "c" do De-
creto-lei n9 2.627, de 26-9-1940, co-
municamos aos senhores acionistas
que se encontram a sua disposição,
na sede social ã Avenida W-3, Qua-
dra 17, Lote 17, Edifício Arnaldo Vil-
lares, Salas 412-13, S.C.S. Brasi-
lia — DF., os Seguintes documentos:

1) Relatório da Diretoria sobre a
marcha dos negócios sociais no exer-
cício de 1969;

2) Cópias do Balanço Geral e da
Demonstração da Conta de Lucros e
Perdas;

3) Parecer do Conselho Fiscal.
Brasilia, 8 de abril de 1970. —

Dela^x Pereira de Mattos, Diretor-
Presidente. — Gerson de Castro Cos-
ta, Diretor Comercial.
(N9 1.186-B — Dias 13, 14 e 15-4-70 -
0.4.70 — NCr8 30,00) .

DECLARAÇAO
Declaro para os devidos fins, que

o Sr. Ari Djalma Vaz Almeida, re-
sidente à QNA 10, Lote 10 — Tagua-
tinga — DF, extraviou todos os li-
vros fiscais inclusive N.F. de com-

pras, de minha firma denominada
Waldivino Fernandes, inscrição na
PDF n.9 119.760.

Te,guatinga — DF., 9 de abra de
1970. — Valdivino Fernandes.

(N.9 1.177-B — Dias 18, 14 e 10,4,70
— 9.4.70 — NCr$ 15,00).

ACAMPE BRABILIA. S. A. — MA-
TERIAIS DE CONSTRINAO

Assembléia-Geral Extraordinária
São convidados os senhores acionis-

tas da Macife Brasília 8.A. Materiais
de Construção, a se reunirem em As-
sembléia-Geral Extraordinária, no dia
27 de abril do ano de 1970, às 15 ho-
ras, na sede social, no Setor de In-
dústrias e Abastecimentos — Quadra
3 — Lotes: 625 a 695, nesta Capital,
para deliberarem sôbre:

a) aumento do capital social com
alteração parcial dos Estatutos So-
ciais, conforme proposta da Diretoria
com parecer favorável do Conselho
Piscai;

b) outros assuntos de interésze so-
cial.

Brasilia, 9 de abril de 1970. — Fer-
nando Brandão de Figueiredo, Dire-
tor-Executivo.

Dias: 13, 14 e 15-4-70.
(N9 1.195-B - 10-4-70 - NCre 24,00).

COMPANHIA BRASILEIRA DE AR-
MAZENAMENTO — CIBRAZEM

C.G.C. 33.121.088-1
Assembléia-Geral Ordinária

Primeira convocação
Ficam convidados os Senhores acio-

nistas da Companhia Brasileira de
Armazenamento — CIBRAZEM, a ke
reunirem em Assembléia-Geral OrdF
nária, no dia 15 (quinze) de maio do
corrente ano de 1970, às 10 (dez) ho-
ras, no Armazém Regulador número
1, Setor de Indústria e Abastecimen-
to, nesta capital, para tratar da se-
guinte ordem do dia:

a) Tomada de contas da Diretoria,
exame e discussão do relatório e con-
tas, balanço geral, inclusive contas de
lucros e perdas, acompanhado do pa-
recer do Conselho Fiscal, tudo refe-
rente ao exercisif) findo de 1989;

b) Eleição dos membros eletivos e
suplentes do Conselho Fiscal para o
exercício corrente e fixação dos res-
pectivos honorários;

PREVIaNCIA
SOCIAL
RURAL

DIVULGAÇÃO N.° 1.124

PREÇO: NCr$ 0,60

A VENDA

Na Guanabara
Seçáo de Vendas:

Av, Rodrigues Alves, 1

Agência I: — Minlstério
da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo
Serviço de Reembeilso

Postal

Em Brasília
Na Sede do' D 1 N

Acham-se à disposição dos sede/Meg
tas, na cede da sociedade, os doeumene
tos de que trata o artigo 99, do Dee
ereto-lei n9 2.627, de 26 de eetembrd
de 1940.

Brunia, DP, 10 de abril de 1970.
Manoel Jose! de Medeiros, Diretor.
Presidente.

Dias: 13, 14 e 16-4-70.	 -
(N9 1.196-B - 10-4-70 - NCr$ 90,00),

ORLANDI, ORLANDI S.A. ENG..
COM. E ARQUITETURA

CGC-M'. 00002394

ASSEMBLÉIA-GERAL ORDINÁRIA

Ficam convocados os Senhores Acio-
nistas a se reunirem em Assembléia-
Geral Ordinária, a se realizar na se-
de social à SQ. 315 — Bloco D Loja
35, às 14,00 horas do dia 30 de abril
de 1970, a fim de deliberarem sôbre o
seguinte:

a) Relatório da Diretoria, Balanço.
Geral, Demonstração de Lucros e Per-
das e Parecer do Conselho Fiscal re-
ferente ao exercido findo em 31 de
dezembro de 1969;

b) Aplicação do resultado do exer-
cício;

o) Eleição da Diretoria e membros
do Conselho Fiscal e fixação de seu
honorários;

d) Outros assuntos de interesse 30.,
cietárice

Acham-se e. disposição dos Senho-
res Acionistas, os documentos a que
se refere mat. 99 do Decreto núme-
ro 2.727, de 6 de setembro de 1940.

Brasília, 1 de abril de 1970. — Ri-
caldo A. Orlandl, Diretor-Presidente.

Dias: 13, 14 e 15.4.70.
(N9 1.200-B — 10.4.70 — NCr$ 27,00)

CONSTRUTINS — COMERCIAI, E
CONSTRUTORA TOCANTINS S.A.

- Assembleia-Geral Ordinária

Convocação

São convidados os senhores acionis-
tas para se reunirem Assembleia-Ge-
ral Ordinária, no dia 30 de abril vin-
douro, às 15 horas, na sede social à
Av. W-3, Quadra 503, Bioco S, ml-
mero 39, a hm de deliberarem sobre a
seguinte Ordem do Dia:

a) Leitura, discusstlo e votação do
relatório da Diretoria, Balanço Geral,
demonstraçáo da Conta de "Lucros e
Perdas" a parecer do Conselho Fis-
cal, referente ao exercicio de 1969;

b) Eleiçáo da Diretoria para o al-
vo período estatutário e fixação de
seus honorários;

c) Eleição dos membros cio Conse-
lho Fiscal e respectivos suplentes e
fixaçao de seus honorários;

(2) Outros assuntos de interesse da
Sociedade.

Outrossim, encontram-se desde já,
na sede socia.,, os documentos a que
se refere o Artigo 99 do Decreto-lei
n9 2.627, de 26 de setembro de 1940.

Brasília, 23 de março de 1970. —
0 , a) Jose 2,faia Leite, Presidente.
Dias: 13, 14 e 15-4-70.

(N9 1.197-B - 10-4-70 - NCr$ 30,00) .

DFCLARAÇAO

Declaro pri:e, fins de direito, que a
minha carteira de Contador número
9.67'7 expedida pelo C.R.C. do Esta-
do da G,,arabara xoi extr Avisrcla.

Brasília, 6 de abril de 1970. 	 -
Eraldo Seabra,

Dias: 13, 14 e 15.4.70.
(t49 1.193-B -- 10.4.70 — NCr$ 12,00)

DE 1069

PREÇO DÊSTE EXEMPLAR - N Cr$ (U6


